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LEI COMPLEMENTAR N.º 037/2022, de 12 de julho de 2022 

DISPÕE SOBRE A EUBORAÇÃO DA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 DO 
MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de Nova Ipixuna faz saber que a Câmara Municipal aprovou e elasanciona e promulga a seguinte lei: 

DIS POSIÇÕES PRELI
M

INARES 
Art. 1 º - São estabelecidos, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da ConstituiçãoFederal, no art. 4° da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Orgânica Municipal, asdiretrizes orçamentárias para elaboração do orçamento anual de 2023, compreendendo:1- as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;II- a estrutura e organização dos orçamentos; 

III- as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do município e suas alterações;IV- as disposições sobre a limitação orçamentária e financeira; V- as disposições sobre transferência de recursos ao Poder Legislativo;VI- as disposições sobre reserva de contingência, 
VII- as disposições relativas à dívida pública municipal; 
VIII- as disposições relativas às despesas do Municíp:o com pessoal e encargos sociais; IX - as disposições relativas às receitas e despesas de capital e a margem de expansão das despesasobrigatórias de caráter cominuado; 
X• as disposições sobre alterações na legislação tributária Municipal; eXI - as disposições gerais. 

CAPÍTULOI 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADML'fJSTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL Art. 2º • O Plam,jamento e Políticas Públicas, visando à melhoria da qualidade de vida do cidadão,objetivando desenvolvimento humano sócio-econômico-cultural, atendendo a cidadania e ademocracia, o m unieípio de Nova lpixuna, estabelece as prioridades e metas, que nortearão aelaboração do Orçamento Anual para 2023, onde os programas de trabalho, as ações de governo, metase prioridades da Administração Pública Municipal estão especificadas no Anexo 3 desta Lei e queterão preferência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2023, não se constituindo, todavia,em limite à programação das despesas, compreendendo: 

I - Implementar políticas de inclusão social; 
li - Promover o desenvolvimento econômico sustentável;

·············································································································Rua Antônio Marrocos, nº 1, Bairro Felicidade - CEP 68585-000 
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III - Assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano de forma hannônica e preservar o ambiente 

natural e a qualidade de vida dos cidadãos; 

IV - Desenvol ver modelo de gestão pública eficiente e democrática, tendo como princípio a 

austeridade na gestão de recursos públicos; 

V · Assegurar os princípios da justiça, de controle social e de transparência, na elaboração e execução 

do orçamento, na seguinte conformidade: 

a) o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e execução do orçamento, projetos e

atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do município, bem como
combater a exclusão social;

b) o princípio de controle social que implica assegurar a todo cidadão a participação na elaboração e
no acompanhamento do orçamento, por meio de instrumentos previstos na legislação;
e) o princípio de transparência implica além da observância ao princípio constitucional da publicidade,
a utilização de todos os meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações

relativas ao orçamento;

d) na elaboração do orçamento a Administração Pública Municipal, em conformidade com o disposto

no artigo 44 da Lei Federal nº. 10.257/2001 - Estatuto das Cidades e Plano Diretor buscará a

contribuição de toda a sociedade; num processo de democracia participativa, voluntária e universal,
por meio do Programa de execução do Orçamento.
§ 1 ° • No projeto de lei orçamentária, a destinação dos recursos relativos a programas sociais, definidos

no Plano Plurianual, conferirá prioridade às áreas de educação, saúde, assistência social e o
desenvolvimento econômico local.

§ 2° - O Poder Executivo avaliará a eficiência das ações desenvolvidas, para o cumprimento das metas
estabelecidas nesta lei, semestralmente em audiência pública, conforme estabelece o art. 48 da lei

complementar nº. 1 O 1/2000.

CAPÍTULOil 
DA ESTRUTURA E ORGANIZACÃO DOS ORCAMENTOS 

Art. 3º - Para efeito deste projeto entende-se por: 

l - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual e nesta lei;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo

um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um
produto, necessário à manutenção da ação de governo;

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo

um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - Operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou

aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação
direta sob a fom,a de bens ou serviços;

V - Subtítulo, o menor nível da categoria de programação, sendo utilizado, especialmente, para

especificar a localização física da ação; e
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VI - Unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em Poder e órgãos 

orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional. 

§ 1 ° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de

atividades, projetos ou operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as

unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2° - Ás categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei

orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, desdobrados em 

- Subtítulos, com indicação do produto, da unidade de medida e da meta física

§ 3° - São vedadas, na especificação dos subtítulos, alterações da finalidade da ação.

§ 4° - ÁS metas tisicas serão indicadas em nlvel de subtítulo e agregadas segundo os respectivos

projetos, atividades ou operações especiais. 

§ 5° - Cada atividade, projeto e operação especia: identificará a função e a sub-função às quais se

vinculam. 

§ 6° - No projeto de lei orçamentária será atribuído a cada subtítulo, para fins de processamento, um

código sequencial que não constará da lei orçamentária, devendo as modificações propostas na forma 

do art. 166, § 50, da Constituição, preservar os códigos sequenciais da proposta original. 

§ 7° - As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o mesmo código,

independentemente da unidade exccutom. 

§ 8° - Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa .

Art. 4° - Os orçamentos fiscais, da seguridade social e de investimento, ser-ao apresentados 

conjuntamente, e compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus fundos. órgãos, 

autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das 

empresas públicas municipais porventura existentes. 

Art. s• - A Lei Orçamentária de 2023 terá a sua composição de fontes de recursos segundo 

o art. 11 da Lei nº. 4.320/64, normativos da Secretaria do Tesouro Nacional e Tribunal de Contas dos

Municípios, sendo os grupamentos básicos das rcceius confonne classificadas abaixo:

1 - receita tributária;

II - receita de contribuições;

III - receita patrimonial;

IV - receita pecuária;

V - receita industrial;

VI - recci ta de serviços;

Vll - transferências correntes;

Vlll- outras receitas correntes;

IX - operações de crédito;

X - alienação de bens;

XI - amortização de empréstimos;

xn - transferência de capital;

Xlll- outras receitas de capital.

------ ------
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Art. 6º - O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade 
orçamentáiia, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas 
dotações, especificando a esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, o identificador de 
resultado primário, a modalidade de aplicação, o identificador de uso e a fonte de recursos. 
§ 1 ° - A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal, da seguridade social 
ou de investimento das empresas, iniciados com os códigos 1 O - orçamento fiscal, 20 - Orçamento da 
seguridade social e 30 - orçamento de investimento, respectivamente. 
§ 2º - Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de despesa de mesmas
características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminado: 
I - pessoal e encargos sociais - l; 
II - juros e encargos da dívida - 2; 
III - outras despesas correntes - 3; 
IV - investimentos - 4; 
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à con�1ituição ou aumento de capital 
de empresas que forem constituídas - 5; e 
VI - amortização da divida - 6. 
§ 3° - A reserva de contingência, prevista no art. 1° desta Lei, será identificada pelo dígito 9 no que se
refere ao grupo de natureza de despesa. 
§ 4° - O identificador de resultado primário, de caráter indicativo, tem como finalidade auxiliar a
apuração do resultado primário devendo constar w projeto de lei orçamentária e na respectiva lei em 
todos os grupos de natureza de despesa, identificando, de acordo com a metodologia de cálculo das 
necessidades de financiamento, cujo demonstrativo consta anexo à lei orçamentária. 
§ 5° - A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:
I - Mediante transferência financeira, inclusive a decorrente de descentralização orçamentária; 
J[ - diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por outro órgão ou entidade no 
âmbito do mesmo nível de Governo. 
§ 6° - A especificação da modalidade de que trata este artigo observará, no mínimo, o seguinte
dctalhamento: 
I - Governo Federal - 20; 
II - Governo Estadual - 30; 
III - Governo Municipal - 40; 
IV- Entidade privada sem fins lucrativos - 50;
V - Transferência a instituições multigovernamentais nacionais - 70;
VI -Transferência a consórcios públicos - 71;
VII - Aplicação direta - 90;
VJJJ- Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos
orçamentos fiscais e da seguridade sociais - 9 J.
§ 7° - É vedada a execução orçamentária com a modalidade de aplicação "a ser definida - 99".
§ 8° - O identificador de uso destina-se a indicar se os recursos compõem contrapartida municipal de
empréstimos ou de doações, ou destinam-se a outra� aplicações, constando da lei orçamentária e de 
seus crédítos adiciomus, o código das fontes de recursos. 
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§ 9º - Os elementos-despesa que compõem o detalhamento geral das dotações orçamentárias em seus
respectivos projetos e atividades, são os definidos basicamente na Lei nº 4.320/64, Portaria 
Interministcrial STN nº 163 e do Plano de Contas Único determinado em normativos do Tribunal de 
Contas dos Municípios. 
§ 1 Oº - A Lei Orçamentária discriminará as despesas por funções e subfunções de governo, de acordo
como estabelece a Portaria nº 42/99 da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 7°- A lei orçamentária discrimi:iará por categorias de programação específicas as 
dotações destinadas: 
I - as ações descentralizadas de educação, saúde e assistência social; 
li - atendimento de ações de alimentação escolar; 
III - a concessão de subvenções e subsídios; 
IV - a participação em constituição ou aumento de capital de empresas que vierem a ser concretizadas; 
V - ao pagamento de precatórios judiciais, que constarão as unidades responsáveis pelos débitos; e Vll 
- as despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial.

Art. 8° - O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 
Legislativo e a respectiva Lei serão constituídos de: 
I - mensagem; 
li - texto da lei; 
III - anexos e quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados no art. 
22, inciso UI da Lei nº4.320, de 17 de março de 1964; 
TV - anexos do orçamento fiscal e da seguridade social, com as receitas e despesas classificadas 
segundo a Lei nº. 4.320, de 1964, Portaria STN n• 163 e normativo que vier a ser substituído em raz.ão 
de nova legislação da Secretaria do Tesouro Nacional e do Tribunal de Contas dos Municípios; 
V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscal e da 
seguridade social; 
VI - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5°, inciso TI da Constituição, na 
forma definida nesta lei, quando for o caso; 
VII - demonstrativo de que trata o § 6° do art. 165 da Constituição, elaborado pelo Poder Executivo, a 
partir de informações sobre isenções, anistias, remissões, subsíd.ios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia, prestadas pelos órgãos envolvi dos, e será apresentado por tributo, comparando 
os beneficios com a respectiva arrecadação prevista e, quando houver informação disponível, por 
função; 
§ 1 ° - O Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo os projetos de lei orçamentária e de créditos
adicionais, na forma documental ou por meio eletrônico, devidamente demonstrado por fonte de
recursos, programas e ações de-trabalho e por elemento de despesa.
§ 2º - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo os autógrafos dos projetos de lei
orçamentária e de créditos adicionais também na forma documental ou em meio eletrônico, com base 
no qual serão editadas as correspondentes leis, cuja integridade em relação a meios eletrônicos para 
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fins de publicação, será de responsabilidade do órgão do Sistema de Planejamento e de Orçamento 

Municipal. 

§ 3º - Os projetos referidos nos §§ 1° e 20 serão, reciprocamente, disponibilizados na forma acordada

entre os órgãos técnicos dos Poderes Legislativo e Executivo. 

§ 4º - Os quadros orçamentários consolidados e as informações complementares exigidos por esta Lei

identificarão o dispositivo legal a que se referem. 

§ 5º - O projeto de lei orçamentária e a respectiva lei deverão conter cálculo atualizado da estimativa

da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, explicitando a parcela dessa 

margem apropriada no projeto e na lei com as expansões de gastos obrigatórios. 

§ 6º - Os quadros sintetizados dos órgãos e unidades orçamentárias constantes do anexo da

programação da despesa deste artigo, que deverão conter no projeto de lei orçamentária. 

§ 7º - Os anexos do projeto de lei orçamentária, seu autógrafo, assim como da respectiva lei, terão s a

mesma formatação dos anexos da lei orçamentária vigente, exceto pelas alterações previstas nesta Lei. 

§ 8° - O texto da lei orçamentária poderá conter disposições complementares às desta Lei, desde que

estritamente relacionadas ao acompanhamento da realização das receitas ou à execução, modificação e 

controle da programação de trabalho constante da lei orçamentária. 

§ 9° - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso ITT deste artigo, incluindo os complementos

referenciados no art. 22, inciso 111, da Lei nº, 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes: 

I - evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e Receita Corrente 

Liquida prevista; 

II - evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e elemento de 

despesa; 

III - resumo das receitas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por 

categoria econômica e origem dos recursos; 

IV - resumo das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por 

categoria econômica e origem dos recursos; 

V - receita e despesa, do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo 

categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei nº. 4.320, de 1964, e suas alterações; 

VI - receitas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, de acordo com a 

classificação constante do Anexo III da Lei nº. 4.320, de 1964, e suas alterações, determinadas pela 

Secretaria do Tesouro Nacional; 

VII - despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo o Poder e 

órgão, por elemento de despesa e fonte de recursos; 

VIII - despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a função, 

subfunção, programa, subprograma e elemento de despesa; 

IX - recursos do Tesouro Municipal, diretamente arrecadados, no orçamento fiscal e da seguridade 

social, por órgão; 

X - programação referente á manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 205 da 

Constituição Federal e art. 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394/96, em nível de órgão, detalhando fontes e 

valores por categoria de programação; 
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XI reswno das fontes de financiamento e da despe.a do orçamento de investimento, quando for o caso, 
segundo órgão, função, subfunção e programa; 
XU - despesas do orçamento fiscal e da seguridade social segundo os programas de governo, com os 
seus objetivos e indicadores para aferir os resultados esperados, detalhados por atividades e projetos 
com a identificação das metas e unidades orçamentária executoras; 
XIII- resumo de aplicação dos recursos referentes ao FUNDEB;
XIV- resumo da aplicação de recursos da transferência de duodécimo ao legislativo conforme
EC58/2009
XV- resumo da aplicação de recursos destinado à saúde de acordo com art. 196 a 200 da CF a EC
29/00.

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 
Seção I 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 9° - Em cumprimento ao art. 4°, "a" da LRF LC-101/2000, a estimativa de receita e 
fixação de despesa para elaboração da lei orçamentária de 2023 deve guardar perfeito equilíbrio entre 
receita e despesa e deverá ser orientada no sentido de alcançar resultado primário positivo e sua 
aprovação e execução deverá ser realizada de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal como 
recomendado nos art. 48 e 49 da LRF LC-1 O 1/2000, tendo em conta os princípios orçamentários e, 
sobretudo a publicidade para permitir amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 
cada uma de suas etapas, principalmente sobre as prioridades de investimentos de interesse local. 

Parágraf(J Único - O Executivo divulgará ou publicará na imprensa oficial local, mural <Ju 
na Internet, matéria referente à Lei final do orçamento, até 30 dias depois de sua aprovação, e os 
relatórios da lei fiscal, periodicamente, conforme orientado nos art. 52 a 55 LRF LC-101/2000 e 
legislação específica do Tribunal de Contas dos Municípios. 

r- Art. 10 - O Poder Executivo levará em audiência pública conforme previsto no art. 90, § 
,-,, 40, e art. 48 a 49 da LRF, LC-101/2000, avaliação do cumprimento das metas fiscais, bem como as 
r- justificativas de eventuais desvios programáticos, com indicação das medidas conetivas adotadas.

,..... 

,,...., 

,-,, 
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Art. 11 - O Poder Legislativo adotará como parâmetro para as despesas classificadas nos 
grupos de natureza de despesa 3 Outras Despesas Correntes, 4 - 1 nvestimentos e 5 - Inversões 
Financeiras, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária e a classificação 
contábil conforme Plano de Contas Único do Tribunal de Contas dos Municípios e encaminhará ao 
Poder Executivo, até 31 de agosto, sua respectiva proposta orçamentária para fins de consolidação do 
projeto de lei orçamentária municipal para o exercício 2023. 

Art. 12 - O Poder Executivo deverá informar ao Poder Legislativo os novos contratos e 
convênios firniados integrantes do orçamento municipal, detalhando as respectivas unidades 
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Art. 13 - Em obediência ao art. 40, 'e" da LRF LC-101/2000 e além de observar as demais 

diretrizes estabelecidas em leis especiais, à alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus 

créditos adicionais, bem como a respectiva execução, deve ser considerado a fixação de despesa, de 

fonna que proporcione o sistema de controle e critérios de custos das ações e a avaliação dos 

resultados dos programas de govemo, financiados com os recursos do orçamento, tomando por base os 

indicadores e valores econômicos seguintes: 

I - obras de engenharia e construção, o indicador de custo médio de construção civil informado 

periodicamente pelo JBGE; 
II - Educação, Lei Federal nº . 11.274/06 e Dec. nº. 5.690106 e para o FTJNDEB,.EC-53/06, o valor de 

custo atribuído por aluno informado anualmente pelo MEC em relação à quantidade de aluno do 

último censo escolar e pelo IBGE; 

III - Seguridade Social, conforme previstos na legislação constitucional e legal, os dados estatísticos de 

exercícios anteriores sobre valor do custo médio dos produtos e serviços praticados ou adquiridos no 

mercado local ou em outras praças devidamente licitados; 

IV - Agropecuária, o preço médio normalmente praticado no município comparado com os dados 

estatísticos de exercícios anteriores; 

V - Admini�'trativos dados médios estatísticos de anos anteriores, a política de reajuste salarial do 
Governo Federal e Municipal, o preço médio de projeto para contratação de mão-de-obra terceirizada e 
o preço médio projetado nas aquisições de materiais adquiridos no comércio local e nas cidades

vizinhas da região devidamente licitada;

VI - Para insumos e materiais de construções, o custo médio deve ser estabelecido para pesquisa de

preços entre os principais fornecedores da região, inclusive os existentes na Praça Local.

Art. 14 - Os projetos de leis de créditos adicionais serão apresentados com o detalhamento 

completo estabelecido na lei orçamentária. 

§ 1 ° - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais, exposições de motivos

circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações
propostas sobre a execução das atividades e dos projetos.
§ 2° - Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária serão

submetidos pelos dirigentes do órgão ao Prefeito Municipal, acompanhados de exposição de motivos 

que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das 
atividades, dos projetos e respectivos subtítulos atingidos e das correspondentes metas, 

§ 3° - Até 15 dias após a assinatura dos decretos de que trata o § 2° deste artigo, o Poder Executivo
encaminhará á Câmara Municipal cópia dos referidos decretos e respectivas exposições de motivos 

assim como o Poder Legislativo também remeterá os seus atos ao Poder Executivo para o controle e 

apropriação e até 39 dias após a emissão, ao TCM para análise e cadastramento. 

§ 4
° - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional.
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§ 5°- Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos sociais serão encaminhados

à Câmara Municipal por intermédio de projetos de lei específicos ou decretos e exclusivamente para

essa finalidade.

§ 6º - Nos casos de créditos à conta de recursos e excesso de arrecadação, as exposições de motivos de

que tratam os §§ 1 ° e 20 deste artigo conterão a atualização das estimativas de receitas para o

exercício, apresentados de acordo com a classificação respectiva.

Seção II 

Das Disposições sobre Débitos Judiciais 

Art. 15 - A Lei Orçamentária de 2023 incluirá programas, projeto e atividade próprios e somente 

incluirá dotações para o pagamento de precatórios que contenham certidão de processo transitado em 

julgado devendo ser observado a ordem de prioridade de pagamento pelo menor valor, pelo mais 

antigo e os demais processos. 

Art. 16 - Para fins de acompanhamento e controle, os órgãos da Administração Pública 

Municipal direta e indireta submeterão os processos referentes ao pagamenlo de precatórios à 

apreciação de sua Assessoria Jurídica, antes do atendimento da requisição judicial observada as 

normas e orientaç-ões a serem apreciadas por aquela unidade. 

SeçãoJ III

Das Vedações 

Art. 17 - Na programação da despesa do Orçamento de 2023 não poderão conter: 

I - despesas fixadas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente 

insli tuídas as unidades exccutoras; 

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária; 

III - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, ressalvados os casos 

de calamidades públicos formalmente reconhecidos, na forma do art. 167, § 3° da Constituição. 

Art. 18 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com: 

I - ações que não sejam de competência exclusiva do município; 
II - aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de representação funcional; 

III - clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches e 

escolas para o atendimento pré-escolar; 

IV - pagamento, a qualquer titulo, a militar ou a servidor da administração pública municipal direta ou 
indireta da ativa, por serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive custeada com recursos 

provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou 

entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais. 

Art. 19 - Será vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de 

dotações a titulo de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 

lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições: 
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I - seja de atendimento direto ao público, de fonna gratuita, nas áreas de a5sistência social, saúde ou 
educação e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 
1I - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial; 
III - atendam ao disposto no art. I 95 § 3° e art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do ADCT, bem 
como na Lei no 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 
§ 1 ° - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos
deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos cinco anos, emitida no exercício de
20 I 8 e assinada por três autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua
diretoria bem como apresentar CND de regularidade fiscal emitidas pelas instituições competentes.
§ 2º - Será vedada, ainda, a inclusão de dotação gleba! a título de subvenções sociais.
§ 3º - Ê vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, a título de
"auxílios" para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam:
I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou representativo da
comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino fundamental;
II - voltadas para as ações de saúde, ação social, e de atendimento direto e gratuito ao público;
III - consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente
instituídos e signatários de contrato de gestão com administração pública municipal, e que participem
da execução de programas nacionais de saúde.

Art. 20 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com: 
I • construção, ampliação, refo1ma, aquisição, novas locações ou arrendamentos de imóveis 
residenciais; 
II • aquisição de automóveis de representação, salvo aquelas referentes a automóveis de uso: do 
Prefeito e Vice-Prefeito; 
III - do Presidente da Câmara de Vereadores; 
IV - celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação e arrendamento de quaisquer 
veículos para representação pessoal; 
V - ações de caráter sigiloso, salvo quando realizadas por órgãos ou entidades cuja legislação que as 
criou estabeleça, entre suas competências, o desenvolvimento de atividades relativas à segurança da 
sociedade e que tenham como pré-condição o sigilo, constando os valores correspondentes de 
categorias de programação específicas; 
VI - ações que não sejam de competência exclusiva do Município; 
VII - compra de títulos públicos por parte de órgãos da administração municipal, exceto para 
ati vidadcs legalmente atribuídas ao órgão. 

Art. 21 - Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de atividades 
que não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da Administração Municipal. 

Seção IV 
Da Destinação de Recursos aos Setores Privados 

Art. 22 - Em atendimento ao art. 26 da LRF LC-101/2000, a destinação de recursos para, 
direta e ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas flsica,; ou déficits de pessoas jurídicas deverá 
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ser autorizada por lei específica, atender as condições estabelecidas nesta LDO e estar prevista no 

orçamento ou em seus créditos adicionais de 2023. 

Art. 23 - Será vedada a destinação de :-ecursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 

6º, da Lei no 4.320, de 1964, para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que 

sejam: 

I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou representativo da 

comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino fundamental; 

II - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, para recebimento de recursos oriundos de 

programas ambientais, doados por organizações internacionais ou agências governamentais 

estrangeiras; voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, prestadas 

pelas entidades sem fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência 

Social CNAS; 

III • signatárias de contrato de gestão com a administração pública municipal, não qualificada como 

organizações sociais nos termos da Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998; 

lV - consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente 

instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública municipal e que participem 

dá execução de programas nacionais de saúde; 

V- qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público • OSCTP, com Termo de

Parceria finnado com o Poder Público, de acordo com a Lei no 9.790, de 1999, e que participem da

execução de programas constantes do plano plurianual, devendo a destinação de recursos guardar

conformidade dom os objetivos sociais da entidade; ou

VI · qualificadas como instituições de apoio ao desenvolvimento da pesquisa cientifica e tecnológica

com contrato de gestão firmado com órgãos públicos.

Art. 24 - Com babe no art. 26 da LRF LC-101/2000 é vedada à destinação de recursos à

entidade privada a título de contribuição corrente, ressalvada a autorizada em lei específica ou 

destinada à entidade sem fins lucrativos selecionados para execução, em parceria com a administração 

pública municipal, de programas e ações prioritários que contribuam diretamente para o alcance de 

diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual. 

Art. 25 - Sem prejuízo das disposições anteriores desta Lei, a destinação de recursos a 

entidades privadas sem fins lucrativos dependerá ainda de: 

I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de subvenções 

sociais, auxílios e contribuições correntes, que definam, entre outros aspectos, critérios objetivos de 

habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de alocação de recursos, prevendo-se cláusula de 

reversão no caso de desvio de finalidade; 

li · aplicação de recursos de capital exclusivamente para ampliação ou aquisição de equipamentos e 

sua instalação, e aquisição de material permanente; 

III - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio ou instrumento 

congênere; e declaração de funcionamento regular da entidade beneficiária nos últimos cinco anos, 
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emitida no exercício de 2018 por três autoridades locais, e comprovantes de regularidade do mandato 

de sua diretoria nos últimos 05 anos e aprese1tar CND de regularidade fiscal das instituições 

competentes. 

Art. 26 - O Poder Executivo apresentará projeto de lei disciplinando a destinação de 

recursos do Município ao setor privado, inclusive a Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público, a tllulo de subvenções, auxílios, contribuicões, correntes e de capital, e outras dcnotninações, 

considerando o disposto no art. 26 da Lei Complementar n.º 1 O 1, de 2000, de forma que sua vigência 

coincida no minimo com a vigência desta Lei, observadas as condições do artigo anterior. 

Art. 27 - O Município fica autorizado, a apoiar as instituições rcli&>iosas, culturais, 

desportivas, Jazer e associativas de produtoras rurais, por ocasião dos principais eventos em 2023, 

desde que observado as �ndições legais e prestado conta dos recursos concedidos e aplicados na 

finalidade predeterminada. 

Art. 28 - As entidades privadas do ar..igo anterior beneficiadas com recursos públicos 
municipais a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Legislativo e do Tribunal de 

Contas dos Municípios com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais 

receberam os recursos. 

Art. 29 - A lei orçamentária e seus créditos adicionais, observados o disposto no art. 45 da 
Lei Complementar n O l O 1, de 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos se: 

I - tiverem sido adequadamente contemplados 1odos os projetos e respectivos subtítulos cm 

andamento; e 

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade 

completa, considerando-se inclusive as contrapartidas de transferências voluntárias. 

§ 1 º - Para fins de aplicação do disposto neste artigo, não serão c-0nsiderados projetos com títulos

genéricos que tenham constado de leis orçamentárias anteriores.

§ 2° - Serão entendidos como projetos ou subtítulos de projetos em andamento aqueles, constantes ou

não da proposta, cuja execução financeira, ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu custo total 
estimado. 

Art. 30 - Dos recursos oriundos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

CfDE. instituída pela Lei nº. 10.336, de 19 de dezembro de 2001, serão destinados, percentual minimo 

para programas de investimentos na infraestrutura de 1ransportcs, de responsabilidade do Município. 

Art, 31 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 

viabilizem a execução de despesas sem comprovada a suficiente disponibilidade e dotação 
orçamentária. 

§ 1 º - A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e financeira

efetivamente ocorrida, sem preju.uo das responsabiliêadcs e providências derivadas da inobservância 
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deste artigo, atendendo às orientações previstas na legislação do TCM e da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
§ 2° - Será vedada a realização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, após o último
dia útil do exercício, exceto para fins de apuração do resultado e encerramento do exercício. 

Seção V 

Das Transferências Voluntárias 

Art. 32 - O Orçamento de 2023 disponibilizará dotação orçamentária para os convemos e 
contrapartidas de recursos próprios para execução orçamentária e financeira das ações constantes de 
programas de trabalho realizadas por meio de transferências voluntárias, ressalvados os impedimentos 
e ordem legal, técnico ou operacional, devidamente justificados, observados os critérios desta Lei e art. 
25 da LC nº 101/2000. 

Parágrafo único - A execução orçamentária e financeira das ações constautes do programa 
de trabalho da lei orçamentária realizada por meio de transferências voluntárias, ressalvadas os 
impedimentos de ordem legal, técnica ou operacional devidamente justificado, observará os critérios 
desta Lei, devendo o Município estar em dia com as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
junto às instituições públicas para obtenção de certidões de regularidade fiscal federal, estadual e 

,--., municipal e prestado conta de convênios anteriores juntos aos órgãos concedentes de recursos e 
,--.. info1mar ao Poder Legislativo todos os convênio firmados. 
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Seção VI 

Dos Empréstimos, Financiamentos e Refinanciamentos 

Art. 33 - Deverá ser observado o disposto nas Resoluções nº 43/01 e 67/05 do Senado 
Federal e autorizado por lei especial, os recursos para compor empréstimos, financiamentos, 
refinanciamentos e contrapartida de empréstimos e para o pagamento de sinal, amortização, juros e 
outros encargos, observados os cronogramas financeiros das respectivas operações; não poderão ter 
destinação diversa das referidas finalidades, exceto se comprovado documentalmente erro na alocação 
desses recursos. 

Parágrafo único - Excetua-se do disposto neste artigo a destinação, mediante a abertura de 
crédito ad.icional, com prévia autorização legislativa, de recursos de contrapartida para a cobertura de 
despesas com pessoal e encargos sociais, sempre que for evidenciada a impossibilidade da sua 
aplicação original. 

Seção VII 

Das Diretrizes Especificas do Orçamento da Seguridade Social 

Art. 34 - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender 
às ações de saúde, previdência e assistência social, com programas, projetos e atividades próprios. 

Parágrafo Único - Os programas de saúde deverão constar em demonstrativo próprio e de 
acordo com a legislação do Ministério da Saúde e do Tribunal de Contas dos Municípios. 

Art. 35 - A lei orçamentária incluirá os recursos necessários ao atendimento: 
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I · do reajuste de encargos com benefícios da seguridade social de forma a possibilitar o atendimento 

do disposto no art. 7° inciso IV, da Constituição; e 

li · da aplicação mínima de recursos próprios em ações e serviços públicos de saúde, em cumprimento 

ao disposto na legislação em vigor. 

Parágrafo Único - Para efeito do inciso II do caput, consideram-se como ações e serviços 

públicos de saúde a totalidade das dotações, os encargos previdenciários da Secretaria e Fundo de 

Saúde do Município e os serviços da dívida da saúde. 

Seção VIII 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento 

Art. 36 · O orçamento de investimento, se existente, previsto no art. 165, § 5°, inciso II, da 

Constituição, será apresentador se o Município constituir ou vier constituir empresas, que participe 

direta ou indiretamente, da maioria do capital social com direito a voto de empresas públicas. 

§ 1 ° - Para efeito de compatibilidade da programação orçamentária a que se refere este artigo com a

Lei oº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, serão considerados investimentos as despesas com aquisição

do ativo imobilizado, excetuado as relativas à aquisição de bens para arrendamento mercantil.

§2° • A despesa será discriminada, segundo a classificação funcional, expressa por categoria de

programação em seu menor nível, inclusive com as fontes previstas no § 3° deste artigo. 

§3º - O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada entidade referida neste

artigo será feito de fonna a evidenciar os recursos: 

I - gerados pela empresa; 

II - decorrentes de participação acionária do Município, diretamente ou por intermédio de empresa 

controladora; 

Til - oriundos de transferências do Município, sob outras fom1as que não as compreendidas no inciso U 

deste parágrafo; 

N - oriundos de empréstimos da empresa controladora; 

V - oriundos da empresa controladora, não compreendidos naqueles referidos nos incisos 11 e l V deste 

parágrafo; 

VI - decorrentes de participação acionária de outras entidades controladas, direta ou indiretamente, 

pelo Município; 

VII - oriundos de operações de crédito externas: 

VlII - oriundos de operações de crédito internas, exclusive as referidas no inciso TV deste parágrafo; e 

IX · de outras origens. 

§4° • A programação dos investimentos à conta- de recursos oriundos do orçamento fiscal e da

seguridade social, inclusive, mediante participação acionária, observará o valor e a destinação 

constantes do orçamento original. 

§5º A mensagem que encaminhar o projeto de lei do orçamento de investimento será acompanhada de 

demonstrntivo sintético, por empresa, do programa de dispêndios globais, infonnando a origem dos 

recursos, com o detalhamento mínimo e previsão da sua respectiva aplicação por elemento de despesa. 

Seção IX 
Da Abertura de Créditos Adicionais, Alterações e Execução da Lei Orçamentária 
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Art. 37 - Conforme art. 7° e 42 da Lei nº 4.320/64, a Lei Orçamentária Anual de 2023 

deverá autorizar, até o limite de 40% (quarenta por cento), para o Poder Executivo e Legislativo a abrir 

créditos adicionais, especiais, suplementares, extraordinários, e por remanejamento e transferência de 

dotações entre as unidades administrativas, projetos, atividades e elementos de despesas no decorrer do 

exercício financeiro, sendo as fontes de recursos, as modalidades de aplicação e os identificadores de 

resultado primário, aprovados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser 

modificados, justificadamente, para atender às necessidades de execução, se autori7.ados por meio de 

decretos do Poder Executivo e por ato próprio do Poder Legislativo em sua execução orçamentária. 
§2º - O Poder Executivo poderá remanejar dotações orçamentárias dentro da classificação

orçamentária da despesa de cada projeto ou atividade em nível de elemento e sub-elemento de despesa, 

através de ato competente para tal procedimento. 

§1 º - As modificações a que se refere a este artigo também deverão observar as vedações constantes

desm Lei, sendo que toda alteração realizada nos termos do caput do presente artigo, deverá ser 
informada a Câmara Municipal, no prazo máximo :!e OS (cinco) dias úteis da publicação e também, o 

Poder Legislativo informará ao Executivo as suas alterações orçamentárias no devido prazo legal. 

Art. 38 - Os projetos de lei e decretos especiais relativos a créditos adicionais serão 

apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual e encaminhados 

pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo. 
§ 1 ° - Acompanharão os projetos de lei e decretos relativos a créditos adicionais exposições de

motivos que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostos

sobre a execução das atividades, projetos, operações especiais e respectivas subtítulos e metas.

§ 2° - Cada projeto de lei ou decreto deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional,

conforme deftnído no art. 41, incisos J e IT, da Lei n°4.320, de 1964. 

§ 3° - Para fins do disposto no art. 165. § 8° da Constituição e no§ 6° deste artigo, considera-se crédito

suplementar, a criação de grupo de natureza de despesa em subtítulo existente. 

§ 4
° - Nos casos de créditos á conta de recursos de excesso de arrecadação, as exposições de motivos

conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acordo com a 
classificação pertinente. 

Art.39 - Os projetos de lei e decretos de créditos adicionais destinados a despesas primárias 

deverão conter demonstrativo de que não afetem o resultado primário anual previsto no Anexo de 

Metas Fiscais desta Lei, ou indicar as compensações necessárias, em nível de subtítulo. 

Seção X 
Das Disposições sobre a Limitação Orçamentária e Financeira 

Art. 40 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar por ato próprio até trinta dias após a 

publicação e vigência da Lei Orçamentária, o cronograma anual de desembolso financeiro mensal para 
2023, por órgão, nos termos do art. 8° da Lei Complementar nº 101, de 2000, com vistas ao 

cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida nesta Lei. 
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Art. 41 · Para atender o art. 4° "b" e 9° da LRF LC 101/2000, o Poder Executivo deverá

efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira, e apurará o montante da limitação 

informando a cada um dos órgãos ou Poder o montante que lhe caberá limitar, em cumprimento ao 

disposto neste artigo. 

§ 1 ° · O montante da limitação a ser procedida por cada órgão referido no caput será estabelecido de

forma proporcional à participação de cada um na base contingencial total.

§ 2º • A base contingente corresponde ao total das dotações classificadas como despesas primárias

aprovadas na Lei Orçamentária para 2023, são excluídas: 

I • as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município; 

II - as demais despesas ressalvadas da limitação de empenho, conforme art. 9º, § 2º, da Lei 

Complementar ri O 101, de 2000; 

III - as dotações referentes às atividades do Poder Legislativo constante da proposta orçamentária. 

Art. 42 - A execução da Lei Orçamentária e seus créditos adicionais obedecerão ao 

principio constitucional da impessoalidade da Administração Pública, não podendo ser utilizada para 

influir na apreciação de proposições legislativas cm tramitação na Câmara Municipal. 

SeçaoXl 

Das Transferências de Recunios ao Poder Legislativo 
Art. 43 - A transferência de recursos ao Poder Legislativo em 2023 terá como limite para 

efeito de elaboração da proposta orçamentária os cálculos baseados no art. 29-A da Constituição 

Federal, tendo em conta a sua população divulgada no último censo pelo IBGE, atualmente 7% (sete 

por cento) com base na EC/n.58/2009, do somatório da receita tributária e das transferências 

constitucionais previstas no§ 5° do art. 153 e nos ait. 158 e 159 da CF, efetivaincnte realizadas no

exercício de 2022. 

Parágrafo único • As transferências de recursos financeiros, correspondentes aos créditos 

orçamentários e financeiros consignados ao Poder Legislativo serão efetuadas até o dia 20 de cada mês 

sob a forma de duodécimos conforme estabelecido na Constituição Federal. 

Seção XII 

Da Reserva de Contingência 
Art. 44 - A reserva de contingência será constituída, exclusivamente, com recursos do 

orçamento fisc.aJ; equivalendo, no projeto de Lei Orçamentária, o mínimo de 1 % (um por cento) da 

Receita Corrente Líquida para atender passivos contingentes devido às situações emergentes e 

imprevistas no exercício fiscal de 2023. 

Parágrafo Único - Não será considerada, para os efeitos do caput deste artigo a esta 

reserva, à conta de receitas próprias vinculadas. 

SeçãoXill 

Das Renúncias de Receitas 

·············································································································

Rua Antônio Marrocos, nº 1, Bairro Felicidade - CEP 68585-000 
Nova lpixuria • Pará 
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Art. 45 - Em obediência ao art. 14 da LRF LC 101/2000, caberá ao Chefe do Poder 

Executivo justificar a renúncia de receitas provenientes da concessão ou ampliação de incentivo, 

beneficio ou isenção fiscal, de natureza tributária a qual deverá ser acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício de 2023 e nos dois seguintes, em decorrência de anistia, 

da ausência de retenção e recolhimento obrigatório de impostos e contribuições devidas ao município e 

demais esferas de govemo, e quando se tratar de desconto para pagamento antecipado do IPTU o 

percentual máximo de desconto será de 20% (vinte por cento). 

Parágrafo Ú11ico - Caberá também ao Presidente da Câmara Municipal e ordenadores de 

despesa de órgãos municipais, o cumprimento do disposto no caput deste artigo no que tange a 

retenção e recolhimento de impostos, taxas e contribuições. 

Seção XIV 

Das Diretrizes do Orçamento para a Educação 

Art. 46 - Consoante art. 212 da Constituição Federal, Legislação do TCM e EC 53/06 de 

criação do FUNDEB, no Orçamento de 2023, os recursos destinados ao ensino devem constar em 

anexos e de1nonstrativos próprios, por Unidade Administrativa, Programas, Ações, Projetos e 

Atividades e destinar o percentual mínimo estabelecido legalmente para aplicação em educação. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSÍÇÕES RELATIVAS À DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 47 - A Lei Orçamentária assegurará recursos financeiros para manutenção e 

refinanciamento da dívida contratada, inclusive com a Previdência Social. 

Art. 48 - Será consignada na lei orçamentária de 2023 a estimativa de receita para emissão 

de títulos, contratos da dívida pública municipal para fazer face, estritamente, a despesas com a 

desapropriação de imóveis urbanos, operações de crédito, precatórios, amortização, juros e outros 

encargos da dívida pública de responsabilidade do Tesouro Municipal. 

Art. 49 - A Lei Orçamentária poderá contemplar recursos na composição da receita total do 

Município, para operações de crédito obedecido o limite estabelecido no art. 167, inciso lll da 

Constituição Federal. 

Parágrafo Ú11ico - A Lei Orçamentária deverá demonstrar as operações de créditos, com as 

dotações em nível de projetos e atividades. 

Art. 50 - O nível de endividamento deve cumprir os Art. 29, 30, 31 e 59 da Lei 

Complementar Federal nº 10.1/2000 e Resoluções n' 43/01 e 67/05 do Senado Federal, cabendo aos

Poderes Executivo e Legislativo, adotar medidas de caráter administrativo e legal para conrrolar, 

diminuir e não deixar elevar o endividamento municipal acima de 1,2% da RCL, referente a resto a 

pagar sem a devida disponibilidade financeira, inadimplência de operações de créditos bancários, não 

recolhimento de tributos, contribuições sociais, previdenciárias, gastos de pessoal acima dos limites 

estabelecidos em lei, encargos e precatórios decorrentes de demandas trabalhistas e concessão de 

·············································································································
Rua Antônio Marrocos, nº I, Bairro Felicidade - CEP 68585-000 <Z{) Nova Tpixuna - Pará qt9'j" · 
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garantias, que resultar em déficit orçamentário e financeiro, a fim de alcançar o resultado primário e 
nominal positivo previsto no exercício financeiro de 2023. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS 

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
Art. 51 - Os Poderes, Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de suas 

propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais a despesa com a folha de pagamento 
calculada de acordo com a legislação vigente, projetada para o exercício de 2023, considerando os 
eventuais acréscimos legais, inclusive revisão geral, a serem concedidos aos servidores públicos 
municipais, alterações de planos de carreira e admissões para preenchimento de cargos, em 

conformidade com o disposto desta Lei, ficando autorizado mediante lei específica criar ou alterar o 
plano de cargo e salários, realizar concurso público para normalizar seus quadros de dotação de 
pessoal, bem corno efetuar reajustes salariais, desde que observado o disposto no art. 169 da 
Constituição e Inciso III do artigo 19 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, desde que: 
I - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se refere o 
artigo anterior desta Lei, considerando os cargos transformados, ou se houver vacância, após 30 de 
junho de 2023, dos cargos ocupados do quadro de pessoal; 
II • houver prévia dotação orçamentária e financeira suficiente para o atendimento da despesa; III - for 
observado o limite previsto em artigo desta Lei; 

IV • Não houver necessidade de contingencíamento de despesa para viabilizar o equilíbrio 
orçamentário e financeiro. 

Art. 52 - Para efeito do artigo anterior, as despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder 
Executivo e Legislativo observarão os limites estabelecidos na fonna da Lei Complementar nº

1 O 1/2000 e Art. 29-A da Constituição Federal, sendo até 6% da Receita Corrente Liquida destinada ao 
Poder Legislativo e até 54% ao Poder Executivo, observado o limite prudencial de 95% estabelecido 
no Art. 22, Parágrafo único da LRF LC 1 O 1/2000, devendo o Poder Legislativo observar ainda o limite 
máximo permitido de gasto com pessoal de 70% da transferência de duodécimo da Prefeitura na forma 
da Constituição Federal. 

" Art. 53 - Os projetos de lei sobre transformação de cargo a que se refere esta lei, bem como 
,...._ os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo 
,,....._ deverão ser acompanhados de manifestações das áreas de coippetência. 

" 

,,....._ 

,,..._ 

Art. 54 - De acordo com o § 6° do art. 39 da CF, o Poder Executivo publicará até 30 de 
junho de 2023, tabela com os totais, por níveis, de cargos efetivos e comissionados integrantes do 

quadro geral de pessoal civil, subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, demonstrando os 
quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis e não estáveis e de cargos vagos por Poder e 
Órgão. 

Parágrafo Único - O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste artigo, 
mediante ato próprio do Presidente da Câmara 

·············································································································

Rua Antônio Marrocos, nº 1, Bairro Felicidade - CEP 68585-000 
Nova lpix;ina - Pará 
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Art. 55 - No exercício de 2023, somente realizará serviço exlrnordinário quando a despesa 
não houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos no art. 20 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, exceto para o caso previsto no art. 57, § 6°, inciso II, da 26 
Constituição, e para a realização do processo eleitoral municipal, e somente poderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejem situações de emergências e 
risco de prejuízo para a sociedade e mediante justificativa e autorização do gestor do órgão e no caso 
de contingenciarnento de despesas de pessoal a redução do quadro de pessoal inicia

rá na ordem 
sequencial de serviços terceirizados, comissionados, temporários, não estáveis e por último os estáveis, 
estes com indenizações conforme prevê o art. 169 e 247 da Constituição Federal e art. 23 da LC 
101/2000. 

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do 
Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput, é de exclusiva competência do Chefe 
Municipal e na Câmara Municipal, pelo seu Presidente. 

Art. 56 - Os projetos de lei sobre transformação de cargos, a que se refere esta Lei, bem 
como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder 
Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações das áreas de competência e depois de 
aprovadas remetidas cópias para cadastramento no Tribunal de Contas. 
§ 1 ° • Para atendimento do disposto no capu1 deste artigo, os projetos de lei serão sempre
acompanhados de:
I - declaração do proponente e justificativa do ordenador de despesas, com as premissas e metodologia
de cálculo utilizado, confom1e estabelece os art. 16 e 17 da Lei Complementar nº. 101, de 2000; e,
II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, detalhada, no mínimo, por
elemento de despesa.
§ 2° - O Poder Legislativo assumirá em seu âmbito as atribuições necessárias ao cumprimento do
disposto neste artigo.

Art. 57 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, inciso II, da Constituição, 
ficam autorizadas as concessões de aumento salarial, aumentos de remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões por concurso público ou 
contratações de pessoal a qualquer título do Executivo, desde que observado as regras da LRF LC 
1 O 1/2000 e disponibilidade suficiente de dotação orçamentária e financeira, citado no art. 55 desta Lei. 

Art. 58 - Fica autorizada, à revisão geral dos subsídios dos vereadores, revisão salarial, 
proventos e pensões dos servidores ativos e inativos do Legislativo, cujo percentual seja definido em 
lei específica desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira para esta Unidade 
Administrativa. 
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Art. 59 • O disposto no§ l l do art. 18 da Lei Complementar nº. 101, de 2000,justifica-se 

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, que caracterizem 

substituição de mão-de-obra, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo único - Não se considera como substituição de servidores e empregados 

públicos, contratos de terceirização e execução ind:reta de atividades que: sejam eventuais, acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou 

entidade, na forma de regulamento: 

I • não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do 

órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou relativa a cargo ou categoria 

extinto, total ou parcialmente; 

lI • não caracterizem relação direta de emprego. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSÍÇÕES RELA TIVAS ÀS RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL E A 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE NATUREZA 
CONTINUADA 

Art. 60 - No orçamento de 2023, a fixação de despesas de capital deve guardar perfeita 
compatibilidade com as receitas de capital, principalmente quando decorrentes de operações de crédito 

e transferências voluntárias, conforme determina o § 2° do Art, 12 da Lei Complementar Federal nº

10 l/2000, a exceção quando houver economia de recursos em despesas correntes suficientes para 
aplicação em despesas de capital. 

Parágrafo Único • As despesas de caráter continuado, devem ser levadas cm conta as 

capacidades de investimentos, a margem de expansão c o impacto das despesas de caráter continuadas 
antes a implantação de projetos de investimentos no município. 

CAPÍTULO VII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 61 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza 

tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar nº. 
101/2000. 

Parágrafo único • Aplica-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de 

natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a compensação, 

alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor 

equivalente. 

Art. 62 - São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para os fins 
desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário vigente que visam 

atender objetivos econômicos e sociais, explicitados na nonna que desonera o tributo, constituindo-se 
exceção ao sistema tributário de referência e que alcance, exclusivamente, determinado grupo de 
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contribuintes, prodw.indo a redução da arrecadação potencial e. consequentemente, aumentando a 
disponibilidade econômica do contribuinte. 

Parágrafo Único - Os Incentivos que tr.1ta este dispositivo somente poderão ser concedidos 
mediante lei regularmente aprovada pela Câmara Municipal. 

Art. 63 - Decorrentes de alterações na legislação tributária a estimativa das receitas do 
projeto de lei orçamentária e da respectiva lei, deverão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de proposta de projeto de lei 
que esteja em tramitação na Câmara Municipal, sob a fonte de recursos denominada Recursos 
Condicionados e de Outras fontes de recursos, 
§ 1 - É vedada a utilização de receitas condicionada3 no financiamento de despesas com pagamento de
pessoal e bencficios previdenciários, exceto quando vinculadas ao atendimento dessas despesas. § 2° -
Se forem estimadas a receitas, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamentária:
T - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita adicional
esperada; em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; e
li - será apresentada programação especial de despesas condicionadas à aprovação das respectivas
alterações na legislação.
§ 3° - Em caso das alterações propostas não sejam aprovadas, ou sejam parcialmente, até 28 de
fevereiro de 2023, de forma a não permitir a integraliLação dos recursos esperados, as dotações à coma
das referidas receitas serão canceladas, mediante decreto, até 31 de março de 2023, observados os
critérios a seguir relacionados, para aplicação sequencial obrigatória e cancelamento linear, até ser
completado o valor necessário para cada fonte de receita:
T - de até cem por cento das dotações relativas aos novos subtítulos de projetos;
II - de até sessenta por cento das dotações relativas aos subtítulos de projetos em andamento; de até
vinte e cinco por cento das dotações relativas às ações de manutenção;
11T - dos restantes quarenta por cento das dotações relativas aos subtítulos de projetos em andamento; -
dos restantes setenta e cinco por cento das dotações relativas às ações de manutenção.
§ 4°- Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vinculação das receitas.
§ 5° - Observadas as vinculações de receitas vigentes, poderá ser efetuada a substituição das fontes
condicionadas de que trata este artigo, antes do cance:amento previsto desta Lei, desde que destinadas 
ao atendimento de despesas obrigatórias relacionadas: 
I - por excesso de arrecadação de outras fontes, inclusive de operações de crédito, ou por superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, no caso das despesas à conta de 
recursos decorrentes de alteração na vinculação das receitas; 
li - somente por excesso de arrecadação, nos demais C<SOS. 

§ 6º - O Poder Executivo poderá enviar a Câmara Municipal, projeto de lei propondo alteração e
atualização da legislação Tributaria do Município cm 2023. 

Art. 64 - A previsão da receita que constará na Lei Orçamentária em 2023, contemplará as
medidas administrativas de aperfeiçoamento, aumento e revisão dos tributos municipais com vistas à 
expansão da base tributária para aumentar as receitas próprias do município . 

. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . R�;;�Íõci�·�;: ��-i :s�i;;�-?�li�i�·ci;·�·cEP 68585:óêió' ..... ···•· ..... -� 
Nova lpixuna - Pará 
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Art. 65 • A arrecadação de todas as receitas realizadas pelos poderes, Órgãos, fundos, e 
demais entidades integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social, obedecerá ao princípio de 
tesouraria e far-se-á exclusivamente por intermédio do regime de caixa para as receitas e de 
competência para as despesas através dos mecanismos da conta única do Tesouro Municipal. 

CAPITULO VIH 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 66 - Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de recursos financeiros para 
outra esfera de governo ou entidade privada, conterão, obrigatoriamente, referência ao programa de 
trabalho correspondente ao respectivo crédito orçamentário no detaJhamcnio existente na lei 
orçamentária. 

Art. 67 • O Poder Executivo deverá atender, no prazo máximo de 10 dias úteis, contados da 
data de recebimento, as solicilllções de informações que lhe forem encaminhadas pelo Presidente da 
Comissão de Orçamentos e Finanças da Câmara Municipal sobre os Planos, Programas, Projetos e 
Atividades e aspectos quantitativos e qualitativos da programação de receita e despesa para a Lei 
Orçamentária de 2023. 

Art. 68 • Os Poderes Executivo e Legislativo deverão prever no orçamento de 2023, para 
utili�o conforme lei específica, as despesas de adiantamento para pronto pagamento através de 
suprimento de fundos de acordo com os art. 68 e 69 da Lei n°4.320/64, Inciso II, alínea "a" do art.23 e 
art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

Art. 69 - Em cumprimento ao disposto no art. 5°, inciso 1, da lei no, 10.028/2000, os 
titulares dos poderes e órgãos referidos no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 2000, publicarão e 
encaminharão aos órgãos competentes, os relatórios de Execução Orçamentária e Gestão Fiscal nos 
prazos estabelecidos no Manual da Secretaria do Tesouro Nacional e legislação própria do Tribunal de 
Contas dos Municípios. 

Art. 70 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficient.c disponibilidade de dotação 
orçamentária e finaaccira. 

Parágrafo único • A contabilidade registrará conforme os seus princípios, os atos e fatos 
relativos à gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Município, efetivamente ocorridos. 

Art. 71 - Se a lei orçamentária não for sancioaada pelo Chefe do Poder Executivo até 31 de 
dezembro de 2022, a programação dela constante deverá ser executada a contar de janeiro de 2023 
para atendimento das despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do Município e 
despesa com a realização do processo eleitoral, constaate de programação específica, a razão de um 
doze avos para as seguintes dotações orçamentárias. 
1 • pessoal e encargos sociais; 

_ ...................... R�· A�iõ�
i
� M����·;: �õ· i: B�i�. F-;;
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III - pagamento de benefícios previdenciários a cargo da Previdência Municipal; 
IV - pagamento do serviço da dívida; 
V - despesas decorrentes de contratos e convênios publicados até 31 de dezembro de 2023; - programa 
de duração continuada: 
VI - saúde, educação, assistência social e convênios; 
VII - sentenças judiciais transitadas em julgado; e 
Vlll - Transferências de duodécimos ao Poder Legi51ativo. 

Art. 72 - No Orçamento de 2023, as receitas e despesas deverão ser orçadas a preços 
correntes a pari.ir de setembro/2022 e prever atualização monetária das dotações após esse mês, com 
base no 10PM ou outro índice que vier a ser substituído pelo Governo Federal. 

,... Art. 73 - O Poder Executivo poderá efetuar operações de crédito mediante lei especifica e 
,- firmar convênios junto a outras esferas de governo, visando o desenvolvimento e a expansão dos 
� setores da economia local, assim como prever dotação no orçamento de 2023 para participar com 
,- recursos próprios de contrapartida exigida de operações de crédito, contratos e convênios. 

r 
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Art. 74 - Na Lei Orçamentária, as despcms com publicidade, de cada Poder, constarão no 
Orçamento de 2023, sob rubrica própria para o programa com Encargos com Publicidade, será 
observado o somatório e limite máximo de 10% (dez por cento) da Receita Corrente Liquida realizada 
no periodo. 

Art. 7S - Na forma do Art. 62, inciso 1. da Lei Complementar Federal nº 1 O 112000, o 
Município fica autorizado a auxiliar o custeio de órgãos cedidos com despesas do Estado e da União 
quando em beneficio ou a serviço municipal, relacionado a gastos com operação da Policia Militar, 
Serviço Militar, Cartório Eleitoral, Ministério Público, PROCON, Fórum de Justiça e outros de 
interesse municipal. 

Art. 76 - Em cumprimento a Lei Complementar Federal LC 101/2000 e Normativos da 
Secretaria do Tesouro Nacional, os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo ficam determinados a 
fazer, publicar e encaminhar cópia ao Legislativo e ao Tribunal de Contas, nos prazos estabelecidos, os 
devidos Relatórios da Lei Fiscal. 

Art. 77 - Observados os limites globais de empenho e a suficiência de disponibilidade de

caixa, serão inscritos em restos a pagar somente as despesas empenhadas e efetivamente realizadas até 
31 de dezembro, cuja liquidação se tenha verificado no ano ou possa vir a ocorrer no exercício 
seguinte. 

Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas empenhadas 
e não liquidadas que correspondam a compromissos efetivamente assumidos em virtude de convênios, 
acordos ou instrumentos congêneres que não constem na lei orçamentária do exercício seguinte. 
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Art. 78 - O Município poderá dar, início a novos projetos de investimentos desde que 
existam recursos orçamentários e financeiros assegurados para o atendimento aos projetos que já estão 
em andamento. 

Art. 79 - Fica o Poder Executivo autorizado a encaminhar à Câmara Mwúcipal, projetos de 
lei que visem ajustar, adequar ou compatibilizar os programas de trabalho, projetos ou investimentos 
previstos nesta Lei com o Plano Plurianual e o Orçamento de 2023 e vice-versa. Fica autorizado 
também a incluir no orçamento, programas, projetos e atividades ou ações e elementos de despesa 
necessários ao planejamento em virtude de obrigações constitucionais ou legais para o Município. 

Art. 80 - De acordo com o PPA 2022-2ft25, fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as 
alterações no orçamento de 2023: 
I - adequações nos indicadores dos programas; 
n - alterar, incluir ou excluir programas de trabalho e ações de governo que envolvam recursos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social e de ínvestimcnto das empresas que vierem a ser constituídas 
e de períodos de duração superior a um exercício finmceiro; 
Ili - No valor do orçamento de 2023 sobre as receitas estimadas e despesas fixadas estabelecidas no 
PPA 2022-2025 quando houver comprovadas alteravões nas realizações e execuções orçamentárias de 
exercícios anteriores. 

Art. 81 - A proposição de dispositivo legal que crie órgãos, fundos, programas especiais ou 
similares, vinculando receita ou originando novas despesas, deverá obrigatoriamente atender os art. 16 
e 17 da LRF LC 101/2000. 

Art. 82 - integram a esta Lei, os Anexos e demonstrativos previstos nos §§ 19 e 20 do 
artigo 4° da Lei Complementar nº 101/2000, de 04 de maio de 2000 e os programas de trabalho, 
projeto/atividades e ações incluídos do PPA 2022-2025. 

Art. 83 - O projeto de lei orçamentária anual de 2023 será devolvido para sanção do 
Executivo até o encerramento da sessão legíslativa do exercício de 2022, conforme preconiza o art. 35, 
§ 2°, inciso III do ADCT da Constituição Federal.

Art. 84 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Tpixuna-PA, em 12 de julho de 2022. 

aria da Gra a ' �iros Mato 
Prefeita Municipal 

' ·············································································································

Rua Antônio Marrocos, nº 1, Bairro Felicidade - CEP 68585-000 
Nova lpixuna - Pará 
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jPREFEITÚRA � 

-

!ANO DE REFERENCIÁ

PROJEÇÃO PIB (Estadual) 

INSTITUTO DE PESQUISA 

METODOLOGIA DE CÁLCULO· Exemplos: 

1 • % Valor Corrente: 

1.1 -O percentual projetado para o valor corrente tem por base o crescimento da receita municipal em 
cada Município. 

2 -Valor constante: 
2.1 -Para se calcular o valor constante, utilizou-se um índice inflacionário com base no lndice Nacional de 
Preço ao Consumidor Amplo • IPCA. A inflação informada para os anos 2022, 2023, 2024 e 2025 foi 
publicada no relatório Focus do Banco Central. 
2.2 - Para se calcular de imediato o valor constante, transformamos os percentuais acima em índices, os 
quais foram calculados de acordo com as fórmulas demonstradas na 12ª Edição do Manual de 
Demonstrativos Fiscais (Portarias STN: nº 924/2021 e nº 1.130/2021 ) 

3 • PROJEÇÃO DO PIB (ESTADUAL): 
3.1 -A projeção do PIB estadual deve tomar por base dados oficiais de cada Estado. 

OBS: Os campos na cor azul devem ser preenchidos, os demais são calculados, e qualquer dúvida sobre 
as informações a serem informadas nos demonstrativos devem ser tiradas através da 12ª Edição do 
Manual de Demonstrativos Fiscais onde se encontra capitulo específico sobre os Anexos de Metas Fiscais. 

((((((((((.(((((((((( ( ( 1 ( ( , r I , � , 
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Governo i,wnicipal de NQva Jpixuna Página 001 
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Função: 01 - legislativa 

Subfunção: 031 - Ação Legislativa 

Programa: 0101 - Ação Leg1slativa 

Atividades Adainistrativas: a) garantir a peraa.nente manutenção do sistema de aprovação de ltis e 

projetos de leis, planejamento e execucao das atividades do Poder Legislativo, cortpreendendo 

desenvo1vimentos das atividades normais no txercicio, co• indicativo de rea11tacao de pelo flênOs 

12 sessões itinerantes, anualaente nls comunidades rurais do municipio de NOva Ipixuna. b) -

Demais atividades correlatas. 

Ação.. 1001 - Aquisição de vefcufos 

Oescriç!o: Garantir a aquisição de veicules destinados a atender as necessidades do Poder 

L�islativo Municipal de Nova Ipixuna-PA. 

Unidade de aedida: Projeto 

AÇâo •.•.. : 1002 - Reforma e Affpliação do Prédio da Câmara 

Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

79.237 ,00 

o-escriçSo: Gar.tnt'lr se.pre que neçcssã.rio, l"f:Cur,os que viabilizem a reforma e ampliaç.io 

das intala<:ôes do pr,dio o-ndt. funciona a c.tsara 1o1unicipal 

unidade de medida: Projete 

AÇ.&,o. 2001 - Atividades do Legislativo 

Quantidade 2023: l 

Valor total: 112,312,00 

oescriçio: Possibilitar ao cidadão maior clareia das ações do Poder legislativo atrav6s 

de sessões intinerantes, garantir a aanuten;ão dos beneffcios sociais da 

sociade Nova Ipixune.nse e, ao •e.SltQ tempo, manter a..s atividades 

administrJtivas, inclusive de publicidade e de análise de projetos de leis e 

suas respectivas aprova;ões na cãnara MtJnicipal de vereadores de Nova Ipixuna, 

i::sta.do do Pará. 

Unidade de medida: Ativida,;le 

Atlo ..... : 2002 - Publicidade do Legislativo 

Quantidade 2023: 1 
valor total: l.422.261,00 

De.scriç:ão: Garantir o processo de publicação das ações do Poder 1.,egislativo, 

possibilitando o toca· �,.ntendi•ento por p�rte da sociedad�. 
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Pará LOO 2023 - Anexo de Mttas e Prioridades 

Governo Municipal de Nova Ipixuna Pâgina 00l 

un1dillde de 11edida: Ath·idade 

Subfunção: U4 - controle Interno 

Programa: 0101 - AÇ!O Legislativa 

Quan'ti dade 2023: 

valor total: 

l 

71.004,00 

Atividades Administrativas: il) garantir a pcn11anent,e 111.1.nutençã.o do sistema de aprovação de leis e 

projetos de leis, planejamento e execucao das atividades do Poder Legislativo, coflll)reendendo 

desenvolvin-.entos das atividades noniais no exercido, co. fodicativo de realh:acao de pelo aenos 

12 sessõu itinerantes, anual11tnte nas comunidades rurais do 1Wnicip1o de Nova Iphcuna. b) -

Oémais atividades correlatas. 

AÇão ..... : 2003 - Manutenção do cont-ole Interno 

Descr'ição: visa garantir o perfeit.o funcionamento d.as atividades do Controle Interno do 

POder Legislativo; outras atividades correlatas 

unidad� de medida: Atividade 

TOTAL 00 ÓRGÃO •• ,......... V�lar 10).3 

Quant1dad� 2023: 

valor to1:al: 

l.702.900,00 

l 

18.086,00 

f""'. ôr95o: 11 - Gabinete do Prefeito 

,-., 

,,--. 

� 

,,...._ 

,,.... 

Função: 04 • Adminfstr&(ão 

subfunç!o: 122 • Administração Geral 

Programa.: 0103 - Administraç!o Ger..il 

Ad111nlstraçáo Geral: a) 9arantir a aa.nuunçao permanente do processo administrativo das 

atividades desenvolvidas em todu •s unidades gestoras do governo �unicipal, a todos os nive1s, 

objetiva�do possibilitar o att.nd1merto de forma. ampliada e qual1f1cada no decorrer do exercicio 

financeir-o 2022 e exercicios do quadrUnío, garantindo resultados sa.tisfatórios a toda a população 

beneficiârfa do programa. b) - oem,ais atividAdcs correlatas. 

AÇão.... 2004 - Interaçio Governo O)munfdade 

Descrição: a) Garantir a .urut.enç3o do processo de partic:ip.a,çào da sociedade no 

plAnejamento e ordenamento orça.11entãrio, definição de c!'en.and.t cm todos os 

niveis. b) Prot!Over plenárias de rtpresentaçâo social objetivando a análise da 

gtstão seja através de movimento pelo orçamento participativo, seja at�•vé3 de 

�vimentos sociais ,rgan1%ados. e) Manter arquivo de mP..m6ri a dos temas 
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Pará 

Governo Municipal de Nova Ipixun.a 

LOO 2023 - Anexo de Me:as e Prioridades 

Págin;t : 003 

levantados e aprovados. d) Inplemenur ações de c0111Unicaçlo social, iscr-ita 

e/ou por aeio de ddio e televisão, objetivando fazer GOm que a sociedade tome 

conheci«ento das aç,ões do governo municipal. e) Demais atividades correlatas. 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 

Valor total: 

1 

42 .000,00 

Ação ..• ,.: 2005 • Manute.nç-5.o do G.a.bhete do Prefeito 

Descrição: Garantir a ■a.nuten,;ão das uividades do Gabinete do Prefeito, demais 

atividades correlatas. 

unidade de aedida: Atividade 

Ação .•.•• : 2006 • Publicidade do Exe=utivo 

Descrição: Publicar peraa.nenti!mentt 

e avaliação das ações 

Quantidade 2023: l 

valor tou,1: 826.87S,OO 

as aç6es do ponto de vista de planejamento, execuçao 

da gestão municip�l, condicionando a sociedade 

participar e conhecer de forma clara e objetiva como o governo desempenha suas 

atividadu. 

unidade de med1d.a: Atividade Quanti d.Ade 202 3: 

va.lor total: 

l 

52.S00,00 

Prograr:.a: 0104 - Frota Renovad.a 

vha oa.ral\tir a renovação da frota de veku1os automotorn do municipfo, vinndo o plt"l'\O 

atendimen�o das necess;dades d�s secretarias municipais e do gabinete do prefeito. 

1003 • Aqui$fç1o de Veicules .t.Ç.10 •••• 

oescrição: Garantir a aquís1(1o de veicvlos destinados • atender •s necessidades do 

Gabinete do p,.-efeito 

u�idade de medida: Projeto

TOTAL DO ÔRGÃO •.•.•.• ,,.,, valor 2023 

órgão: 12 - sec. xun. de Gestão PÚblica 

Função: 04 - Adininistração 

subfunçto: 122 - Adain1straç!o Geral 

Programa: 0103 - Ad111inistra.çâo c;.cr:il 

Quantidadt 2023: 1 

valor total: 103.950,00 

l.02S.32S,OO 
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P.arâ LDO 2023 - MfX'O de Metas e Pdol"idades 

Governo MUnicipal de Hova tpixuna Página : 004 

Administração Geral: a) - garantir a manutenção pcrmantnte do processo administrativo das 

atividades desenvolvidas t'II todas as unidades gestoras do governo l':l.lnicipal, t'II todos os nive1s, 

objetivando possibilitar o atendimento de forma a:ipliada e qualificada no decorrer do exercicio 

financeiro 1022 e exercidos do quadriênio, garantindo resultados satisfatórios a toda a. população 

beneficiária do progruia. b) • oeaa.is atividades correlatas. 

Ação .•.•. : 2001 - Manutenção d&s Atividades da sem�gep 

Descrição: M4t..'UTEKÇÃO DAS ATJVIOA.OES DA SEMUGEP: garantir a manutenção das ativ1dades da 

sec. Mun. de Gestio P�blica, tais cooo o controle de recursos hu;nanos, 

capacitações, plantjamento de ações. concursos pUblicos, entre outras ações 

correlaus. 

unidade de ffledida: Atividade QUantidade 2023: 

valor total: 

1 

112.312,00 

Ação ...•• : 2123 - oe.partamento de seçurança no Trânsico-oSTRA.N 

oescriç.Jo: ),'.a,nutençio � desen•,olvianto do oepart.att.e.nto Mtmicipal de Trâ.nsfto. 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 1 

valor total: 165.315,00 

Progr.lffl�: 0104 - Çrot:a tenov�d� 

V'isa garantir a renovação da froti de veiculos automot:ores do municipio, visando o pleno 

atendi•cnto das necessidades das secretarias municipais e do gabinete do prefci(o. 

Ação. 

Descrição: 

1004 - Aquisição de veicules 

Garantir a aq\l'isiçio de ve'fculos destinados a atendtr as necessidades da 

Secretaria Municipal de çcstão PUblica 

unidade de medida: Projtito Quantidade 2023: 

valor total: 

1 

S2.500,00 

subfunção: 128 - çormaç.lo de Recursos Huma.oos 

Programa: 0103 - Administração Geral 

Adminisuaçto Geral: a) garantir a mam.rtençào pera.ane.nte do processo administrativo das 

atividades desenvolvidas em todas as unidades g,storas do governo municipal, em todos os níveis, 

objetivando possibilitar o atenditt,tnto de forma &mpliada e qualificada no decorrer do exerclcio 

ffoanceiro 2022 e exercicios do quadriênio, garantindo resultados s.atisfatól'ios a toda. a populaça.o 

beneficH,r1a do progra,m;a.. b) - oeirals atividades <::orrelatas. 

AÇâo ••••. : 

oescriç!o: 

2008 - Capa.d ução de Recursos Hum�os 

CAPACITAÇÃO OE RECURSOS HUIAA.NOS: garantir a aanutenção de ações voludas para 

a fonnaçâo, trefoutento. capa.citação e especialização de servidores p(lblicos 

iwnicipais. 
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p3r! LOO 2023 - Anexo de Mttis e Prioridades 

coverno Nunicipal de Nova Ipixuna Página 005 

unidade de ff.edida: Atividade QuJJ'ltidade 2023: 

valor total: 

7S 

ss.i2s.oo 

TOTAL 00 óR.GÃO •••••.••.••• valor 2023 38S.312,00 

Orgio: 13 - sec. Mun. Planej. orçamento e Finanças 

Funçào: 04 • Administração 

subfunção: 122 - •d•inistraçlo Geral 

Programa: 0103 • Adininistração Geral 

Adttinistração Geral: a) 

atividades desenvolvidas e111 todas as unid3des gestoras do governo 1U1n1cipal, e- todos os niveis, 

objetivando i)CISSibiliur o atendi mento de foraa. a,:oliada e qualificada no decorrer cio exercic-1o 

financeiro 2022 e exerdcios do qud�iénfo, garantindo resulta.dos satisfatôrios a tcôa a população 

beneficiâr-1a do programa. b) - oemah atividades correlatas, 

garantir a manutenção permanente do processo ad•inistrativo das 

Açio ..... : 2009 - Manutenção das Ati�idades da SemUOOf 

d.:i.s acões 

de pessoal, 

moldes da 

da unidade d• a.dmini$trac;,lo e 

arquivo, anãl1$e de contratos 

legislação; demais atividades 

oescriçio: 

AçiO, 

oucrição: 

c�ranti r a manute.nc;:lo peNi;:i.nente 

f1na.nças; organizaçio do quadro 

terr.porár1os e contratações nos 

correlatas, 

unidade de 111edida: ul\;dade Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

2.2os.ooo,oo 

2010 - Contribuiç.$0 ao P1,SEP 

Garantir a manute�ção do processo de repasse das obrigaçôts tributárias e 

eontribuithia.s relativas ao ?A.SE.!> sobre demais r-eceius advindas de tributos 

,1Unicipa1s e de transferências; demais atividadts correlatas, 

unidade de aiedida: Atividade Quantidade 2023: l 

v-3lor total: 220.soo.oo 

Ação., 2011 - Contl"ibuição Associativa - AMA.T 

Descrição: Gatantlt' a manutenção d;a contr1buição para a Assocüção do.$ Munidpios do 

Ataguaia, Tocantins e carajãs (AM4TCA.RAJAS), da qual o wnicípio mantém 

vinculo associativo. 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

9-&.274,00 
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Pari LOO 2023 - Anexo de Meus e Pdoridades 

Governo M�nicipal de Nova tpixuna Página 006 

Ação .•... : 2012 • Precatórios Judiciais 

Garantir' recursos Ql.lt viseot atend�r' as obrigator'"iedades actvinda.s da justiça., 

qual seja a quitação de Stl\tenç.as judiciais; demais atividades correlatas. 

oescriçlo: 

unidade de medida: Atividade Qua.ntidade 2023: 1 

valor total: 110.2s0,oo 

Açlo ..•.• : 2013 - contl"ibuiçôes a co.rtsórcios Públicos - COYPART 

oescriçiào: Garantir � lf>ll.nutenção da contribuição p�r;,, o Consórcio do Municipio$ Parae.nses 

Alagados pelo Rio Tocantins (COMPART), da qual o .unicipío mantêm vínculo 

associ.st1vo. 

unidacie de medida: Ativid�de Quantidade 2023: 

valor tou.l: 

l 

56,156,00 

Ação •.•.. : 2014 - Contr1bu1ç!o ASsoc'ativa - FAMEP 

Gar.intir a manutençi,o da contrib1,dção pa.ra a Federação d-as A.Ssociaçõcs de 

KUn1cipios do Esudo do Pará (FAMEP), da qual o munir;ipio ..antêm vínculo 

associativo. 

oe:scrl ç.lo: 

unidade de ntdida: Ativ1d•de Quanttdade 2023: 

valor total: 

l 

28.078,00 

Ação .•.•. : 201S - Contr1bu1çAo Associativa - CNM 

Oescrição: Garantir a u.nuten,;io da. contribuição para Confeder-aç.ão Nacional dos 

Muniçip1os (CNM), .:Ja qual o munidpio mantém vfnculo usociativo. 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

21.058,00 

subfunçlo: 124 - controle Interno 

Progra.ea: 0105 - controle Interno 

controle interno: garantir a permanente manut�nçio das Jtividades da unidade de controle interno 

do oonicipfo, compreendendo o processo de inforwação orçuentária. financeira. patril10nial, de 

pesq111sa de preços, contrato:ç acminhtrai-ivos para aqui$1çao de •ater-iais e serv1(0S, 

<1c:cmpanhuento dos processos licitctót"ios, pubHcações, <:un,pririento de prazos pa.ra enl.l"f:ga de 

docur-.c.ntos contábeis e adrninistn.t1vos nos órg-aos co.npetl!entes. Ocnais atividades corrclaus. 

Açlo ..... : 2016 - Manutenç!o da.s at•vidades do Controle Interno 

Fazer funcionar cçm eficiê.ncit\ e eficácfo as atividade.s de COl'\trole interno do 

11unidp1o, prevista no Artigo 74 da. constituição Federal de 1988 e ui 

kUnicipal n° 232/?00S, dt 28 de fevert1ro de 2005. 

oescrição: 
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Pará LOO 2023 - Anexo de Metas e Prioridades 

Governo �unicipal de Nova Jpixuna Pá.gi na 007 

Unidade de aedida: Atividade 

SubfunçJo: 843 - serviço da oívida Interna 

Quantidade 2023; 

valor total: 

1 

44,100.00 

Programa: 0103 - Administração Geral 

Administração Geral: a) garantir a flanutençlo permanente do processo administrativo da) 

u1v1dades desenvolvidas e• todas u: unidades ge.sroras do governo rriunicipal, em todos os níveis, 

objetivando possibilitar o atendimer,to de fora.a anpliada e qualificada no decorrei" do exercido 

f1n�ce1ro 2022 e exercfcios do quadriinio, gar�nttndo resultados satisfató,ios a toda a população 

beneficiária do progra.sa. b) - oemah atividades correlatas. 

Açio... 2017 - MtOrtiza.ç.ão e Encargos con o si::rvic;.o da oi vida 

Descrição: Garantir o proce.ss<> de :amortizaçAo da divida pactua1 cOffl Pl'evidência sodal, e 

outros orgãos, de 110do a possibilitar a permanência do municipio no processo 

de adimplemento pJra efeito de convênios e parceria$ em todos niveis; demais 

atividades corrtlJ1as. 

vn1dade de medida: Atividade 

Função: 99 - Reserva de Contingência 

Su!)função: 999 - Reserva de Contingência 

Prograna: 9999 - Reserva de C.Ontin9ência 

QUllntidade 2023: 

valor total: 

1 

220.soo,oo 

RESERVA DE CONTINGENCJA: Garantir a disponibilidade de recursos. no percentual nínimo de l" (uu 

por cento) da receit� corrente liquida. destinados e•clusivane.nte a cobertura de passivos 

contingio:ntes e demah riscos fiscais i111prevhtos nos MOldes da legis1ação fiscal ea vigor. 

Açio ..... : 9001 - Reserva de contingtncia 

1>escriçâo: Garantir a d1Si:,onibilidade de recursos, no per-ce.ntual mínimo de l!( (un por 

cento) da receita corrente liquida, destinados exclusivamente a cobertura de 

passivos contingentes e demais riscos f1scais imprevist<>S nos moldes da 

lc.qi.s1;11Çio fisc.al t• vigor. 

Unid�de de Me.dida: Atividade 

TOTAL 00 ÓRGÃO •.•.•.•••••. valor 2023 

ór9lo: 14 - sec. Mun. de Obras e serviços P�blicos 

Função: 04 - Ad.ninistraçAo 

subfunção: 122 • Adm1n1straçao Geral 

Progra.a: 0103 • Administratão Geral 

Quantidad� 2023: l 

valor total: 441.000,00 

J.444.916,00 
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Pará LOO 2023 - AntXO de *tas e Prioridades 

GOverno Municipal de Nova 1pixuna Pâgina : 008 

Administração Geral; a) - g,ir"antir- a man1.1ter1çã.o pc:rmane.nte do processo ad•ini str8tivo das 

at1v1da.des duenvo1víóas e11 todas as unidades gestoras do governo munic1pa1, ea todos os niveis, 

objetival\clo possibilitar o atend1mento de forM ampliada e qualificada no decorrer do exercicio 

financeiro 2022 e exercícios do quadriênio, oarantindo resultados satisfatórios a toda a popula()O 

beneficiáda do programa. b) - De!llais atividades correlauu. 

A.('.âO •••• 

oescrição: 

1005 - Aquisição de imóveis e oesapropriações 

vis• garantir a aquis1çio de �ns iffóveis e desapropriação de âreas, atendendo 

a legislação pertinente para tal, que sejam de le:giti•o interesse da 

Administra.ão Pública; demais atividades correlatas 

unidade de med1da: Projtto Quantidade 202l: 1 

valor tot.al: 249,451,00 

Ac�o. 2018 - Manuunçlo das Atividades da serrosp 

oescriçio: �rantir a pennane1te n.a.n�tençâo das atividades aclllinistrativas da unidade de 

obras e ser-viços p6blicos, objetiv.lndo ponibilitar o suporte técnico e 

logístico do ponto de vista da exec.ução de obras e infraestrutura dos 

programa.s e ações das unidades gestoras do ooverno na.inicipal; demais 

atividades correlatas. 

un1dade de i,,edida: At1v1dade Q.uant1dade 2023: 1 

valor total: 2.2os.ooo.oo 

Programa: 010◄ • Frou Renovad:l 

visa g�rantir a 

atendimento das 

renoYaçilo da frota de veículos ;aut01t0tores do 

necessidades d.lS secretarias municipais e do gab;nete 

1tUnicipio, visando 

do prefeito. 

o p'leno

Ação ..... : 1007 - Aquisição de vei,Llos 

Descrição: Garantir a aquisi<áo d� veículo$ destinados a atender as necessidades da 

SEMOSP 

unidade de medida: Pro·eto Quantidade 2023: 

Valor total: 

l 

79.237.00 

,,-..., �unção: 15 - urbanismo 

,.... 

,..., 

,.... 

,,..._ 

,.... 

Subfunção: 4Sl - Jnfra Estrucura Urbana 

Prograaa.: 0108 - urbanismO 

urbanismo: PromoYer o sistea:t. de arborização do municipio, implantação de parques, jardins 

públicos, desenvolver atividades de ornamentação de praçilS, parq1,1U e jardins, padendo .ser atravE:s 

de eventos pr0110cionais, com compensa.ç!.o financeira a tit1,1lo de prefl'tiação. oemai.s atividades 

correlaus. 

Açã.o ... 1008 - construtlo e Rec�peração de Praças, Parques e Jardins 
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cescriç.ii;,: c:.onstnitr e/ou �cu.per-ai' praças, 

cidade e da zona ·u,a 1, tendo 

demais atividides correlatas 

Unidade de oedida: Projeto 

parques e jardins em loois adequados da 

em vista a estética e o lazer dos ff.oradores; 

Quantidade 2023: 

valor total: 

1 

661.S00,00 

Ação... 1009 - construçlo e Recuperação de Prôprios Públicos 

Oescdçao: Garantir a construção e/ou recvp,eração de próprios públicos que ve.nha111 a 

atender a demanda da Administração Municipal, podendo, para tal, firaar junto 

ãs esferas de governo bem como com ,i; iniciativa privada; demais atividades 

correlatas, 

Ação., •. 

oescriçâo: 

unidade d� Medida: projtto QUantidade 2023: 1 

valor total: 132.300,00 

1010 - P3Vimenta�ão, Recuperação e urbaniza�lo de RUAS e Avenidas 

Visa garantir com rtcursos próprios ou tm parceria C021: ,s esfera$ de governo. 

a pavimentacao e recuperação de via..s e logradouros públicos; outras ati�idades 

correlatas. 

unidade de l!'le:dida: Projeto QUantidade 2021: l 

val<)r tot.al: 788.724,00 

Aç!o .•.•. · 10S9 - construção de Galerias Fluvhis 

Oe.s<:rição: Visa garantir a c:>nstruçlo de galerias fluviais no município para aelhorar ;1. 

infraestrutura urba.na.. 

unidad� de medida: Projeto Qua.ntidade 2023: 1 

valor total: ll0.2S0,00 

Progra!U: 0139 - Abastecimento de Água 

Prorrovcr ações para equacion.u:iento do problem3 de faltb de água encanada em norad1as das %onas 

rural e urbana do municipio, com garatia de obras de construçao de ststemas de abastecimento de 

água, bem coao, sua manuttnc;1o. 

Aç.to .•.•. : 1011 - Conscruçâo de Sistem-.S de Abastecimento de Agua 

v1sa assegurar a construção de siste�JS de abastecimento de iguano mun1c1p10 

de Nova tpbuna. garantindo assia, o serviço de distribuiçAo de água nos 

locais onde serão instalados; demais atividades correlatas • 

oescriçi.o: 

Unidade de -.edida: Projeto 

subfuncio: 452 - serviços urbanos 

Programa: 0106 - strviços urbanos 

Quantidade 2023: l 

valor total: 3◄1.77),00 
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Parâ LOO 2023 - Anve:o de *US e Prioridades 

Governo Munfcipal de Nova Ipixuna Página : 010 

r,u11,uwc, o flffl)lC.m<.l"l;<ôliAo _."' projc"·•• ••"•"' .... 11:�.i ... � I'"'" <> .............. ,..,.;_,.�,. ,,.,...,,.:...,�,-" • <rw-i.:a1. 

condicionando o melhor.mento da infr1estrutur� urbana do •unicípio, promovendo o eabeleza.11ento da 

cidade co. arborização; promover a sinaliza,ao d� ruas e prédios públicos e populares. Proaover 

c.a.NC)anhas de concientiz.açã.o. 08.lis atividades corrtlatas. 

A.Çã.o ••••• : 2019 .. Manutenção do$ serviços urb�os 

oescdção: Garantir * continua manutenção dos serviços urbanos em Nov� Ipixuna, visando a 

aelhoria do bem estar dos seus 111.1nícipes. 

unidade de medida: Ativijade Qva.ntfclade 2023: 1 

valor total: 562.275,00 

Programa: 0115 - Energia Elétrica 

Energia Elétrica: a) - garantir a •anucençao permanente do sistema elétrico urbano. imP13ntar 

aç6es que possibilitem a a11Pliaç�o do sistema elétrico no centro urbano. b) - Implantar aç6es e 

projetos que possibilitem � fmplant1ção do sistema n.a tona rural do NU:nicipio. c) - a autoridade 

competente poderá desenvolver as atividades deste progrM'IA en parcerias com órgaos do Governo 

estadual. federal e outras instituições nacionais e/ou 1nurn3cionais. d) .. outn.s atividades 

correlatas. 

Açlo ..••• : 2020 • Manutenç5o d3 tluttinação Publica 
oes e ri ç.ão : Vis.a. g;i,r.i..ntfr com recursos orõprios e d.1 

sistema de ili.minaçio pública do lklnicipio. 

cosip, a perfeit ... manu�enÇio do 

unidade de �edida: Atividade Quant1dade 2023: 

valor total: 

1 

38S.87S.OO 

Programa: 0139 - Ab11tecimento de Ãgua 

Promover ações pa.ra equacionamento do problema de falta de áQua encanada ea moradias das 2onas 

rural e urbana do municfpio, GOII g,3ratia de obras de construçlo de sistettas de abasteciae.nto de 

água. bem coi,o, sua manutençào. 

A.ção ..

Descrição:

�unçio: 11 - Saneamento 

2021 - Manutenção 64:. sisten'l!S de Abasteci•ento de Água 

visa asseg�rar a ca.nutenção continua e necessária do sistema de .i..b3stecimento 

de ãgua existente no municipio de Nova 1pixun3, garantindo assim, o perfeito 

funcionane.nto do ser-vi("O de distribuição de á.gua nos locais onde c:stio 

instalados; demais atividades corrtlatas. 

unidade de medida: Atividade Quantid.adc 2023: 

valor total: 

l 

110,250,00 

subfunção: S12 - saneamento Básico urbano 

Programa: 0103 - Administração çerJl 
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Pará LDO 2023 - Anexo de Meus e Prioddades 

Governo �un1c1pal de Nova tpixuna Pá.gina : 011 

Adnini straÇlO <ie.ra 1: a) garantir i manute.nção permanente do processo adnini strativo da.s 

atividades desenvolvidas em todas as unidades gestoras do governo municipal, em todos os níveis, 

objetivando possibilitar o atendiaento de forma ampliada e qualificada oo decorrer do exercicio 

financeiro 2022 e exercicios do qu�driênio, garantindo resultados satisfatórios a toda a população 

benef1 cU.r1 a do programa. b) - Demais atividades correlatas. 

Ação... 2022 � Manutenção da Fábri:a de Bloquetes 

Descrição: Garantir a 11an1.1tençlo do processo de fabdcil.çio de bloquetes, 11anilh..i.s, caixa 

de concreto, dentre outros; pronover, por rr.eio de legislação especifica e nos 

moldes da legislaç.â) vigentte, a terceirização da produtao de bloquetes. 

buscando garantir· a empregabilidade e a produtividade permanente, para acender 

as necessidades do wnicipio e interessados; de111a1s atividades correlatu.. 

unidade de rtedida: Ativija.de Quantidade 2023: l 

Valor total: 165.375,00 

Pro;rama: 0127 - Saneamenlo 

Função: 2S • Energia 

Sane.all'tento Urbano e Rural: a) • g�r-antir a intplementação de ações f:! projetos voltadas para o 

processo de saneamento pluvial e de esgoto, condicionando a melhores condições de vida a 

populaçJo. b) - desenvolver c.a.114)anh.u t.ducativu sobre a coleta seletiva de lixo, a correta 

embalagem de lixos evitando plorffe�ç3o de doenças aha.ttentE conta9io:sas no -.i:nicipio. e) 

desenvolver ampliação do sistema de 3terro sanitário. d) - promover ações que objetivem garantir o 

forneciunto de água t rata.da para o c)nsumo humano. e) • demais aT1V1dades correlatas. 

A.Çio... 101� - Saneamento Urbano l" Rura 1 
otscriçao: a)'Ialplai,tar e aanter o siste1:1a d• fornecimento de âgua tratada para o consuMO 

humano. b)IllplemcntJr ações que objetive11 a coleta seletiv� de lixo, ea.balagem 

de lixo de alta periculosidade. c)Oese.nvolver aç.ões e projetos de drenagem de 

água pluviAis, tratifl'lento, escoamento de esgotos. d)PrOfflOver o cotrbate ao 

sistema de fossa filtrante no subsolo. e)�senvolver ca:ipanhas educativas 

sobre sa.neuento bâsi co; implantar aterro sani târio. f)Ot'm:,1 s atividades 

correlatas. 

Unidade de aedida: Projeto Quantidade 2023: 

valor tot.il: 

1 

882 .000,00 

subfunção: 752 - Energia Elétrica 

Progra.=ia: OllS - Energia elétrica 

Energia Ell?trica: a) • 9.1r;mti r a •a.nut:enção permanente do si$te111a elétrico urbano. impl.int.ar 

ações qve poss1b1l1tem a :impliaç!o do sisteH elêtrico no ct'ntro urbano. b) - 1.m.Plant;ar a(6es e 

projuos que possibilitem a implantação do sistema na zona rural do Município. e) - a au-coridade 

competente poderá desenvolver as atividades deste programa em parcerias co• 6rgaO$ do Governo 

estadual, federal e outr.s in5títu1çõe.s nacionais e/ou intemac1onais. d) - outras at1v1dades 
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Pará LOO 2023 - Anexo de Metts e Prioridades 

Governo Municipal de Mova Xpixuna Pigina 012 

c.vrrc1o.t.•<>• 

Ação .•.•. : 1013 - Ampliaçáo de Redes t Sistett.as de Eletrificação 

oucriçio: 

Funç.io: 26 - Transporte 

Ampliar o s1steMa ,!létrico na zona urba.na e rural j! existente; garantir a 

manutenção permanente do sistema elétrico jâ existente; demais atividades 

correlatas. 

unidade de �edfda: Projeto Qua.ntidade 2023: 

valor total: 

1 

70.195,00 

subfunçio: 782 - Transporte Rodoviário 

Pro9ra11a: 0107 - Transporte 

Transporte: Implanu.r ac6u e projetos que objetive.= a. manutenção permlllntnte do sistema de 

tr&nsporte pGblico do •unicipio de �ova tpixuna. A autoridade pod4r� manter o sisteaa atravó.s de 

aquisição e unute.nção própria e/ou através do sistoTI� de locação por pessoas fisicas e/ou 

jurid1cas, levando se,apre em consideraçio a econoMicidade. eficiência t eficácia na Adarin1straçao 

P-Ctblica. Doais atividades correl:!.u.s. 

Ação .. , .• : 1014 - construçAo e �ecuperação de Estradas, aamo1s e Vicinais 

Descrição: Pl"OMOver aç�s e projetos que garantam a construção é/OU rteu�era,ão de 

estradas, ramais e vic1na1s, o que facilitará o transporte de passageiros � a 

escoaçào de produtos oriundos da zona rural; de�ais atividades correlatas. 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2023: l 

valor total: 1.323.000,00 

Ação. 1015 - Aquisição de ""-quinas Pesadas e Equipamentos 

Descrição: Garantir a aquis1çb de maquinário pesado e equíp;u,,ento que venha a atender as 

necus1d;;ide-S d.a municipalidade referente ao setor de transporte. P-ara a 

consecução desse objetivo o gestor municipal p()(!'erâ fir".ar parcerias com o 

governo foder.i.1, estadual e da iniciativa privada; demais athl'ida.des 

correlatas. 

Unidade de Medida: Projeto 

A.Ção.. 1016 - ..,quisição de veíç_uios de Transporte 

Quantidade 2023: 

valor total: 

1 

SSl.250,00 

Descrição: Visa garantir a aquisição de veículos de transporte que atendam as 

necessidades da SEYOSP 

unidade de ffl(>did�: Proje�o Quan�idade 2023: 

valor total: 

l 

79.237,00 
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Parâ LOO 2023 - Anexo de Metas e Prioridades 

Governo i,runi,ipal de NOva Ipixuna 

Ação .•.•. : 1017 - constrvção e Recuperação de Ponte$ 

Descrição: Visa garantir recursos que viabi11zem a construçto de ponte$ e recuperação das 

já e..x1stentts. per"itindo assim o continuo acesso de vefculos e de pesso•$ 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2023: 5 

valor total: 1.102. 500,00 

Ação ...•• : 2023 • Manutenção e conservação de Ponte.se Estradas vicinais 

Descrição: 

AÇãO •••••• 

Descrição: 

Garantir a manutenção e 

aunicipio, visando manter 

produção. 

unidade de ir.ed1dei: Atividade 

conservação de pontes e estr�cbs vicinais do 

sua trafegabilidade, bem c01110 � �seoação de 

Quantidade 2023: 

valor total: 1.102.S00,00 

202◄ - Manutençto e C0t1servaçao de Máquinis e veiculos de Transporte 

visa garantir recursos que possibilitM a manutenção e conservação de ■áquinas 

e veiculos de transporte que ate.ndem as necessidades da rm.rnicipalid�dc; outr.as 

.itivid.1.des correl.au,. 

unidade de medida: At1vi1ade Quantidade 2021: l 

Valor total: l.653.750,00 

TOT.\L 00 ÓRGÃO............ Valor 2023 12.556 . .1144,00 

r-,. ôrgao: 15 - Sec. Mun. de Oese.nvolvime.nto Econõmico 

,,,- Função: 0,4 - Adll'inistração 

r-. 

r-. 

,,...., 

,---. 

subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0103 - Administraç.!o Geral 

Administraçao Geral: a) gara.nt1r a n.anutençâo pel'Wlanente d() processo administrativo das 

atividades desenvolvidas e� �odas a; unidades gestoras do governo municipal, en todos os niveis, 

objetivando possibili�ar o atendimento de forma ampliada e qualificada no decorrer do exercfc1o 

finan�eiro 2022 e e�crcicios do quadriCnio, garantindo resultados satisfatôrios � tod� � popul�ç.Ao 

beneficiária do progr.ima. b) - Duais iltiv1d�des correlaus. 

Açlo ..•.• : 2025 - �nutenç!o das Atividades da �eflUde 
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Pará LOO 2023 • Anexo de Metas t Prioridades 

Governo Municipal de Nova Ipix�nA Pigina : 014 

Descrição: a)Garantir a permar-ente 11anuunção do processo de desenvolvimento ecorlÔ'llico

atravé$ da unidade administrativa. b)obje.tivar .i 1r.plant3Ç!O de ações e 

projetos que possi�ilitem o atendimento de forma a�pliada e qual;ficada, sendo

essas acões voltadJs para a coordenação, execução e avaliação de resultos em

todos os níveis, cbjttivando a constcuçAo dos objetivos dos programas de

pr'Oduçã.o e comercia.lizaçã.o vegetal, produÇ:lO e comercialização animal, 

produção e cott.erch:lozação industrial, comérdo e serviços e ordenamento

territorial. c)En,qLanto unidade. de dese.nvolvi�e.nto econôAico, interigir con

de»ah unidades or<a11entiria.s objetiva.nclo o melhoramento do atendimento.

d)oe11ais atividades correlatas.

unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: l 

valor toul: 1.102.soo.oo 

Progra.o.a: 0140 - oetenvolv1mento Econô�ico 

Garantir a içleaentaç!o de ações cue visem o desenvolvimento cconõmtco do ftunicípio, tais c01110: 

geração de espregos, capitação de recursos, incentivo às .. ssoc1.ições e cooperativas, expansão do 

setor industrial, entre outras. 

Ação ..... : 1013 - A.quisiç!o de Miquinas e Implementos Agricolas 

Descrição: Garantir a aquisição de �.âquinas e ieplementos agricolas fund�nta1s para o

execução de trabalhos no caapo, para a consecucão d�ste objetivo a autoridade 

c011pete.nte poderi firaar parcerias ca. as esferas de governo e t;;i,mbé� com � 

infciativa privada; outra.s atividades corre1atas. 

unidade de roe-dida: Projeto 

Subfunçao: 127 - ordena=ie.nto Territorial 

Quantidade 2ó23: 

valor total: 

l 

l6S.377,00 

Programa: Oll4 - ordt.naimtnto Territorial 

Ordenamento Territorial: a) promover o processo de recadastranento geral, tendo em vista a 

n�ctssidade de fisca1ização da execução de obras. loteamentos urbanos. b) • estruturação de espaço 

f1sico, adequar quadro de pessoal, adquirir material perwanente dlversos objetivando garantir a 

manutenção de 1.111 sistelM complexo de colet� de d�dos rcl�c1onados ao ordenamento territorial 

urbano e rura.1 do Muncfpio de NOVa J'pixuna. e) - cadastrar os tiwlares de imóvel urbano e rural. 

d) proll'll)ver o sisttaa de pesquisa e estatistica, busc.indo subsidiar o aumento da arrecadação

tributiria municipal. e) - demais ati�idades correlatas.

Ação ....• : 2026 • Ordenamento Territorial 

oe.scrfçio: a)Impl.i.ntar um sistea.1. informatiza.do de colet..i. de dados de titulares de 

imóveis urbanos e rurais. b)Pr(Ul()ver • identific;.açAo de. atividades rurais e 

urba.nas. c)Ide.ntificar potencialidades e fragilidades. d)Promovcr a

implantação de um sistema de cadastramento e recadrast.ur.cnto sochl e 

econôaico. e)garantir o processo de pesquis� e 4Statisticas objetivando 

ampliar os atendimentos nas atividades de ponta como saóde, educação, 

a.ssisdnc1a s.ocfal e demais at.ividades de ponta. f) Garantir a upliaçio do 
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Governo iwn1c1pa1 d� NOVl 1p1xuna Página : OlS 

Funçlo: 20 • Agricultura 

Subfunçlo: 605 • Abastecimento 

sistema de arrecad�ç!o tributir1a municipal. g)OCGais atividades corre1atas. 

Unidade de t1edida: Ativ-dade Quantidade 2023: 

valor total: 

1 

42.117,00 

Programa: 0140 - Oesenvolviftenro Econômico 

Garantir a impleMentaç!o de ações que visem o desenvolvimento econômico do municipio, tais cono: 

geração de eapregos, capitaç•o de rtcursos, incentivo ãs associações e cooperativas, expanslo do 

setor 1ndusrr1a1, entre outras. 

Ação •• ,, 

Descrição: 

2027 - Manutenção do Mercê.do Municipal 

Ga.r.tntir recursos t,Ue viabihzem a continua •anutenção do mer"'Cado municipal, 

poss1b111t.ando hi9iene, conforto e condiçõ.es sadias para a conercializaçlo de 

•ercadorias e prod�tos; demais atividades correlatas.

Unidade de 11tdida: Atividade Quantidade 2023: 

valor tou,1: 

l 

70.195,00 

A(iO ....• : 2028 - Manutençlo da. Fei r;a 00 Produtor 

oescrfç!o: 

Subfunçlo: 606 - Extensão Rural 

Garantir a ma.nutenç!o da feira do produtor existente no municipio atravês de 

ações que aumentem a circulaç!o de protudos; mtlhorar �s condições de higiêne 

e limpeza do local da feira: outras atividades correlatas. 

Unidade de �edida: Atividade Qu�ntid�de 2023: 

valor total: 

1 

9•:t.22s,oo 

Progt"aJn�: 0109 - Extensão Rural 

a) garantir a oonstrução e recuperiçào de estr•das vicinais do municipio, o que facilitarâ o

transpor-re e a �seoacio de produtos :la zona rural: b) para a execução deste objetivo a autoridade

co.c,etente poderá fir-..ar parcerias con as esferas de governo; e) demais ativida�s correlatas.

Ação.. 1021 .. construção e Recuperaça.o de Estradas vicinais 

Oescriçào: c..arantir a construç-io e recuperação dt esuadu vicinais do municipio, com o 

objetivo de fac11iur o trllnsporte e a escoação de produ-ros da zona rural; 

para a execução c!est-e objetivo a autoridade co.petente poderã firmar parc;erlu 

COill as esferas de governo; demais atividades correlatas. 

unidade di! lledidll: Proje':O Quantidade 2023: 

valor total: 55.125,00 
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Parâ LDO 2021 - Anexo dt Metas e Prioridades 

GOverno MUnicípal de Nova Ipixuna Pâgina 016 

Programa: 0140 - Oesenvolv111tnto Econômico 

Garantir a implementação de ações �ve visem o desenvolvimento econôaico do uunic1pio, tais comO: 

geração de empregos, c.apitaçio de recursos, incentivo âs associações e cooperativas, expansão do 

setor industrial, entre outras. 

Açlo ..... : 1019 - Perfuração de Poços Artesianos,Escavaç!o de Aç�des,repress�s(Ene.ndas Impoli tivas 

oescriç.ão: 

Açi,o •. 

oucr"içAo: 

Garantir a perfuração de p0ços artesianos e escavação de açudes e represas 

par-a a criaçi.O de p,Eixes. 

unidade de fled1di: Projeto Quantidade 2023: 

valor total: 

1061 - Construção do Camp) de e�perimento, Viveiros e Mudas 

551.lS0,OO 

Assegurar' a constr,1çio de um ca.apo d� experimento de culturas ta.is como 

feijão, rrilho, arrn entre out,.as, e posterior distribuição aos pequenos 

produtore$ ru,.ais �o municipio. e a contruçio de viveiros; garantindo assim 

ger.açao de ecipreço e renda. 

unidade de medida: Projet:0 Qoant1dde 2023: 

valor total: 

l 

6S .047 .oo 

AÇ!o •••.• : 2029 - Apoio i Agricultur-a Fuiliar (Emendas Irnp0$1tivas L.0. Art. 1'3-A) 

oescr--lçio: viabilizar condiç&!s que incent�vcm a a\'jricultura failfar no aunicfpio 

ger;uido ttabalho e rond3 para ttcradores d� zona rural; ça.ranL1r promoçio de 

treina11entos e projetos de aanejo de cultoras. podendo o governo municipal, 

para isso, f-innar parcerias com órgio especializados com o se.br-ae; outras 

atividades correlatas. 

Unida6e de medida: Atividade Quantidade 2023: 

v.iilor total: 

l 

165.375,00 

AÇ!o •...• : 2030 • Apoio ao Produtor 11;1,1ra. 1 

oescriç�o: Assegurar s1,1porte e apoio aos produt.ores rurais do l'M.lnic1p10, qual seja 

através de treinanentos, tri.\nsporte, projetos de manejo de cvltur-as, estradas 

vicinais e outros projetos e aç.6es que aelhorem o trabaltw e a vida do homem 

do cafl'4)0: deaais ttividades correlatas. 

Unidade de medida: Athidade Quantidade 2023: 

Valor toul: 110.2so,oo 

Subfunção: 608 - Ptomoçâo da Produção Agropecuária 

Progra.na: 0140 - besenvolvimento Econô�ico 

Garantir � impleuntaç.ao de ações que vise• o desenvolvim�nco econômico do -.unicipio, tais como: 
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pará LOO 2021 - Anexo da Ketas e Prioridades 

Governo Municipal de Nova Ipixuna Página : 017 

geração de empregos, capitação de recursos, incentivo âs associações e cooperativas, expansão do 

setor industrial, entre outras. 

AÇ!O, ••. 

oescriçào: 

2031 - N>Oio à ,v.1ropecuâria 

Assegurar projetos e ações que incentivem a produção agropecuária, setor 

importante n.a geração de t'enda do oonicipio; promover campanhas de. Manejo, 

vacinação de animais. etc; demais atividades correlatas. 

unidade de Mdida: Atividade 

fu.n(lo: 22 .. Indústria 

Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

77.175,00 

subfunçto: 661 - Proaoçlo Industrial 

Programl: 0110 - IndCi,tr1a 

PRODUÇÃO INOUSTRJAL: a) - implantar projetos e ações voltados para o desenvolviaento da indústria, 

em todos os niveis: Madeireir�, MOveleira, Artefatos de B�rro e Argil�, Derivados de Leite, dentre 

outros, buscando garantir o proccs)o de sustent�bilidade do desenvolvimento econômico do 

MUnicipio, sobre tudo na garantia de (';!lprego a de renda. b) .. a outoridade p,oderá desenvolver as 

ativid�des deste progr.m� cm parceri.a$ com órglos do Governo Federal e tstadual e ainda, atr�vi� 

de acordos e convénios com institu'lc;.ões coro e sem fins lucrativos nacionais e internac1on.ais. c) -

demais atividades correlatas. 

AÇIO ••. 

oescrição: 

1022 - Incentivo a Inplan�ação de Pequtna e Média Indústria 

u1plementar a,;ões e projetos que busquen prOt10Ver a 1mplementatJ_o de pequenas 

e mêdidas empresas que tenham a insdústria como atividade principal; promover 

subsfdios p.ar• pot:encializ.ição a produção de der-ivados do lctte; promover 

pesqvisas de nercado objetivando iden�ificar potencialidades e fragilidades do 

111ercado loc,al, podendo esH,S açoes serem desenvolvidas e• parcerias coa órg5os 

do GOVern.o Estadual, Federal t instituiçõe-s de qualquer natureu; demais 

atividades correlo�as. 

unidade de Medida: Projeto QUantidade 2023: 

valor total: 

l 

ss.12s.oo 

AÇão.... 1023 - Promoção Industria 1 

oescr-içao: �lantar prcjetos e ações voltadas para o desenvo1vimeneto da ind6stri;;i cm 

todos os n1vtis: madeira, �ovelaria, artefatos de barro e argila, derivados de 

leite, dentri outros; garantir o i,rocesso de suu:entabilidade econôalica do 

fl'lJ.nicipio sotretudo na. garantia de e,q>rego e renda; demais atividades 

correlatas. 

unidade de aedida: Projeto Quantidade 2023: 1 

valor total: 441.000,00 
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Par.6. LOO 2023 - Anexo de Metas e Prioridades 

Governo Municipal de Nova Ipixuna Págin:t 018 

Funçlo: 23 • çow�rcio e Serv1co.s 

subfunçlo: 691 - Proir.Oçlo comercial 

Programa: 0113 - Pl'Ofl'IOÇáo Comercia1 

PAOMOÇÃO COMERCIAL: l) - promov,r o processo de potencialização comerci&l de produtos e serviços; 

b) - implan�ar o sistema de firanciauntos para sustentabilidade do processo de comercialização.

e) - fornub,r pesquisa de opiriã.o e mercado. d) - desenvolver ações voltadas a identificação de

ponto de comercialização. e) • ,1"()110ver eventos relncionados ao marketing. f) - dem�is atividades

correlatas. 

Açáo •.•.. : 2032 • Apoio a Pequen, e Mêdia Empre$a 

oescri cio: Pl"OmOver ações , proje�os que icentivea a� pequenas e médias empresas atr�vés 

da abert�ra de linhas de créditos para potencia112ar a coriercia11zaç3o; 

pl"OfflOver eventc,s de 11arketing e pesquisas de .urcado e identificação de 

consumidor em ,otencial; implantar s1sttna de feira livre; deMais atividades 

correlat.as. 

unidade de ae.dida: Atividade Quantidade 2023: 

Valor total: 

l 

SS.1.25,00 

5,1.1bfunçlo: 694 - Serviços Financeiros 

Progr�: 0116 - Administração de Concessões 

AOMIMISTAAÇÃO OE CONCESSÕES: a) - implantar ações que possibilitem garantir a manutenção do 

.sl.stcma de f�nanchmento a microempreendedores,em todos os niveis, objetivando a geração do 

e,q,rego e renda com demonstraçio de resultados de crescimento econõeico. b) - poderá desenvolver 

as atividades de1t• programa por intel"'ftédio de instituiç6es financeiras criadAS especificamente 

para t$U finalidade, da inici,tiva privada e/ou 1nstituiç6es püblicas. e) - demais atividades 

corre latas. 

Aç!o ..•.. : 2033 - concessão de EIIPr',sc1aos e �inanciamentos 

oescrição: Garantir a manutenÇàO do sistema de financiamento para aicros enpreendedores, 

na forma da lti objetivando ampliar e �ualificar o atendimento, de modo a 

potencíal1tar � crescimento econâltico e geração emprego e renda; deitais 

attvidad,s (()rrelatas. 

Unidade de adida: �tividAde Quantidade 2023: 1 

110 2S0,00 Valor total: 

TOTAL 00 ÓRGÃO.,.,,.,., ... v,lor 2023 J.165.136,00 

õrgão: 16 - se-e. "1Aln, de Meio Anbitnte e TUdsmo 

Função: 04 • Administração 

Programa: 0119 • Gestão Ambienul 
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Pará. LDO 2023 - Ane)to dE .w.etas e Pr'ior1dades 

�overrw:i Municipal de Mova Ipixun.a. Págin,1, : 019 

Gestão Ar..biental: a) impletrientar ações e projetos que objetivem garantir o processo de gestão 

amb1 enu 1, com preservação do meio, rec.uperaçã.o de ã.re�s degradadas, projf:tos de reflorestamentos. 

1.;;pla.nu,ç!o de unidade de prc:-duç.ão de ,wdas e stmentes. b} potencializar a produção 

agroCJ<trat1vista. Subsidiar a ihplantação de agroindústrias no municipio, e) - promover campanhas 

de conscientizaçã.o da sociedade. d) promcvt.r e adequar o quadro de pessoal. espaço fisico, 

adquirir materiais de consumo diversos, equipamentos e materiais permanentes. e) de.Gis 

uivida.des cor-rehtas. 

AÇlO ••. 

oesctição: 

2034 • ManutençAo das Atividades da se11111at 

Garantir a •anutençâo permanente das atividades administrativas da unidade, 

objetivando a.ssegurar o atendilr:ento de forma ampliada e qualificada a toda 

população do mun;cipio, co� açôe.s e projttos relacionados à prtservação do 

meio ambiente, � <:(UI(), relacionadas ao turis!IIO eco-wrismo no 1r,unicipio; 

de1r�is atividades correlatas. 

unidade de medida: Atividade Qu-nt1dade 2023: 1 

valor total: 336,262,00 

TOTAL DO ORGÃ.O ••••••• ,.,.. Valor 2023 336.262,00 

órgão: 17 - Se.e. 1eun. de Cultura, Esporte lazer 

Funç!o: 04 - Administração 

subfunção: 122 - Adm1nfstraç!o Geral 

Programa: 0122 - cultur� 

CVLTVRA E ARU: a) promover o desenvolviaento d� arte e. cultura do Município, relacionadas a.

danças folclóricas, carnavalescas, juninas. b) - po�encializar a criatividade. artistica teatral, 

artesanal, pintura de muros e �redes, a arte escupida dentre outr�s. e) - pro•over o intcrcAabio 

cultural entre 11u-nidp1os. d) Promover festivais de música, arce. e) - autoridade compctenLe 

poderá, para a consecução dos objetivos deste progratta, promover competições de carâter 
preaiac;vo,em parceria ou nao. :) - promover o desenvolvimento da Escol• de xúsica. g) • promover 

eventos relacionados c011 a feira de ciência no municipio. �) • demais atividades correlatas. 

Ação,., .• : 

oescr1Ç:ão: 

2035 • Manutcnçào das Atividades da s.eaucel 

Garantir a pernanente manutenção das at1v1dades administrativas da unid.ade 

orçamentaria en epigrafe, 

execução e 3Valiação de 

objetivando g�r�ntir o planejamento, coor-denaçlo, 

resultados das açóe e projetos desenvolvido$ pela 

mesma, relacionados a cultur�, c,porLe e lazer no município; demais atividades 

correlatas. 

Unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 1 

valor tot.11: 110.254.00 
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Pará LOO 2023 - A.nexo de Metas e Prioridades 
l)âgina 020 GovernO Municipal de Nova 1pixuna. 

Função: ll - cultura 

subfunçã.o: 392 - Difusão cultural 

Programa: 0122 - OJltura 

ctlLTURA E A..RTE: a) promover o desenvolvimento da arte e çuhura do Município, relacionadas a 

danças fo1clóricas, carnavalescas, juninas. b) - potencializar a criatividade art{stica teatral, 

artesanal, pintura de muros e paredes, a arte e.scupida dentre outras. e} - proaover o intercârrbio 

c1,1ltural entre munic.ipios. d) Promover festivais de aüsiCA, ar-te. e) - autoddade competente 

poderã, para a consec.uçào dos. objetivos deste proora.ma, promover competições de caráter 

preaiativo,em parceria ou nao. -f) - promover o desenvolvimento da Escola de Mlisica. g) - promover 

eventos relacionados com a feira de ciéncia no municipio. h) - demais atividad�s correlatas. 

AçAo .•... : 2036 - Apoio à Disseminação cltl �ultura Religiosa(Emendas tr1positiv;s Art.148-A) 

Assegurar apoio a eventos de caráter religioso para todas as entidades, COfl o

objetivo de dt'lulgt&I" e disseminar a cultura religiosa. 

Descriç;io: 

unidade de medid�: �tiv1dade Quantidade 2023: 

valor total: 

1 

70,19S.OO 

Ação. 2037 - Apoio a Eventos Municipais 

oescrição: Garantir apoio fifta�ctiro a eventos municipais ea d�tll festlvas que visem a 

diversão dos cidadãos, como o aniversário da cidade, vaquejadas, rodeios, 
motoc;l"oss e l"allys, entre 01.1tros. 

unidade de udida: Atividade Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

98.273,00 

Ação ..... : 2038 - Disseminação da cultura Popular 

Prooovcr ações e pl"ojetos q1,1e objetivem garantir a nanutençio do processo de 

rea11z.açâo das festividades carnavalescas, festas juninas, dentre outras; a 

autoridade COl'lpetente poderá, através de incentivo financti ro e/Ou estrvtura, 

contribuir GOi'! a promoção desses eventos; demais ativida.des c.orrel.n.as. 

oescdçlo: 

unidade de medida: Atividade Qvantidade 2023: 

valor toul: 

1 

&4.234,00 

.-.çao ..... : 2111 • construção da cas� de cultvra - Centro Cultural 
Construir a asa de c;,ultura: �dquirir equipamentos e materiais permanente 

destinados :. MObilbt esse local, betn <OMO para outras atividades que 

objetivem a potencialização da cultura municipal; p$ra consecução dos 

objetivos desta ação, a autoridade poderá des�nvolver parcerias C05 órgãos do 

governo fed�ral, estadu;sl. instituiç6�!1 de qualqu�r narur·eza; de,r,ais 

oesc;r1 ça.o: 

� 
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Parâ LDO 2023 - Anexo de Mttas e Prioridades 

Governo wun1cipal de Kova tpixuna Pâg1na 021 

atividades correlatas. 

unidade de rr.tdida: Atividade 

Função: 27 - ocsporto e u2er 

Quantidade 2023: 

valor tota 1: 

l 

77 .171,00 

subfunçlo: 812 - Desporto comunitário 

Programa: 0123 - Esporte e Lazer 

ESPORTE E LAZER: a) - desenvo·ver acões e l)rojetos q1.1e ootencializem o esporte amador e 

se:m1profissiona1, a prá.tica de lazer, em todos niveis e para todas as idades. b) - a .,utorid�de 

competente poderá adequar espaço fisico, quadro de pessoal, adquirir m.,teriais de consu:no 

diversc>s, equipamentos e materü.1 peraa.Mnte para a consecu(!O dos Qbjethos deste programo. e) -

demais �tividades correlatas. 

Ação..... 1024 - Ma.nutençJo do :nádio Municipal 

oe:sc::r1çao: Asseg1.u·ar a reforMa. e ampliaçi.o de esddio destinado à prática de futebol de 

campo no municipio; para wnsecuç�o desse objetivo a autoridade coff4>etentc 

poderá firrt.ar parcerias com as esferas de governo, bem co;io co11 a iniciativ� 

privada; outras atividades correlatas. 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2023: l 

valor toul: 112.312:,00 

Ação ..... : 102.6 - co11stroçâO e 1<.eforma de Quadras Poli esportivas 

Garantir rec1,1rsos que visem a çanstrução e reforma de q1,1;1dras po11e.sportivas 

no rMJnicípio objetivando mantê-las eu condições de uso çontin1.10 

oesc:riç!o: 

unidade de riedida: 9rojeto Quantidade 202.3: 

valor total: 

2 

148.837 ,00 

Ação ..... : 2.039 - Apoio ás Ativ. de oesporto comunitár1o e Amador (E•t>ndas trr,positivas Art.148-A) 

(iarantir apoio as atividades do desporto comunitário e amador no m\Jn1c;ipio; 

adquirir aate·ais esportivos e outros artigos relac1onados com a prática do 

esporte amador; demais atividades correlatas. 

Descri çi.o: 

unidade de medida; Atividade Q.Uantidadc t023: l 

valor toul: 112.312,00 

Ação .. , .. : 20.W .. �io a 14.ani festações Desportivas e 1..uer 

Oescriç.ao: Promover eventos de lazer tais COll'.O "domingo popular dt lazer"; pronovtr 

passeios e: escursões objetivando o intercbbio cultural e recrc:ativo d� 

sociedade; acequJr e.spaço físico t. demai.S estruturas para a constcução dos 
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Pará &..00 2023 - Anexo de r,eu$ e l>rioridades 
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objetivos deste programa; demais atividades correlatas. 

Uni(lada de aedida: Atividade 

TOTA.L 00 ÓRGÃO,... . • • . • • . • V.a for 2023 

órgão: 18 - sec. Mun. de Oese1wolvimento Educ.ador1.al 

Função: 04 - AdMinistraçào 

subfünçào: 122 - A.dministrac;ão Geral 

Qu&ntidade 2023: 

valor total: 

383.787 ,00 

l 

70.195,00 

Progra.n.a.: 0141 - Educaçao: Gest!o Administrativa 

EDUCAÇÃO: GESTÃO ADMINISTRATIVA: a) garantir a �nuteção do processo de planejamento, coordenação, 

exe.cuç!io, ,1.v:aliaç.lo e conuole &s atividades de.senvolvidas com educação, b) - a autor'idade 

compete..nte, para consecução dos OOjetivos deste programa podtrá forulizar convênios e/ou acordos 

com órgãos do governo federal, �sladual e coai institu1çAos de qualquer natureza. e) - adequar 

espaço fisico, quadro de pessoal, adquirir nateriais de consumo diversos. equipamentos e materiais 

p�ra.a.nentes. d) promover O processo de p�blicaç5o das ações desenvolvidas na educação pUblica 

municipal. e) - coordenar açõt!!:S do PNAE, f) demais atividades coi"r"th.Us. 

Ação .•.•. : 2041 - tncargos com o conselho Municipal de Al1m�ntaçáo Escolar - CAE 

Dcscriçio: visa assegurar a fllilnutenç.ão Com o conjtlho Municipal de alimentação escolar 

que tem a finalidade de fiscalizar os recursos disptndiados com a mer�nda 

escolar no âmbito municipal: de11ais atividad�s correlatas. 

unidade de medida: AtSv1dade Quantidade 2023: 

Valor total: 

l 

2!.078,00 

Subfunçáo: 306 - Alimentação e N11trfçao 

Progra11a: 0141 - Educação: Gest!o •d•inistrativa 

EDUCAÇÃO: GESTÃO ADMINISTAATIVA: i) garantir a ma.nuteçâo do processo de planejamento, coordenação, 

extcuçao, avaliação e controle cas atividades desenvolvidas com educação. b) - a autoridade 

competente, para consecução dos cbjetfvos deste programa poderá formalizar convênios e/ou acordos 

com órgaos do governo federal, f'..Stadua.1 e c011 instit1,fi('ã◊S de qualquer natutt.za. e) - adequar 

espaço fisico, quadro de pcs5oal, adquirir materiais de conSU!IIO diversos, cquipaM.ntos e �ater;ais 

perw.anentes, cl) promover o processo de pvbl1c;açio das ações clescnvo lvidas na educação púb 11 ca 

municipal. e) - coordenar ações de, PNAE, f) dett>3is atividades corrtlatas. 

Ação ••.•. : 2042 - �anutenç!o do Programa. de Alimentação Escolar e NvtriçAo - PHAE 
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t>escriçio: 

Função: 12 - educação 

Garantir • manutcru;!o do pl'ogra.it1a de a1i111entação escolar para os alunos da 

rede mun.ic1 pA dt ens1 I\O. 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 3. 950 

valor total: 804.825,00 

Subftlnção: 122 - Adainistração Geral 

Programa: 0141 - Educação: Gestlo Administrativa 

EDUCAÇÃO: GESTÃO AOMJN1STRATIVA: a) gilr�ntir a m.:t.nuteção do processo de planejamento, coordenação, 

execução, avaliação e controle das atividad�s desenvolvidas cos educação. b) - a autoridade 

competente, par� consecutiO dos objetivos deste progrua poderi fon,ializar convênios e/ou acordos 

c;om órgã.os dQ goverf'O feder.il, estadual e com instit1.11ç!os de qualquer natureu. e) " .adequar 

espaço físico. qua.dro de pessoal, adquirir taateriais de consumo diversos, equipan.entos e materiais 

i,ermanentu. d) promover o �rocc:S$O de publicação das ações desenvolvidas na educaçlo pUb11c.a. 

municipal. e) - co<>rdenar ações co P�E. f) dema.is atividades correlatas. 

Ação .•... : 2043 .. 143.nutenção das Atividades da Stmuded 

oescriç,�o: atividades .idministr3civas d., unidade 

garantir o planejamento, coorden3ção, 

<;ar.intir a pcrwanente mnuunção das 

orçaandria en ep1'grafe, objetivando 

execução e ava·1aç10 de resultados das açóu e projetos deserwolvidos pela 

um.a, relaciOR3dOS a educ�ç!o do ■ijoi,ipioi d�is .itividades correl�tas 

unidade de •edida: Atividade 

TOTAL 00 ÓRGÃO, • , • , , •••••• vilor 2023 

órgão: 19 - sec. �un. de oe.stnv. da saúde PUblica 

FVnçio: 04 - Adllinistraçao 

subfunç.io: 122 - Administração Geral 

Quantidade 2023: l 

valor total: 140,390.00 

973.293,00 

Programa: 0125 - saUde: Guti.o Adainistr-at1va 

Saüde: a) garantir a ma.nuteçio do processo de planejaffl'ltO, coordenação, execução, avaliação e

controle das atividades desenvolvidas com saõde p6blica municipal. b) - a autoridade cOC1petente, 

psra consecução dos objetivos deste programa poderá formalizar convênios e/ou acordos com Órgtos 

do governo fed�ral, es�adual e cOOI 1ns�ituiçãos de qualquer natureza. e) - adequar espaço ffsico, 
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Governo 1a1nicipal de NQVa Ipixuna Página : 024 

quadro de pessoal, adquirir materiais de consumo dlve�sos, equipamentos e materiais permanentes. 

d) - prcmover o prace.sso de publicação das ações desenvolvidas na s.iade püblica municipal. e) -

demais atividade.s correlatas.

AÇào •.•.. : 2044 - Manutenç!o das Atividades da Semudesp 

oescriçâo: (iar.1ntir a manut:enção do processo de planejamento, c.oordenação, cxccuç.ao. 

avaliaçáo e controle das atividades desenvolvidas com saúde pública 1runicipal 

e. saneamento; demais atividades correlatas.

unid•de de medida: Atividade Quantidade 2023: 1 

valor tota 1: 140. 390,00

TOTAL 00 ÓRGÃO.,.,,,,., ••. valor 2023 1'40. 390,00 

órg!o: 20 - se.e. Mun. de Desenvolvimento social 

F\lnÇjo: 04 - Adainistração 

subfunção: 122 - Aôa1n1srraçAo Geral 

Programa: 0128 - oesenvolvine.nto social 

oesenvolviaento social: a) - garantir a manutenção do sistema de plancja�ento, coordcna�ão, 

execução, avaliação e; controle social das ações a.ss1ste.ncias desenvolvidas pela unidade 

administrativa. b) - adequar espaço, quadro de pessoal• nc>s moldes da le.gislaçlo. c) - estruturar 

a unidade, pouibtlitando a ampl1aç.io e qualificação do 3tendi•nto a toda comunidade lphune.nse. 

d) - de-ais atividades correlatas.

AÇ!O .... 

Descrição: 

204S - Man�te.nção das �tividade.s d3 se.mudeso 

fj�rnntir a onu:cnção do sistema de planejamento, coordenação, e.�ccuç!o, 

AValiaç!o e con:role social das ações assistenciais desenvolvidas pela unida.de 

administrativa. 

Unidade. 6'. medida: A:ividaóe. Quantidade 2023: 

valor toul: 

1 

lOl.640,00 

TOTAL tô ÓRGÃO ••.•. , • • • . . • valor 2023 101.640,00 

órgão: 21 - Fundo Municipal de saúde. 

Função: 10 - sal)dc 

subfunçáo: 122 • Administração Geral 

�rogr�m�: 0104 - Frota Renovada 
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Pará LOO 2023 - Antxo de Ketas e Prioridades 

Governo Municipal de Nova Ipixuna Página : 025 

Visa garantir a renovação da frota de vciculos auc.oll'IOtores do m1,1n1c1pio, visando o pleno 

atendimento das necessidadu das !-ecreta.rias 1Wn1c1 p.!1$ e do gabinete do prefeito. 

A(lo ..... : 1027 - Aquisição de ve1culos 

oescriç.io: Garantir a aquhição de veiculas destinados a atender as nece..ssidadts do Fundo 

1«.1nicipal de saude. 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

88.200,00 

Programa: 0125 - S;lÚde: Gest.!o Adninistrativa 

saúde: a) garantir a manuteção do pro�esso de planej3.mtnto, coordenação, txecução, avaliação e 

controle das atividades desenvolvidas co• saúde pUblic.a. iwnicipal. b) ... a autoridade competente, 

para consecução dos objetivos deste progr-...- poderá for11alizar convin1os e/ou acordos com 6rgaos 
do governo federal, estadual e co� {nstituiç!os de qualquer natureza. e) • adequar espaço tisico, 

quadro de pe$soal, adquirir materiais de consumo diversos, equipamentos e materiais permanentes. 

d) • pro.-nover o processo de publicação das açõu desenvolvidas na saúde pública municipal. e) •

demais atividades correlat•S-

Ação. 

Descrido: 

Aç.Ao. 

oe.scri ção: 

1028 - Reforma e i'.lnpliaç.ão do Prédio da semudesp 

Garantir a reforma. e ampliação das intalaçôes dp prédio onde funciona a 

secret.1.ria de sa6de, visando maior funcionalidade e: conforto para os 

servfdores: de.a.is atividades correlatas. 

unidade de nedida: P"Ojeto Quarttidade 2023: 

valor total: 

1 

ss .125 .oo

2046 • contribuições a consórcios Públicos - CISAT 

visa garantir ncursos para contribuição ao consórcio Piiô11co Intermunidp:tl 

de sa�de do Ara9u&1a e Tocantins, do qual o oonicip1o de Nova Ipixuna faz 

parte. 

unid�de de medida: Atividade Quantidade 2023: l 
v�lor total: 463.0S0,00 

Ação ..••. : 2047 - MaAutençáo do c�nselho Municipal dt saUde 

oescrici.o: ÃSsegurar a manutenção do conselho Municipal de Saúde do Município em su�s 

atividades dt: fiscalização dos gastos dos recvrsos relacion�dos ao sistema de 

sa�de; demais atividades correlatas. 

unidade de medidi: Ptividade Qvant1dade 2023: 

V!lor total: 

1 

SS.125,00 

Ação ••••. : 2048 - Manutenção das Ativ. do Fundo Mun. desa Ude (Emendas Itlpositivas l.O. Art.148-A 

oesc:r1(ã,o: Garantir a .:1ou,u.enção do pr<.>cuso de plan.e.ja.11e.nto. coordenação, exec:utlO, 
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ava11açlo e cont·olc dAS atividades desenvolvidas com sa�dc pública •unicipal; 

prOll'lOver a adtqu,1ção da legislaçJo vigente, do quadro de pessoal, bem 

com(),adquirir aaterfal de conswio di1,1ersos, equ1pa1Tie.ntos e mattriai s 

pert1anente e ade:iuar o espaço tisico; prom0ver o procuso de modernização e 

capilci taçào de p!ssoal, adqu1 rir veículos de apoio; assegurar ações de 

parcerias e/ou (:,tisórcios objetivando a ampliação do atendimento e� saúde; 

de11ais atividades correlatas. 

Unidade de medida: Ativid�de Quantidade 2023: 

valor total: 

1 

1.053.400,00 

AÇ!O .• 

oescriçâo: 

2049 - Encargos com P\lb11 cid3,de 

Assegu.-ar a divulga.çio de ações praticas �lo Fundo Ml!nicipal de saúde. seja 

tm iteio televis1\IO, 

população in for«ada a 

municipio. 

r-ádio ou atravé$ de propaganda volance. visando IMnter a 

unidade de medida: Atividade 

cerca das atividades de sal.ide dc.sen'tfolvidas no  

Quantidade 2023: 

valor tota 1: 

1 

44.100,00 

Programa: 0126 - 541,(!de: Att!:nção eási ca 

Atenção aásica: a) garantir a manutenção penr.anente dos serviços básicos de saúde. b) -

implementar ações que possibiliten a amplfaçao do atendiitento médico e hospitalar � �oda 
populaçáo. c) - garantir a manvtençio do processo de fol"nedmento de «.edicamentos. buscando 

upliar o ate nd1at.nto, adequar o ,spaço para arria.zenamento dos tse.dicamentos, capacitar o quadro de 

pessoal. d) 11r9lril'lt.tr unidade de. IJ)Oio .10 acomp4,nh�rr.ento e execuçJo das atividades $initiria.5, 

f) - demais atividades correlatas.

AÇIO. 2121 • Enfrentamento dê. Emergbcia COVI019 

Descrição: Financiuento ót ações e serviços públicos de saúde compreendidos por , ações 

de atenção bísica, vigilância, mêdia e alta eamplexidad�. bem co«10 aquisição e 

d1stribuição de medicamentos e insumos, aquisição de equipame.ntos, contratação 

de serviços de saCidt, contratação temoorária de pessoal, diwlgação de 

informações à população, bem co,io outra.s dupcesas necessárias para o 

enfrentamcnto do coronavirus. 

Unidade de .e.dida: Atividade 

subfunçio: 301 - Atenção eásiça 

Qua.ntidade 2023: 

valor total: 

l 

300.000.00 

Programa: 0126 - saúde: Atenção Bãsica 

Atenção 8asi ca: a.) garantir a manutenção permanente dos servi cos básicos de sal.ide. b) -

implementar ações que possibil'ium :! ampliação do atendimento ■,édico e hospitalar a tod3 

s:,opulação. c) - gar-Mtir a manituçâo do processo de fornecimento de medicame.ntos, buscando 

.unp11ar o ate ndirr.ento, adc,qual" o ?spaço pa.rt arnazenair�nto dos aedicamentos, capacitar o quadro de 

pessoal. d) - 1111)lantar unidad� de apoio ao acçmpanhaMP.cnto e execuç.Ao das at1v1dades sa.nitirfas. 
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Governo Municipal de Nova Ipi�una P.igi na 027 

t) - demais atividades correlatas.

Ação ..•.. : 1029 - Aquisição de AmbJlâncias e Ambulanchas 

Descrição: Garantir recurso;, que poss;bilite:m a aquisição de a,ibulã.ncias destinadas a 

atender as necessidides do f�S do município. 

Unidade de n,edida: Pr,jeto Qt!antidade 2023: 

valor toul: 

1 

126.787 ·ºº 

Açio. 1030 - construçio, Reforfla e AIQl>liaçSo de Postos de saúde 

otscrição: viabilizar a construção, refonna e/ou ampliação de postos de saúde �os bairros 

mais necessitados e na zona rural do municipio; para consecução desse objetivo 

poderá ser realizado parcerias Có# as esferas do governo. bem comi iniciativa 

privada. 

Unidade de medida: Projeto QU-',ntidade 2023: 2 

valor' total: 396.900,00 

AÇão.... 20S0 - Progr�• CUp.anhas de Vac1M(!IO 

oescriçio: Executa.r ações que viabiliz�m •s campanhas de vacin�ç!o contra vári•s doenças 

no 11unicipio 

Ul'lid.ade de adida: Atividade Qt.t.antidade 202): 

valor tota 1: 

l 

70.195,00 

Ação ..... : 2051 - PrograMa Saúde da F&/111'11a - PSF (EMndas Impositivas L.O. Art. 14&-A) 

Descrição: Garantir a manuten('lO do progratta saUde dll familia, manur o funcionamento das 

OS �uipes existentes no •unicipio, buscando se�rc �lhorar o aund1in�nto 

médico do.aiciliar em todos os niveis do programa; d�ma1s atividades cor�elatas 

Un1dlde de lledida: Ativ1dade Quantidade 2023: l 

valor total: 2.410.803,00 

Ação ..... : 2052 - �nu�enção do Pr�rama de Agentes comuni�ários de saVde - PACS 

oe.scrição: Garantir a manutt.n.Çâo do programa PACS ampliando o quadro dos agentes no 

quadriênio, qualificando e ampliando o combate a doenças infectocontagiosas e 

p-:ir'asi�árias no municfpio; demais atividades correlatas. 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 

valor total: 

1 

91S.075,00 

AÇ!O. ... 20S3 • Atenção sásica de saúde - PA8 FlXO 

oesc�iç!o: Assegurar investimentos em procediuntos e ações de assitência básica no 

111unidpio, executando os recursos pro'le.niente..s do Pro9ra.ma Pab Fixo; demafs 
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ati vidades -corre· atas. 

vnidade de 11edida: Atividade Qu3ntidade 2023: 1 

valor total: 1.S65.SS0,OO 

Ação •...• : 2054 - progra.iw. de saUd? aucal 

oesenvolvtr atividades e .1ç6es que possibilitem a implantação e 

consequentemente a melhoria nl saUde bucal da população; demais atividades 

correlatas. 

oescddo: 

Unidade de 11edida: Atividade Q.uantidil.de 2023: 1 

valor total: 206.}72,00 

"-t�o... 2055 - Programa saúde na �scola - PSÊ 

oescriçio: E:xecutar o progra;Aõl saUde na escola, de acordo coa su.as espt>Cificações, 

visando a melhoria da saúde de alunos dentro das escolas; deaa.is atividides 

correlatas 

Unidade de medida: Atividade Quantidode 2023: 

valor- total: 

l 

36.581,00 

Aç!o .•.•• : 2056 • Manutenção do Nucleo de Apoio à saúde da Familia • NASF 

Garantir a manutenção do N•SF. confor11e condiçõe.s do programa que visam 

atender a população com o apoio ao P�� de profissionais de diveriws 6reas do 

conhecim�nto, entre outras atividades. 

Descri çâo: 

un1dade de med1da: A:1v1dade Qu;ant1dade 2023: 

Valor total: 

l 

259.087,00 

Ação ••••. : 2057 • Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qu31idade da Atenção Básica - PAAQ 

Prograsa. Nacional de Kelhori& do ACtsso e da Qualid�de da Atenção eàsica -

... ,q 

oescri ção: 

unidade de medida: Atividade quantidade 2023: l 

valor total: 110.250,00 

AÇào .•..• : 2116 • t.aborat.ódo Re-giOl'lal de Protese C>est.ada (Emend.1S l.ft4)os1tivas l.0- Art. 148-A) 

oestnvolver �tividades que possam. a.elhorar a qualidade de vida e saüde da 

população do aLnicipio, atravês do laboratório de protes� d�ntaria. 

Descrição: 

Unidade de medida: Atividade Quantidade 202l: 1 

va.lor toul: 127.338,00 

Programa: 0136 - saúde: Assistincia �armacêutica aisica 

ASSISrtHl:IA �A.R.MACtUTlCA sAsICA - AFB: a) - garantir a manutMÇâo do programa. de forntdmento 
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P3,rf LDO 2023 • Anexo de Metas e Prioridades 

Governo Municipal de Nova Ip1)u� Pâgina : 029 

gratuito de mcdicaaentos a toda a população, em especial às mais carente, buscando contribuir no 

processo de melhori� da s��de pilÍblica municipal. b) - pron:over ações que condicionem a melhoria 

nas candiç6es de armazena.aento e controle de disuibuiç.â.o. e) - cwrprir a aeta para o programa 

far,;ác1a básica de 7� de atendimento dos tt.edica�ntos prescritos. d) - demais nividadu 

correlatas. 

AçJo •... ,: 2058 • Assistência Farnacêutica Básica - AF8 

Descrição: Garantir a .anutel'lçâo do progra11a. de fornec1nento oruuito de i:edica..11entos a 

toda a população, u especial às mais carentes. buscando contribuir no 

processo de aelhoria da saüde pUblica municipal; demais atividades correlatas. 

unidade de medida: Atividade Quancidade 2023: 

Valor total: 

1 

537.516,00 

Subfunç!o: 302 - Assisttnc1a Hospitalar e Allbulatorial 

Progr.ma: 0137 - Saôde: !olé.dia e Alu c:omplcxidadc 

Garantir a manutenção de polfticas de saúde voltadas para a assistência hospitar e anbulatoria1 de 

ll!Cdia e alta ca.plexidade. 

AÇào.. 1031 • Aquisição de Equip,Médicos,i.o:.ph::alare.s e odontologicos(Eucnd:as t4pasit·iv:a.s) 

o-escriçã.o: visa assegurar a aq1JiSi(:ãO de equipamentos lfledicos, hospitalares e 

odontologicos para atender as necessidades do sistema de saúde do município. 

Unidade de medida: Projeto Quantidsde 2023: l 

valor total: 275.629,00 

Ação •.•.• : 1062 - Gonstrucão Reforaa e As.pliação do Hospital MUnicipal 

oescrição: viabilizar a constl'UÇ!O, reforma e/ou ampliação do Hospital Municipal;para 

consecução desse objetivo poderi ser realizado parcerias coa esferas do 

governo, bem com a iniciativa p�ivada. 

unidade de aedida: Pr(,jeto Quantidade 2023: l 

valor total: 231 525,00 

A(:lo, •.• ,: 2059 - Assistincia Hosp. Ambulntorial de Média Alta COf11Plexidade(Ettndas Impos1tiv3$) 
oe.scr1ção: Assegurar investúientos e- procedimentos e ações de assitência hospitalar e 

ambulatorial de ffêdia e alta �ooplexidade oo municipio, executando os recursos 

provenientes do programa MAC; demais atividades correlatas. 

unid�de. de ll!Cdida: Atividade QUant1da.d� 2023: l 

valor total: 1.390.786,00 

A(io ••• ,.: 2117 - Se.rviÇõ de Atc;ndirtcnto MÓvel de urgência (SAMtJ 192) 
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Parâ LOO 2023 - Anexo de ttetas e Prioridades 

Governo Kunicipal de NOva Ipixuna Página : 030 

Descri ç!.o: Implantaclo do Serviço de Atendimento MÓvel de Urgência (SAMU 192). 

Unidade de medida: �tividade Quantidade 2023: 1 

Valor tota.1: 237 .037 ,00 

A.Ção ..•.. : 21.18 - Tratamento Fora «!e Domicilio (TFO) 

Descrição: 

Ação. 

oe.scdçio: 

garantir o acesso de pacientes do municipio a serviços asiistenciais emoutro 

municipio, ou aiada. em caso especiais, de 1.111 Estado para outro Estado 

unidade de medida: At·vidade 

2119 - suporte Profilat·co e Terapeutice 

Quantidade 2023: 

valor total: 

1 

219.948,00 

Garantir i11planuç-.ão de atividades qvc poss.m (lar 5uporte e .iuistên<-ia a 

pacinetes do twn·cfpio, buscando ��lhorar a qu�11dade de vida. 

Unidade de 11edida: At'vida.de Quantidade 2023: 

valor total: 

1 

115.762,00 

subfun<io: 304 - vigiláncia sanitária 

Proorana: 0138 - saUde: Vigil!ncia em saáde 

Garantir- a manutenção de politicas de salide \IOltadas para a v1giU.ncia em sa.Gde. 

2061 - Programa v191lãncia san1tãria - VISA Ação. 

Descrição: Garantir a f�plaJttl�lO de projetos e ações voltadas para o controle sanitârio 

em todos os nfveis buscando propiciar melhoria da qualidade dos alimentos para 

a populaçlo; demais atividades correlatas. 

unidade de ffle'dida: Atividade 

subfunção: 305 - v1giláncia Epidemiolôgica 

Programa.: 0138 - saUde: vigi11nc1a em sa�de 

Qlla.ntidade 2023: 

valor total: 

l 

70.195,00 

Garantir a manutenção de politfcas ;e s�úde voltadas para a vigilãncia em saüde. 

Açio •.••• : 2060 -

DtSCl"iÇlo: 

Ações Básicas de ligilâncfa en saUde 

Desenvolver ações bâsica .s de v1g11Anch 

unidade de medida: Ati,idade 

em saúde no município de Nova Ipixuna. 

Qu.a.nt1dade 2023: 

valor total: 

l 

llZ,312,00 

Açio ••..• : 2062 - Epidetliologfa e. controle de ooenç.n - ECO 
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Pará �00 202! - Anexo de Y.etas e Prioridades 

Governo �un1c1pal de Nova tp1xuna P.i.g1 na : 031 

Descrição: Garantir aç6es bisicas de investigaç1o epidemiológica e .ud>ie.nul, de 

d1agnóstfc:os de dsco, ações de control,, c-Ha1naçio e erradicaç.io de agente.:, 

de agravos e dat»s à saõde individual e coletiva da populaçto de Nova rpixuna; 

outras atividades correlatas, 

unidade de medida: Atividade QUatitid3de 2023: 

valor total: 

l 

92.610,00 

Subfunçio: 306 • Alimentação e Nutrição 

Progr.ima: 0145 • Progr�ma de Fórnulas Infantis 

Garantir a integralidade da assistincia às crianças c011 distúrbios nutricionais. 

Ação .• 

oescdç.!o: 

2120 - oisp-ens.iiçào de F"6.-.ulu 1nh.ntis Especiais 

G.irantir .a. inte1;r1:l1dade da .issistênci.l ,h c;;rfanças com dist:úrbios 

nutricionais. 

unida.de de aed1da: Atividade QuAnt1dade 2023: l 

valor total: 102.710,00 

TOTAL 00 ÓRGÃO ........... . vs lol' 2023 11.738.974,00 

Org!o: 22 - Fundo Municipal de Educaçio 

F'unçao: 12 - Educaç.âo 

subfunç!o: 122 - Ada1n1stração Geral 

Program: 0104 - Frota Renovada 

viu, garantir a renovaç!o da frc,ta. de vefculos auto,;iotores do =iun,c,p,o, visando o pleno 

atendiotnto das necessidades das sEcre�arias municipais e do gab1nete do prefeito. 

Ação ... 

oescriçà.o: 

1032 - Aquisição de Veiculas Administrativos 

Garantir a aquisição de veicules destinados a atender as necessidades do Fundo 

Municipal de FdU(açio. 

Unidade de medida: Prcjeto Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

79.237,00 

Program.,.: 0141 • Educaçio: Gestlo Adminittr�tiva 

EOVCAÇÃO: ,ESTÃO AOMIHISTAATIVA: a) garantir a manu�eçio do processo de planejamento, coordtnaçAo, 
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Parâ LOO 2023 - Anexo de Me.tas e Prioridades 

Governo Municipal de Nova Jpixuria Pãgina 032 

execução, avaliação e controle das atividades desenvolvidas com educaçio. b) - a autoridade 

competente, para consecução do, oojetivos deste programa poderi formalizar convênios e/ou acordos 

coo órg3os do govuno federal, estadual e COM in.stituiçãos de qualquer natureza. e) • adequar 

espaço ffsico, quadro de pessoal, 1dquirir materiais de consuno d1versos, equipamentos e nateriais 

perm&J'\entes. d) - pronover o pr,ctsso de publicação das ações desenvolvidas na educaçáo p6blica 

municipal. e) - coordenar ações do PNAE. f) dcm11is atividades correlatas. 

Ação .•.•• : 1033 - Rcfonna. e Ampliação do Prédfo da S-emuded 

oescriç.ão: 

AÇlO •••. 

Descrição: 

Garantir a, reforu, ampliação e adequação das intalaçõe.s fbkas do prêdio 

onde funci 01'1 a S.ettuded. 

unidade de medida: Projeto 

2063 - Encargos com o cnseltio de �ducaçlo 

Quantid�de 2023: 

valor- tonl: 

l 

S5.125,00 

Assegurar a c::w,,nutenção do conselho aunicipal de educação de Nova Jpixuna, por 

se tratar de tntidade que fiscaliza os d1spfndios com a educação no aunicipio. 

Unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

37.800,00 

Stlbfunção: 128 - �ormacio da Recursos Hum;inos 

Progr1Ma! 0141 - Educação: Gestão Adrn;nistrativa 

EDUCAÇÃO: GESTÃO ADMtNlSTRATIVA: a) garantir a manut�ção do processo de planeja.11cnto, coordenaç.\o, 

execuçto, avaliação e controle dU at1vfd3des desenvolvidas COA e:ducaç!o. b) - a autor1dadll': 

competente, para consll':cuçâo dos objetivos deste programa poderá formalizar convênios e/ou acordos 

com ór93o, do go\lerno federal, estadual e COJI instituiçAos de qu.alquer nat.vrcz..:1. e) - adequar 

ll':Sp•ço ffsic:o, quadro de pessoal, adQuirir aaterbh de consLfflO diversos, ecivipamentos e ttateriais 

perfl'l3.nenus. d) pro.over o pl":)cesso de publicação das ações desenvolvid;,,s na educação pública 

t1Unicipal. e) - coordenar ações do PNAE:. f) deinais uividades corre la.tu. 

AÇIO •••. 

Descrição: 

2065 - Capacitaç!o de fl.ecursos Hum�nos 

Assegurar treinMento e capacitaç.1o para l)Essoal dt educaç!o do municipio 

(professores, dirctoru, etc.); ga,ranti r atualização par.i. pr-ofi ssionais do 

ensino atravi.s de cursos de aperfeiçoamento e ovtros af1n�: de.ais atividades 

çorrelatas. 

Unidade de medida: A\1vidade Q.uanticl:id� 2023: 

valer total: 

65 

n .11s.oo 

subfunç!o: 361 - Ensino �undamental 

Prograaa: 0135 - Transporte Escolar 

TRA.�SPORTE ESGOlAR: e�ecuTar, na for.a da legislação, projetos relacionados ao transporte escolar 
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Pará LOO 2023 - Anexo de l'.ieta.s e Prioridades 

Governo Municipal de Nova lpixuna Página : 033 

no municipfo de wova Ipbuna, visando melhorar a.s consiçõu de transporte de ali.mos da re.de 

municipal de ensino. 

AÇlO, •.•• : 1036 - Aquisição dt -rra,sporte Escolar - PHAT 

ocscrfç.ão: Garantir a aquisiç1o de veiculos destinados a atender ao programa de apoio ao 

transporte e.scohr do •rnicip-io. visando aumento a qv�lidade do serviço 

pre.s-t:ado ao alun;,do 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2023: 2 

valor total: 253. S7S, 00

Ação •.••• : 2066 - M�nutençlo do Programa. Nacional de Ap.oio ao Transporte Escolar - Pr.tATE 

oescric;.ão: Execu�a.r de forma plena e correta, o programa de apoio ao transpor�e escolar 

PNATE, atendendo suas especificar;.�$. 

Unidade de aedida: Atividade Quantidade 2023: 1 

valor total: 296.649.00 

Ação •.••• : 2114 • Mõ111Ut�nção do Transporte Escolar Estado 

oucriçi.o: Garantir o funcionat1-ento do Tta.n.sporte Escolar Est-ado. Exetar de forma plena e 
correta, o progr.!�� de apoio ao transporte escolar estado. 

unidade de aedida: Atividade Quantidade 2023: l 

valor total: 173.643,00 

Programa: 0141 � EducAçlo: Gestlo Administrativa 

EDOCAÇÃ(): GESTÃO ADMINISTRATIVA: 

execução, avaliação e controle 

com�tente, para consecução dos 

c011 órgãos do governo federal, 

->garantir a manuteção do processo de planeja,Tiento. coordenação, 

c!AS atividades desenvolv;ôas COIII educação. b) - a autoridade 

objetivos deste programa poderá formalizar convênios e/ou acordos 
estadual e coa inst1 tuiçAos de qualquer natureza. c) - .iidequar 

espaço tisico, quadro de pe5soal, adquirir materiais de consu110 diversos, equipamentos e dllttriais 

permanentes. d) prooover o processo de publica(ão das ações desenvolvidas na educação p�blica 

municipal. e) - coordenar ações d� PNAE. f) demais at:ividades correlacas. 

Açio .. 

oe.scriç.10: 

1063 - Construção do Prid1o da eiblioteca MUnicipal 

construir o Précio da Bibliotec.a NUnic1pal levando 11;11i5 

qualidade de v1C3 para estudantes e pop1.1hç.lo de Nova Ipücun�. 

conhecimento e 

unidade de meclida: Projeto Quantidade 2023: 1 

valor total: 110 250,00 

Ação ••... : 2064 - Manutenção das At1v1d.,,de.s do Fundo Municipal de. i::ducação 

oescrição: Garantir a ■anuten�lo das atividades desenvolvidas pelo F�E de Nova Ipixuna, 

ea todos os nivtis de atuação; outras at1vfd�des correlatas. 

Unidade de medida: Atividade Quantidade 202): 1 

valor total: }.573.983,00 
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Pará 1,.00 2023 • Ant)(O de lo)etas e Prioridades 

Governo Municipal de Nova Ipixuna p6,g1na : 034 

Aç!o.. 2067 - Encargos coa con:esslo de Bolsa..s de Est.udo 

Descrição: Assegurar a concessão de bolsas de estudo para discentes da rede municipal de 

ensino. 

unidade de medida: Atividade Quantid�de 2023: 

valor total: 

,s 

70.195,00 

Ação ..... : 2068. Encargos com Publicidade 

Descrição: AS$egurar a divvlgaç.ão de ações pelo FME, seja em meio televisivo, rãdio ou 

através de propaganda volante, visando canter a população informada a cerca do 

duen110lviment.o educ.adonal no aunicipio. 

Unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 

v;,lor total: 

l 

44.100,00 

Açio •.•.. : 2069 • Manutenção do Pro9ra1t1a Dinheiro oi reto na Escola - PooE 

Descrição: fjarantir a plenJ e correta execuclo do Programa Dinheiro oireto na Escola · 

�DOE, a�endendo $Uas especificações; demais ativid�des correlatas. 

unidade de 111edid�: Atividade Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

70.19S,00 

Aç!o. 2070 - Manutenç.ão do PrograJM salário educação - QSE 

oescriçio: Assegurar plen� execução do prograraa sala.rio educ.a.ção atendendo suas 

especific&tões: outras atividad�s correlatas. 

unidade de aedida: Atividade Quantidade 2023: 1 

valor" total: 548.315,00 

Ação ...•. : 

o,ucrição: 

2071 - Encargos com o conselho social do Fundeb 

Garantir a manutenção �O Conselho ,wnicipal do Fundeb, entidade que fiscaliza 

os gastos r"eali:ados com r"ecursos oriundos do FUndeb. 

Unidade dt Medida: A�iv-tdad� Quarrtidade 2023: 

valor total: 

l 

37.800,00 

Ação .••• ,: 2US - concessão de Es:ág1o �emunerado para Estudantes 

Descrição: 

subfunç!o: 362 - Ensino �édio 

Proor.ma: 0117 - Ensino l(,édio 

concessão de estágio remunerado para estudantes da rede de ens1M, per-.itindo 

1ntergrar estud1ntes no ■ercado de tr:tbalho. 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 15 

v3lor total: UO 250,00 
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Pará LDO 2023 - Mexo de Ketas e Pr"ioridades 

Governo Municipal de Nova Ipixuna Pãgina : 035 

ENSINO ME0I0: a) - garantit' a nanutcnção do ensfoo mêdio do m1,11\icipio, possibiliu.ndo o 

atendimento de for= .upliada e i11aHf'-1c.i.do em todos os niveis dõl rede municipal de ensino. b) 

adequar quadro de pessoal. incluindo i'l qualificaç!o dos profissionais. e) - ade<;uar e.sp�ço fisico, 

Adquirir materiais de cons�mno diversos. d) - adquirir equipamentos e materi�i5 pennanente. e) -

def'li.1S atividades correlatas. 

Açio.. 2074 - ocscnvolvimento do Ensino Modular 

oescriç.io: oennvolver de forma mais inansa a disselftinação de tnsino nodular no 

•unidpio, vino as notórias vantagens 4ue esse sétodo de ensino pl'Opociona; 

demais atividades correlatas. 

unidade de medida: Atividade QUantidade 2023: 

valor total: 

Ação,.,.,: 2075 - Manutenção do Ensino �dio 

oescri(50: Garantir projetos e atões que viabilizem a manutenção do ensino médio no 

municipio atendc!Kio a.s necessidades desse.s alunos r:1atriculados � rede. 

municipal de ensino; demais atfv1dades correlatas. 

unidade de medida: Ativid•de Qua.ntid�dc 2023: 

valor tota 1: 

110 

71.662 ,00 

subfunçio: 363 - ensino Profissional 

Progratta: 0129 • Educação Pr(rMssionalizante 

órgão: 23 - Fundeb 

Função: 12 - educaçJo 

[DlJCAÇÃO PROFISSI())ril4LIZANTE: � çarancir 

educação profissional1unu no mLnicipio; 

ações e projetos que viabilizem a 1mple.aentaçâ.o da 

b) guAnt1r a aquisição die 1tateriais de consumo 

e) promo\f'e.r a reali%açào de cursos técnicos destinados a atender esses prc:jetos; 

profissionalizantes; d) outras atividades correlatas. 

AÇÃO,,,,,; 

oc.scrfç.lo: 

2076 - Jolilnutenç!o do Ersino Profíssfona 11 unte 

a.arantir e asseçurar a ma.nutenç!o do ensino profissionalizante no município, 

capacit.açáo dos al unos e possibilitando a inclusiio destes no mercado de 

trabalho; adquirir materiais de consumo destinados a atender as necessidades 

desses projetos; promover a implanta.çio d-e cursos técnicos 

profissionaliiarres; outras atividades correlata.s 

Unidade de medida: Atividade Qijantidade 2023: 

valor total: 

60 

71.662,00 

TOTAL 00 ÓR�O............ valor 2.0U ;l.751.811,00 

subfunção: 361 • Ensino Fundamental 

Programa: 0124 - Fundeb: Ensino Fundamental 
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Pará LOO 2023 - Anexo de �etas e Priorida�es 

Governo M1Jnicipal de NOva Ipixuna Pãgi na : 036 

ENSINO FUh'OAMENTAL: a) - garantir a manutenção do ensino ft.andamental e básico no lf'Alnicipio, 

possibilitando o atendi#.e.nto de foru ampliada e qu�lificada em todos os níveis da rede �unicipal 

de ensino. b) adequar quadro de pessoal, incluindo a qualificação dos profüsionais. e) 

adequar espaço fisico, •dquirir r.ateriais de consumo divusos. d) - adquirir equipamentos e 

muedais c>eraanente. e) - demais atividades correlau.s. 

A.Çâo ..• ,.: 1038 - constn.1ç.!.o, Reforu e Ampliação de unidades E.scolares 

oescr1ç.to: Garantir a construç-lo, reforoa. e/ou ampl1açto de escolas municipais no 

decorrer do quad.-iênio, c..tlhorar a qualificação do atendimento, montar parQ.UU 

de lazer nas escolas e prOBover demais adequeções do espaço tisico objetivando 

ul�orar a qualid.ade do ensino municipal; demais atividadescorrelat�s. 

unida.de de medida: PNjcto Quantidade 2023: 

Valor total: 

1 

63 .000,00 

Aç!o ..... : 1039 - construção e Ref,rma de quadras Poliesportivas 

oescrição: construir, reforT1a.r e/ou ampliar quadras po1iesportivas nu escolas do 

ll'l!nicipio objeti.rando incentiva.r a prática de esportes e viabilizar a 

ministração da disciplinA �ducaçlo física d, forma prática. 

unida.de de medida: Projeto Quanti dadé 202 3:

Valor tot:al: 

1 

63 .000,00 

Ação .. , •. : 1040 - construção e Apare1ha!llento de Unidades Escólt�ei 

aparelhamento d�

consecução desse 

Descdçlo: Visa a.ue.gurar proj•tos 

unidades escolares 1\0 

que viabilíz.em a 

municip1o de Nova 

constroçlo e 

Ip1)(una, para 

objetivo o municfpio poderá fin11ar parceri•s com as esferas de governo, bem 

como com a iniciativ� �rfvada. 

unidade de aed1da: Projeto Q\jantidade 2023: 

valor total: 

l 

385 .87S ,00 

Açlo.. 2077 • ,u.nutenç!o das Atividades do Et\sino Funcluental - Administrativo • 40% 

oescriçâo: Garantir a manuten(âO do sistema de ensino fundamcnlal apoio adm1nis�rativo, 

cujas despesas tstto estabelecidas no artigo 71 da Lei 9."124/1998, objetivar a 

qualificação � t111pliação dos atend1raentos, benef1r1ando toda a rede municip�l 

de ensino fund��ental e básico; demais atividad�S correlatas. 

unidade de •edida: Atividade Quantidade 2023: 1 

valor total: 4.134 l?S.00 

Ação, .... : 2074 - Rerr.uneração dos ProfissionAiS do Magistério e suporte PedAgógico / 60% 

�scriç.!o: Garantir a remun,eração do pessoal do ensino fut1dament.al e básico, 

especificamente garantir o ordenamento "' conformidade ao arti90 70 da Lei 

9."12�/1998, nO que to-ca a valorização e remunerati.O dos servidores. 
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Pará LOO 2023 - Mexo de �eras e Prioridades 

Governo Municipal de Hova Ipixuna Página : 037 

profissionais do Magistério, beneficiando os alunos da rede municip�l d ensino 

fundamental: demais atividades corrcla�as. 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 1 

valor total: 8.084.814,00 

Programa: 0135 - Transporte tscolar 

TRANSPOflTE ESCOLAR: executar, 

no tt.Un1cipio de Nova Ipixuna, 

municipal de ensino. 

na foNU da legislação, projetos relacionados ao transporte escolar 

visando melhorar as consições de trarisporte de alunos da rede 

Ação, •... : 1041 - A.quisição de Transporte Escolar - Ensino Fund.imental - •°"

Garantir a aquisição de veiculas destinados a �tender ao progr� de �poio ao 

tr�nsporte escolar do município,atr�vás de recursos asse9urados p�lo Fundeb, 

visillldo ;:u.,,aento a qualidade do serviço pre5tado ao alunado. 

oescr1çao: 

unidade de medida: Projeto Quantídade 2023: 2 

valor total: 337 .050,00 

Ac�o... 2079 - Manutenção do TranspOrte Escolar do Ensino Fundamental - 40% 

oucr-i çã.o: Asngurar, cOdl recursos do Fl.mdeb, a manutenção do tra.nsPorte escolar q1,1e 

atende o alunado da rede municipal de ensino; deNis atividades correla�as. 

Unidade de medida: A�ividadc 

subTI.lnçio: 365 - educação infantil 

Qua.ntid�de 2023: 

valor tota.1: 

l 

940.4<1,QQ 

Progra.iu.: 0121 - Fundeb: Educacio Infantil 

Educaç.10 Infantil: a) garantir a manutenç_ao permanente das ações voltadas para o desenvolvimento 

do ensino infantil municipal. b) - buscar qualificar profissionais objetivando ampliar o 

atendimen�o, universil1zando e ...ertical1�ando o ensino COflO um todo. e) - demais atividades 

correlau.s. 

AÇão .•... : 10◄2 - construção e A�arelhamento de creches 

oescri(lO: Garantir a contruc;ào e aprelhamento de crecht.S para ;titender as necessidades 

das crianças cccn idade infantil, flObiHar e apirelhar u unidades de cre.ehe.s 

constridas; dehais �tividades correlatas. 

unidade de medida: Prvjeto Qu.ntida.de 2023: 

valor total: 

1 

330.750,00 

,a.çao. 104l - Reforma e Atlpliaçao de creches 

Descrição: ASsegur-a.r projetos e açõu que viabilize• \\. refora.\ e arr.pl1ação de creches, 

cOffl vistas a atender i� necessidades de crianças COffl idad@ infantil. 
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Governo Municipal de NoVa tpixuna Pigina 038 

unidade de sied1da: Projeto Quantidade 2023: l 

valor total: 165.375,00 

Açào .•.•. : 

ocsc:riçao: 

2080 - Manutenção dO Ensino Infantil - 60% 

Garantir o atendUlento ao �lunodo de creches e pr�-escola, entorno de 300 

alunos am1aln.enu, buscar qualificar o processo d3 educação infantil, com 

adequação do espaço fisico e capacitação de professores de modo a possibilitar 

a melhor-a no en�ino. bem cotro, a afl'4)1iaçto do atendimento do mesroo; demah 

atfv1dades correlatas. 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 300 

Valor total: 226.012,00 

Ação ..... : 2081 - Manutenç1o do En�ino Infantil - 40% 

oescríçã.o: Garantir o atet1d,ttento ao alunado de crect\es e pré-escola, em torno de 300 

alunos anualmentt, buscar qua11f1car o processo da educação infantil, cocn 

adequaçlo do espaço fisico e eapacitação de professor�s de modo a possibilitar 

ai •elhora no en5ino, bem co.110, a ;1111pl1aç!o do atendiaento do mesmo; (l.-,111.:1is 

atividades corre·atas. 

vnidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 300 

valor total: 176.400,00 

Subfunção: 366 - Educação de Jovens e Adultos 

Programa: 0142 - Fundeb: ()A 

MA.NUTEl'fÇAO DA e;oOCAçlo DE JOVflriS E ADULTOS: a) gar-antil" ações e projetos que v'lab11 izem a 

implu.cntaç!o da educação de jov�ns e adultos no municipio; b) garantir a aquisição de •ater-iais 

de consu1t0 destinados a ue.nder esses pr-ojetos; c) promover a realização de cursos de forma('60, 

capacitação e espcc1aliz.açlo de ,rofissionais que atua� com alunos atendidos por esses projetos; 

d) outras atividades correla�as.

Aç!o.. 2082 - t-1.a.nutenç.ao da EdJcaçlo de Jovens e Adultos - E.JA 

be,crição: Garantir a plena execuçio da educação d, jovens e aduhos - EJA, confonne 

recursos disponi.-eis do FUndeb e su.u especificações; de11a.is atividades 

corre.latas. 

unidade de medida: Atividade 

subfunçAo: 367 - Educação upecial 

Quantidade 2023: 

valor tou.l: 

100 

93.712,00 

Programa: 0130 - �undeb: Educação Espeç1o1 

EDUCAÇÃO ESPECIAL/FUIC)E8: a) garantir �çQ�$ e projetos que viabilizem a iw,>lementaçio d� �ducaçào 
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Pará LOO 2023 - Anexo de �t�s e Prioridades 

Governo Municipa1 dt Mova Ipixuna Págll'la : 039 

especial no ■unicipio; b) garantir a aquisição de •ateriais de consumo destinados � atender esses 

projetos: e) pro::.over a realizac)o de cursos de fonnação, capacitaçAo e c$pecialiuc;!o de 

profissionais que uuam com alunos atendidos por esses projetos; d) adequar e.spa(OS fisicos para 

atendimento desses alunos; e) outris atividades correlatas. 

Ação ...•• : 2083 ... lo\&nutenção da Ed1.tc•c;.lo Espech.1 

Garantir e asse9Jrar a manutençlo da educação especial �o twnicípio atendendo 

o alunado com ne:e.ssidades especiais, adquirir materia1s de consUJ(I() destinados

a ate.nder a..s nec.e.ssidade.s desses projetos, pn)IOO:ver adequação de espe,ço

fisicos para atendimento desses projetos; outras atividades correlatas.

Descri cao: 

unidadt de •dida: Atividade 

TOTAL 00 ORGÃ() •.....•.••• , Valor 2023 

ôrgáo: 24 - Fundo Municip�l de Assistlncia Social 

�unçao: 0$ - ASsistén�i3 social 

s1.1bfunçlo: 122 - Administnç.50 Gera.1 

Quantidade 2023: l 

valor total: 176.400,00 

H.177.204,00 

Programa: 0104 - Frota �enovada 

V-isa garantif"' 11 renovação da f-ota de veic1.1los a1.1tomotores do município, visando o plt.no 

atendimento das necessidades das iecretar1as tMJnicipais e do gabinete do prefeito. 

Ação .. 

Descrição: 

104-4 - Aquisiç.lo de velculos 

Garantir a aquisição de veíc1.1los destina.dos a atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Assistência social. 

unidade de 10e.d1da: Projeto Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

52.S00,00 

Prograaa: 0128 - oesenvolviaento social 

Desenvolvimento social: a) garantir i aia.nutençio do sistema de planejamento, coordcnaçào, 

execução, avali�çio e controle social das ações assistencias dese.nvolvldas pela unidade 

,dministrativa. b) - adequar es�aço, quadro de pessoal, nos moldes di legislação. c) - tstruturar 

a unidade, p0ssibilitando a ampliação e qualiftcação do ate.ndimento a toda comunidade lpixunense. 

cf) - deuis atividades corrtlatu. 

A.Çâo .•... · 104S • Reforca e M!plisç!o do cen�ro de Refcrlncia em �Jsist. social / CR�S 
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Pará lOO 2023 - ,'.ne.,(0 de l-!2US e Prioridades 

Governo Municipal de Nova tpixuna Ptgina : 040 

Garantir a reforra e/ou ampliação do prédio onde ftmciona o cRAS do municipio, 

assegurando assi" o �leno funcionamento das atividades lá desenvolvidas. 

unida.de de medida: Prcjeto Quantidade 2023: 

valor total: 

1 

110.250,()() 

Ação •.•.. : 20&4 • Encargos c0111 o conselho Municipal de Assistencia social 

oescriçâo: Assegur"ar a manutenção do conselho MUnic1pa.1 de Msist@ncia social de Nova 

Ipixuna, por s6 tratar de e..ntidade que fiscaliza os dispênd-ios co11 a essa 

fun(J.o no municipio 

unidad• de ned-idt1: Atividtide Quantidade 2023: 

V3lor tou.1: 

l 

82.000,00 

AÇê.O,, .,.: 2085 - Jil-anutenç!o das Atividades do A.Indo i,wnicipal de Assistincia social 

OescrfçAo: Garantir a manut21tÇàO perman'-1\Le das ações da unidade de trabalho e promoção 

socia1, organização do quadro de funcionários da unid�dt. desenvolver ações e 

projetos qve vise11 o trabalho no rr.tH'licipio, seja quantita.tiva ou 

gualitativair.e.nte, pr01110ver ações que tenham cO!IO alvo o social, ou seja, que 

visem a .:a.elhoda da qualid.lde de v{d.1 dos cidadãos: demais atividadt:S 

correlatas. 

unidade de medida: Ativid�de quantidade 2023: 

valor total: 

l 

72Çt.67S,OO 

AÇ!o .•... : 2122 - Prevenção e coot.at:e ao covro-19 

Descrição: Ações socioa.ssistenciais (ON a finalidade de aumentar a capacidade de resposta 

no SUAS no atendimento a fa_,nili.:.s e indivíd1.1os em s1tuaç.ão de wlnerab1lidade 

e risco social df!corente da cov10-19. 

unidade de medida: Atividade 

Subfunção: 243 - Assist&ncia à Cr{,)nça e ao Adolescente 

Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

50.000,00 

Programa: 0128 .. oesenvolvimento social 

De.senvolvimertto s.-ocial: a) garantir a mamrtenção do sistet11a de: plane.ja11c:nto, coordenação, 

t:)(ecução, avaliação e c;ontr-ole social das ações assistcncias desenvolvidas pela unidade 

ad•inistrat1va. b) - adequar espaço, quadro de pessoal. nos noldes da legislação. c) - estruturar 

a unid.i.de, possibilitando a ampliação e qualificação do at.enctimento a toda. comunidade Ip1)(une..nse. 

d) - demais atividades corrtlatas. 

Ação ...•• : 1047 - R.eforaa e .Ampliação da e.asa de Passagem 

visa. garantir a refora4. do prêdio de.stinado a atender crianç;a-S e adolescentes 

e• situa.cio de risco atendidas pelo conselho TUtelar. 

Descrição: 
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Pará. LOO 202� - Anexo de Metas e Prioridades 

Gov�rno WiUnicipal de NOva Ipixun� Página. 041 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

56.156,00 

Ação... 2086 - M.:&nu�enção do serviço de Convivência e Fortalecimento de vinculas 

oucrição: Garantir a gc.sdo dos r-c:cur.sos or-iuncfoiJ do f:'HA.S, conforme novo l!iOdelo dt' 

gestão implantado, visando o atendinento de crianças e adolescentes de O a 17 

anos, conforme necessidades do rwnicipio 

Unidade de medida: At·vidade Quantidade 2023: 

valor conl: 

1 

310.90S,00 

Subfunção: 244 - Assistência C0111un1tária 

Pr'ogra.tr.a.: 012& - ocsenvolviMento social 

oeunvolvimento socia.1: a) garantir- a •anut.ençio do sistema de planej�met1to, coorde.nação, 

�xecuçà.o, avaliaçio e controle soc.ial das ações assistencias desenvolvidas peh. unidade 

administrativa. b) - adequar espa,;o. quadro de pessoal, nos moldes da legislação. c) - esrruturar 

a unidade, �ossibilitando a anpliação e quilfficação do atendimento a toda comunidade Ipixunense. 

d) - deuis atividades correhtas.

.-.çao ..... : 1046 - construç.ão e Rcf,)rma do Prêdio do CREAS 

Garantir a impla1tação do CREA$ no •unicipio, seja com construção ou reforma 

de predio, v--hardo o pleno fiine.10nAMe.nto de suas ,uividade'5. 

Descrição: 

unidade de medida: PrJjeto Quan'tidade 202)! 

valor toul: 

l 

70.195,00 

AÇio.... 2087 - aencfícfos Eventuais 

Descrição: Garantir a concesslo de beneficies eventuais à populaçlo carente do municipio, 

tais como: ajuda de custo, urnas funerárias. cestas bâsicas, entre outros, 

confor-e necessidades do municipio assistidas por profissionais da Assistência 

social. 

AÇ.10 •• 

Descrição: 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 

Valor total: 

1 

70.195,00 

2088 • Manutenção do P .8. v. III - Equipes volantes do CRAS 

Garantir a gesdo de recursos oriundos do i:'.NA.S relativos à aanutençlo do CRAS 

em suas atividattS inrinerante..s em toda a extensão do aunicipio. 

Unidade de medida: Atividade Quantid�de 2023: 1 

valor total: lll.312,00 

Ação ....• : l089 • �..anutenção do Ctntro de Ret�rência em Assistcncia SOcial•CRAS &menda lmpositiv 
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oescr-iç.ã.o: do cu.s, visando sua Garantir a. ma.nuttnÇ!o 

funtionalidade, local apropria.do para as u,ivi dadu 

conservação, perfeita 

de assiténcia social: 

demais atividades correlatas. 

unidade de medida: At·vida�e Qaantidade 2023: 

vaior total: 

1 

70.19S,OO 

Ação ...•. : 2090 - �nutenção do Programa Bolsa Familia - IGO suA.S 

Garantir a manut�ncâo do programa bolsa fu11ia em suas necessidades, visando 

a concessão de b,lsas, pelo Governo Federal, â familias carentes do municipio, 

compreendendo tojas as fa•ilias que se e,1quadre� nas condições do progra11a; 

duais atividades corr-elaus. 

Descr1çlo: 

unidade de medida: Ativ1dade Quantidade 2023: 

Valor total: 

1 

70.195,00 

Açio... 2091 - Manut:enção do Program� eolsa Familia - IGO P8F 

oescriçao: Gar�rttir a ma.n.utenção do programa bolsa familia em suas necessidades, visando 

a concessão d� bolsas, pC'lO Governo Federal, à famflias c,rerttes do mu:nicipio, 

compreendendo tcdas as fam111as que se enquadrtm nas condições do programa; 

demais atividades correlatas. 

Unidade de medid�: Atividade Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

148.837 ,oo 

Ação •.•.. : 2092 - Manutenção do Ctntro de Referência Especializado de Assist. Social - <REAS 

oescriç.lo: Garantir a manutenção do C:R.EAS, visando su.a conservação, perfeita 

funcionalidade, local apropria.do para as atividade,s de assitência social; 

demais atividadts c;orrelatas. 

on1dade de ffl1da: A:ividade Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

70.195,00 

Ação ..... : 2093 - Manutenção do P"Ograttia aolsi Escola Municipal 

Garantir a canutençâo do programa bolsa escola, com a aconcessão de bolsas 

para familias c1rent�s do aun1cfpio, demais atividades correlatas. 

oescriçlo: 

Ação .. 

oe.scrição: 

Unid�de de medida: Atividade Quantidade 2023: 

valor total: 

2112 - Encontro de Gc,tant:es (Eacnd�s :X.,,Ositiv�s L.O. �rt. 148-A) 

l 

42.117,00 

GMantir o aco119anhamento e a.ssistênci.a à gesta.ntes carentes do municipio, 

inclusive con concessão de enxovals e outras nec�ssidades. 

un1dade de m�1da: Atividade Quant1dade 2023: 

valor total: 

J 

28.66$,00 
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Ação. 2113 - Serviços ôe Atenc.imento tm F"uilia Acolhe.dora 

oescdção: Garantir a gestão de rccur·sos do serviço de faailia acolhe.doura no munidpio, 

conforme suas necessidades. 

unidade de medida: At·vidadc 

TOTAL 00 ÓRGÃO .•.•.•• , •••• valor 2023 

órgão: 2S - Fundo )IIAJn. oir. da criar1ça e Adolescente 

função: 08 - Assistência social 

subfünçto: 122 • Admin1straçâo Geral 

Quantidade 2023: 

valor total: 

l.105.262,00 

1 

30.870,00 

Progr�: OH3 - Cuid.ido com a Criança e A(h:,le�cenn 

cuida.do com a crla,nça e Adolescente: a) • 9ar-11_nt1r a manuunçao do sisuma de planejamento, 

coordenaçJ..o, execução, avaHaç!o e controle social elas ações assistencia.s d�sl'!nvolvidas peh. 

unidade administr�tiva voltadas para o atendi�nto da criança e adolescent�. b) - adêQUar espaço, 

quadro de pessoal, nos moldes da legisl�çSo. e) - estrutur�r a unidad8, possibilit�ndó a ampliaçSo 

e qualificação do �tendimento a t<.>da comunidade Jp1xunense. d) - demais atividades correlat�-

Ação .. , .. : 2095 - encargos com conselho Mun. dos Direitos da criança e Adolescente • COMOAC 

Garantir a manutenção d(I CX>MOAC, visando a proteção de crianças e adolescentes 

do ll'l\lnicipio; outru atividades correlatas 

oescriç.Ao: 

unidade de medid�: Atividade Qu.mtidade 2023: 

Valor tot<'ll: 

1 

44.100,00 

•çào ....• : 2096 - Manutenção das 1t1vidades do Fundo i,wn, dos Direitos da Criança� do Adolescente 

Descrição: Garantir a manutenção permanente das ações da unidade de proteçlo da criança e 

adolescente, prcll()ver ações qve tenha. cooo alvo garantir os direitos das 

crianças e adoltscentes: demais atividades correlatas. 

unidade de medida: Atividade 

St.bfunção: 243 - ASsist!ncia ã Criança e a.o Adolescerite 

Progra-.a: 0143 - cuidado com a CriançA t Adolescente 

Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

140.390,00 
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cuidado com a criança e A.dolcscl!f'lte: a) garantir a w.anutençio do sistema de planeja111ento, 

coordenaçio, execução, avaliação e controle social das aç6es assistencias desenvo1v1dAS pela 

unidade administrativa voltadas para o atendi��nto da criança e adolescente. b) - adequar espaço, 

quadro de pessoal, nos moldes da 1,g1s1ação. e) • estruturar a unidade, possibilitando a amp11açio 

e qualificação do atendi�ento a toca comunidade Ip1xunense. d) - demais atividades correlatas. 

Aç.ão ..... : 2097 - Man11tenc;áo da ca� de Passagem 

visa gannt'ir a 11anutenção ôo c.spaço utilizado para ;ibrigar, temporariamente, 

crianças e adolescentes em situação de risco atendidas pelo conselho Tutelar. 

D�scri çã.o: 

Ação.,. 

Descri çi.o: 

A.Çào ••• 

oescrição: 

Unidade de medida: At·vidade Quantidade 2023: 

valor total: 

2098 - Encargos coa o conselho Tutelar da criança e do Adolescente 

1 

42.117 ·ºº 

Garantir a .anutcnç.ão do Conselho Tutelar, visando A proteção de crianças e 

adolescentes do .unicipio; oulras ativid�des correl4Las. 

unidade de medfda: Atividade Qvant1dade 2023: 

valor total: 

2099 - Serviço de Acolhiinento tnstitucion�l - Convinias 

l 

SS.125,00 

Garantir recursos destinado$ a manutenção do centro de acolhimento destinado a 

atender crianças e adolescentes em condiÇões de risco; demais atividades 

correlatas. 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 

valor toul: 

l 

26.078,00 

TOTAL 00 ÓRGÃO .....•.. ,... Valor 2023 309,610,00 

Orgão: 26 - Fundo MUnicipal de Meio Al!lbiente 

Função: 04 - Admin1straçao 

Subfunção: 122 - Administração GerAl 

Programa: 0103 - Administração Geral 

Adninistração Geral: a) garantir a manutenç.io per..anente do processo a�inistrat1vo das 

atividades desenvolvidas em todas as unidades gestoras do governo •unicipal, em todos os nfveis, 

objetivando possibilitar o at�ndimento de form& �pliada e qu�lificada no decorrer do exercicio 

financeiro 2022 e exercidos do quadriênio, garantindo resu1tados satisht6rlos a tocl8 a população 

ffiP 
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beneficiá.ria do progra,ms. b) - oe.aa.is Mividades correlatas. 

A.Çi.o. 2100 - Encargos co;n o Conselho Municipal de Meio Attbiente - CoY.W. 

oescriçio: a) Inplementar a('(le.s e projetos que objetivem garantir o processo de gestão 

ambiental, co• pr't'Stl'Vaçao do meio. recuperação de áreas degradadas, projetos

de r'dloresta.llentos. 1mplanuçJo de unidade: de produção de mudas e semente..s.

b) - potencializar a produção A9roextrativista. subsidiar a implanta.tio de 

agroindllstrias no munícipio. e) promover campanhas de: conscientização da 

sociedadt. d) - promover e adequar o quadro de pessoal, espaço fisico, 

adquirir materisis de consus.o diversos, equipa.11entos e iuteriais permanentes.

e) - de,aais atividades correlatas.

ijnidade de medida: �tividade 

Função: 18 • Gestio AJabiental 

subfunÇ.io: 122 • Administração Gera1 

Programa: 0119 - Gest!o Aabiental 

Qulfttidade 2023: 

valor total: 

1 

9.827,00 

Ge.sti.o A11bfental: a) i•pl(-m(ln1;:ir ações e projetos que objetivem garantir o processo de gestão 

a.nbienta1, coa preservaçao do •eio, recuperação de áreas degrada.d�. projetos de ref1or�stamentos. 

1"4)1ant.ação de unidade de prod1.1ção de mudas e suientu. b) poteocialha,t' a produção 

agr�xtrativista. subsidiar a impiantaçlo de agroindUstrias no municipio. e) • prOlilOYêr Call!Danhas 

de conscientização da sociedade. d) promover e adequar o quadro de pcuoal, espaço fisico, 

adquirir materiais de consum:;> di\'ersos, equipamc.ntos e materiais permanentes. e) demais 

atividades correlatas. 

Ação ..... · 2101 - Manute.nção das Atividad�s do Fundo Hunicipal de �4to Ambiente 

Descrição: a) i.p1emcnt�r ações e projetos que objetivem garantir o processo de gestão

ambiental, com preservação do meio, recuper-açao de áreas degradacla.s, projetos 

de reflorestamtntos, iaplantação de unidade de produção de "�das e sementes. 

b) • potencf311zar a produção agroextrativfsta. Subsidiar a iapl•ntaç!o de 

agr,oindústrias no munic1pio. e) pronover campanhas de conscientizaç40 da 

sociedade. d) • proff.over e adequar o quadro de pessoal, espaço ffs1co, 

adquirir mav.r1a1s de consumo diversos, 4!:qu1pamentos e materiais permanentes. 

e) • deMlis ativ'dades corre:htu. 

unidade de aedida: At·vid.i.de 

Subfunç!o: 541 • Preservação e Conservação Ambif!:ntal 

Prograaa: 0119 · Gestão Abbiental 

Q<Jantidade 2023: 1 

valor tou.1: 93. 715 ,00 

Gestão Anbiental: a) iaplcmrnu.r ações e projetos q1.1c objCó!dv·ea garantir o processo de gest.io 
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ambiental, com preservação do meio, recuperação de âreas degradadas, projetos de reflore$t.ai,,entos, 

implantação de unidade de produi:JSo de mudas e sementes. b) potencializar i Pl"Oduçáo 

agroextrativista. subsidiar a imp1.\ntação de agroindústrias no municipio. e) • promover c .. mp.inhas 

de consc1ent1zação cb1 sociedade. d) promover e adequar o q1.1adro de pessoal, espaço fisico, 

adquirir materiais de consuao diversos, equipamentos e materiais peN1anentes. t) - dema.is 

atividades correlatas. 

AÇ.iO .•.••• 

oescriç.áo: 

1048 - Proteção da Fauna e Flor,1 

GestJ.o Ar-biental: a) illl)lementar ações e projetos que objetive. garantir o 

procuso de gestã,, ambiental, c011 preservação do ll'l!io, recAJperaçã.o de áreas 

degr.1.dad.as, i,rojetos de reflorestamentos, implant.aç.io dt: unidade de produção 

de mudas e sementes, 

Vnidade de medida: Projeto Quantidade 2023: 

Valor total: 

l 

34.111,00 

.\ç.ão .•... : 1049 - Controle da Po1ul;ão 

Dcsc:riçio: a) Iaplcmenur aç�e.s e projetos que objetivem gantntir o processo de gestão 

a.nbiental, com prtservação do Mio, recupera.çâo de ,,..�as degradadas, projetos 

de reflorcstamentlS, implantação de unidad� de produçio de wdas e ser.:entes. 

h) - potc.ndaliz.ar a. produç.ão a.groextrativista, su!>sidiar a implantação de 

.agl"QindUtttrfas no ,r,un1dp1 o. e) prOftOver c.ampanh.;,s dr, eonsdentiza.çao da

sociedade. d) - :,rQltOver e adequar o quadro de pessoal. espa(◊ f-1's1co, 

�dquirír aateriais de consumo diversos, equipamentos e materiais permanentes. 

t) - dGah .:itiv-f�ades eorrelau.s. 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

22 .oso.oo 

Açio .•. ,.: 1050 - Pesquisa e Educaçlo Ambiental 

Descrição: a) Ieplementar aç5es e projetos que objetivem gara.ntfr o processo de gestio 

ambiental, com prtservaçâo do �eio, recuperação de áreas degradadas, projetos 

de reflor-estal!'lent:ls, implantação de unidade de procf1.1ção de m1.1das e sene.ntes. 

b) - potencializar a produção agroextrativisu. subsidiar a implantação de 

agroindústrias no 111Jnicípio. c) promover c.uapankas de conscientizaçâo da

sociedade. d) - :,romover e adequar o quadro de pessoal, espaço Hsico, 

adquirir materiais de consun:o diversos, equipaMentos e materiais permanentes. 

e) � demais ativi:lades correlatas. 

Unidade de medida: Projeto Quantidade 2023: 

valor tot.tl: 

l 

28.078,00 

Aç!o ..... : 2102 - Manutenç!o de uni:lades de conservação, Parques e BosQ1.1es 

Descrição: a) Implementar aç)es e projetos q1,1e objetivem garantir o processo de gestão 

ambiental, com pnservaçâo do ,r.eio, recuperação de área.s degrada.da .s, projetos 

de refloresta.ment3S, impl.antaçio de unidade de produção de rwdas e stmentes. 

!f 
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b) - pot.encialita.· a produção agroe.x.trativisu. subsidiar a implantação de

;ioroindCístrias no 111un1dp1o. e) promover campanhas de consc1entiz.açio da

sociedade. d) - ,ro.n0ver e adequar o quadro de pessoal, espaço fisico,

adquirir uteriai; de consumo diversos, equipanitntos e materiais permanentes.

e) - demais ativiiades correlatas.

Unidade de �ida: Ati.ridade Quanttd�de 2023: 

valor tota1: 

l 

25.270,00 

Su�nlnçlo: 542 • Controle AAb1enta1 

Programa: 0119 - GHtao Anbient.al 

Gestão All'lbiental: a) implementar ações e projetos que objetivem garantir o processo de gestão 

ubiental, com preserv•çlo do meio. recuperação de áreas degradadas, projetos de reflcresta.a.entos, 

iapl;intaçio de unida.de de produç.lo de •uda.s e sementes. b) potencializar a prOduç!o 

agro��trativisca. subsidiar a implantação de agroind�strias no município. e) - promover campanhas 

de consc:ientizaçã.o da soeiedade. d) promover e adequar o quadro de pessoal, esp3(0 fisico, 

adquirir ttateri ais de consuoo di\"ersos, eqvipamentos e materiais perwanente.s. e) demais 

atividades correlatas. 

Ação .•.•. : 1051 - Aquisição de Má.qu;nas e vefculos 

oescr1çlo: 

Ação .... 

oucr1çlc>: 

Garantir a aquisfçiO de veículos destina.dos a atender as neçcssfdsdes da �undo 

Municipal de Meic Ambiente. 

unidade de medida: Prcjeto 

1052 - utiliz.açlo de Recursos Naturais 

Quantidade 2023: 

valor total: 

1 

33.075,00 

a) IIIIC)lementar a�ões e projetos que objetivem 9arantir o processo de gestão

atibiental. com pre5ervaçAo do meio. recuperação de áreas degradadas, projetos 

de reflorestamento$, iaplantaç!o de unidade de produç.lo de mudas e sementes. 

b) - potencialiur a produçao agroextrativisu. subsidiar a ill'..Planu.cao de

agrofodl.istrias nc município. c) promover campanhas de conscientha(lfo da 

sociedade. d) - promover e adequar o qUAdro da pessoal, espaço fisico, 

ad(),uirir Materiais de consumo diversos, equipamentos e mattr-his pemanentes. 

e) - demais atividades correlatas.

unfdade de sedida: Projeto QUantidade 2023: 

valor total: 

1 

lS.078,00 

Ação .•.• ,: 1053 - Elaboraclo do zoneamento Ecológico Econômico de NOva Ipixuna - ZEENI 
oucr1çao: a) Implementar ações t projetos que objetivem garantir o processo dC' 9est�o

ambiental, com preservaçJo do n.eio, recuperação de �reas degradadas, projetos 

de reflorest�ntos, i111plantaç:ao de unidade. de produçlo de -.udas e sementes. 

b) - potcne1al1ur a produção agroextr�tivfsca. subsidiar a 1ttplantaç!o de

agroindústf"'i,u no mun1dp1o. e) procovcr <,ampa.nhas de cons<.:itnt12aç:ao d.a
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sociedade. d) - prooover e adequar o quadro de pessoal, cspa�o físico, 

adquirir materiais de coASUmO diversos, equipamentos t mattriais peraanentes. 

e) - demais atividades corrf:la.tas.

Unidade de medida: Projeto Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

55.125,00 

Açio... 10S4 - Elaboraç.io da AÇ:eida 21 Local 

oescriçao: a) Implementar ac;;es e projetos que objetivem gar-antfr o processo de 9e.stão 

a.trbiental. com preservação do meio, recuperação de área$ degradadas, projetos

de refloresta.mcnt�.5, 1itplantaç�o de unidacfe de produç:ao de mudas e sementes.

b) - potencializar a produção agroextra.t1vista. subsidiar a fmplantaçao de 

agroindústrias no municipio. e) promover campanhas de con.scientiz.ação da 

sociedade. d) - promover e adeq-ulr o quadro de pessoal, espaço fisico, 

adquirir materiais de cons\.fflO diversos, equipa.M.ntos e aaterfais permanentes. 

e) - demais atividades correlatas. 

quantidade 2023:

valor total: 

l 

22.0S:0,00 

Ação ..... : 1055 - Ciestão de Residuos sólidos - construção de Ãterro sanitário 
Oescriçto: 

Ação ••••• : 

oescriçao: 

a) tmp1eme.nu.r ações e pr-ojetos que objetive11 ao1.rant1r o processo de Qestão 

ambiental, eom preservação do aeio, recuperação de áreas degradadas, projetos 

de rcflorettamenms, implantação de unidade de produção de flUdas e senientes. 

b) - potenc:hlizar a produção a9roextrativ1na. S.ub�idiar a iapla.ntltllO de 

agroindústrias no l'IIIJnicipio. c) promover eampsrthas de conscienti:uç.ao d.a 

soc1ed.a.de. d) - pr0111over e adequar o quadro de pessoal, etpaço Hsico, 

adquirir •ateriais de C:On$ull'ô diversos, equipamentos � materiais permanentes. 

e) .. de11ais 11tivida.des correlatas. 

unidade de medida: Projeto quantidade 2023:

valor total: 

l 

ZS.076,00 

2103 - vt1Huç:1o Sustentável dos Recursos Naturais 

a) r«plementar ações e projetos que objêtivem garantir o processo de 9estao 

ambiental, com preservação do meio, recuperação de âr-eas degradadas, projetos 

de reflorestamentos, i.ir,plantaçAo de unidade de produtl◊ de Mudas e sementes.

b) - pou,nchliz.ar a produção agroextrativista. subsidiar a implantação de

agroindústrias no municipio. e) pr0&0ve.r campanhas de conscie.nttz.aç..ào da

sociedade. d) - promover e adeq\t:,,r o quadro de pe.ssoal, up:,ço fisico,

adquirir materiais de c.omsumo diversos, equipamentos e materhi:I: per&al\entes.

e) - demais atividades correlatas. 

Unidade de medida: At'lvid�de Quantidade 202J: l 

Valor total: &4.234,00 

Ação •.•.• : 2104 • Manutenção da GeSt!o de Residuos Sólidos 

� 
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Descrição: Garantir a man\.ltcnÇh e gestão de residuos s61idos e a coleta seletivt1. de lho 

no municipio. 

unidade de medida: At1,1dade 

Program�: 014� - Preservac;.!o do �eio Ambiente 

Açao •.•.• : 2105 - Ações Turisticas e Apoio ao Ecoturismo 

Quintidade 2023: 

va for tota 1 : 

1 

9.827,00 

oescri c;Ao: il) 111c>ltment.1r açjes e projetos que objetivem garantir o p;oc:esso de gestão 

and>itntál, COCII preservação do meio, recuperação de áre•s deg;adadas. prnjetos 

de reflorestamentJs, iaplantação de unidade de produçto de tr,udas e se,nentes. 

b) - pocencializar a produção agroextrathr1 $t.a. subsidiar a is.plantação de 

agroindústri�s JtO mun1cip1o. C) prof'10\ler campanhas de conscientttação da

sociedade. d) - :,romover e adequar o quadro de pess.oa1, espaço físico. 

adquirir materiais de consumo diversos, equipamentos e materiais pemanentes. 

e) - detM.is ativijades correlatas.

Unida.de de 11edida: At1.ridade 

s�bfunção: S43 • Recuperação de Áreas Degradadas 

Programa: 0119 - Gestão Ambiental 

Quantidade 2023: 

valor total: 

1 

19.654,00 

Gestão Ambiental: a) iaplementar ições e projetos que objet�ve� garantir o processo de gestão 

�mbiental, COA preservação do neio, recuper�çâo d9 âreas degrad�das, projetos de reflorestaaentos, 

iMplanuçl.o de unidade de produ;ão de mudas e seane.ntes. b) potencializar a produção 

agroextratfv1sta. subsfd1ar a 1111phnt.aç.io de agrofodús:tr1as no 111unicipio. e) - promover campanhas 

de conscienti zação da soei edade. j) prOl'IIOver e adequar o quadro de pessoal, espaço físico, 

adquirir materiais de consu1110 div?rsos, equipattentos e materiais permanentes. e) 

atividades correlatas. 

Ação.. 2106 - �nutençao de Áreu oegr-adadas 

de.ais 

Descrição: a) Xmple11tncar aç,)es e projetos que objetiven garantir o processo de gestão 

ambiental, com pruervaça.o do 11eio, recuperaçlo de áreas degradadas, projetos 

de reflorestamtnt,)S, 1mplanta�io de un1d�de de pr<>duçJo de mudas e senentes.

b) - pottncia1f2ar a produçao agroe.xt:rat1visi:a. subsidiar a implantação de 

agroindlistrias no 111unicipio. e) promover campanhas de conscienti-zaçã.o da 

sociedade. d) � promover e adequar o quadro de pesso-.al, csp:iço f1$1Go, 

adquirir mAtt.r1ah de consumo diversos, equtpa.me:ntos e materiais pel"ffla.nente.s.

e) - dtmais at1vid.ade..s correlatas. 

unidade de medida: Ati•tidade 

Subfunçio: S44 - Recursos Hidricos 

Programa: 0119 - Gestão Ambiental 

QUantidade 2023: 

valor total: 

l 

43.521.00 
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ubienul, C()ln i,reserv�(:i•o do meio, recuperaçJio de -'reas degr:idad:11s, projetos de reflore..st:amentos, 

iiq>lantaçao de unidade de produçlo de ll'iUd�s e sementes. b) potenciali2ar a produção 

agroe.xtrat1v1s�a. subs1d1ar � 1mplantaçio de agro1ndústr1�$ no mun1ç1pio. e) - promover campanhas 

de conscienthac.to da socieda.de. d) pr0m0ver e adequar o quadro de pessoal, espaço fisic.o, 

adquirir aater1a1s de consull'IO diversos, equipamentos e man.r1a1s permanentes. e) dea:ais 

atividades correlatas. 

Ação .•... 1056 - Recuperaç.lo e Pres.de Recursos Hidricos -rios e la9os(Emendas tmpositivas Artl48 

Descrição: a) Implementar ações e projetos que objetive• garantir o processo de gestão

ambiencal, com preservaç.!o do meio, recuperação de áreas degradadas, projetos 

de reflor,stamentos, implantação d, unidade de produção de mudas e serientes. 

b) - potenc1a11zar a produção agro,xtrativist�. subs1d1ar a implantação de

agrofndüsu-fas nc BUnidpio. e) - prOfflOver ca_apanhas de conscientizaçâo da.

sociedade. d) - prOl'IIOver e adt.Quar o quadro de pessoal, espaço fisico, 

adquirir materiais de consu.:-, diversos, equfpa.nentos e materiais p,ermane.ntes.

e) - dentais at;vidaées correlatas.

Unidade d:e medida: Projeto 

TOTAL 00 ÓR.G.i.O •••••••••••• valor 2023 

OrgAo: 27 - A.Indo Municipal de Habi�ação 

Funçio: 16 - Habitação 

Subfunç.!.o: 122 - A.dmfnfstraçio G�ra1 

Pt"Cgrama: 0118 - Hab1 uçio 

Quantidade 2023: 

Valor total: 

S92.91S.OO 

l 

56.156,00 

a) 111C)lcm,ntar açõ�s e projetos para construção de 160 casas populares, destinadas a moradia

permanente, dotadas de infra-estrutura urbana, sanitária e demais necessidades básicas. b) a 

autoridade poderá desenvolver este programa em parceria coa o governo estadual, federal e/ou 

quaisqvcr instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais. c) Demais atividade

corrchtas.

AÇ:ão ••• ,.: 2107 - Enc.argos c;c'llll o conselho MUn1c1pal de Habitação 

Descrição: Garantir o funcioria.�ento e a manutenção do conselho Municipal de Habitação; 

demais atividades correlatas. 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2023: 

valor total: 

1 

lS,lS0,00 
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Par$. LOO 2023 - Anexo de M!tas � Prioridades 

Governo Munfcipai de Nova Ipixuna Página 051 

subfunção: 482 - Habitação urbana 

Programa: 0118 - Habf tação 

a) iaplemenur ações e projetos para construção de 160 e.asas populares, destinadas a 1:10radia 

permanente, dotadas de infra-estru:ura urbana, sanitâria e de_.,.afs necessidades bãsicas. b) a 

autor;dade poderá desenvolver este prograi.a ea parceria com o 9overno estadual, federal e/ou 

quaisquer fnstftuições pU.blic.as e pr'ivadas, naciona.is e inter-nacionais. e) Demais atividade 

correlatas. 

Ação •.•.. : 1020 - construção de casis Populares 

Descrição� a)Promover açOes t: projetos que possfb111tem a construção de 160 cuas 

populares no decorrer do quadriéniio, conipreendendo a 40 cu populares ao ano, 

podendo tssas ações seren desenvolvidas em parcerias ou não com orgão do 

governo f,di!:ral e/ou estadu:il, instituiçõoes de qualquer natur�t.i, n-'.cionais e 

internacionais. b)>otar o projeto de estrutura fh1c:a, necessaria prOfflOvendo 

assim, condições de rselhores de vida para a populaçio. c)oemais atividades 

correlatas. 

Ação ..... : 

oucr;ção: 

vn1dad, de medida: Projeto Quantidade 2023: 45 

valor total: 148.837,00 

1057 - construção de Habitações Populares de Interesse social 

a} impl�ntar a(lcs e projetos par.a construção de casas populares, dt.nin;id.is 

a mor&dia pe.-.anente, doLada$ de infra-estrutura urbana, sanitâria e de.uais 

necessid.adu b,hicu. b) a autoddade podcrã. desenvolver este progr:imil oa

parceria coa o governo est;idual, federal e/ou quaisquer instituições públicas

e privadas, n:acion.iis e internac1onsis. e) �ais ativida.de corr'ehtu.

unidad,e de medi da: Projeto Qu3J'ltidade 2023: 1 

valor total: 148.837 ,00 

Ação ..... : 2108 - Manutenç�o d�s Ati�idades do Fundo Municipal de Hab1taç5o 

otscrição: Garantir ações e rtcursos destina.dos a plena manutenção das atividades do 

Fundo em epígrafe em suas atividades. 

unidade de medida: Atividade 

2109 - Melhoria das condi(6es de Habitabilidade 

Quantidade 2023: 

valor total: 

l 

ss 127 ,00 

A('lo .... 

C>escriçio: G:irantir recuuos pal"a QClhoiia das condições de habitabilidade.. 

unidade de medida: Atividade 

subfunção: 512 - saneu�nto a(sico urbano 

Programa: 011.8 - Habitação 

Quant f da d� 202 3: 

valor roul: 

l 

35.097 ·ºº
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Pará U>O 2023 - Anexo de ""-tas e Prioridades 

Governo Municipa1 de Nova Ipixu�a Págín;a, : OU 

a) imple�entar ações e �rojetos para construção de 160 cisas populares, dest1nadas J 11Qradia 

permanente, dota.das de 'infra.-eStru:ura urbana, sanitâda e de-,alS necessidades básicas. b) a

autoridade poderá desenvolv•r este programa en parceria cori o governo estadual, federal e/ou 

quaisquer instituições públic�s e privadas, nacionais e internacionais. e) De,;;ah at1v1dtde 

correlaus. 

Ação .•.•• : lOSS - sane.amento aãsico, Infraestr, e Equ1p. urb. p/ Habitações POp. de Inter. social 

oescrfção: c;arantir re,ursos para manutenção do sistema de sanea.ttento aâsico, Infr�estr. 

e Equip, vrb. p/ �abitações Pop. de Inter. socfil. 

unidade de medida: Projeto 

TOTAL 00 ORGJ.O, , . , ••• , •••• valor 2023 

TOTAL <.E;RAL................ valor 2023 

Quantidade 2023: 

valor total: 

476.344,00 

S8.8G7.72S,OO 

1 

70.196,00 

•----•--•·••--------==---------=----------'--------=s•••-----------
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Nova lpixuna 

LEI OE DIRElRIZES ORÇAMENT ÀRIAS 
ANEXO OE METAS FISCAIS 

1-METASANUAIS 
2023 

) ) ) 

"" 

) ) ) ) ) ) ) ) ) 

HPECIFICAÇÃO Y11tor�tt•) V•lor co.nstamo %P18 %RCI. 
tb/PIB'�= 

%ReL 
(alPIB)1.1Ge torRC4x100 Y&IOI" COrroMo l)) Valor Collll'tlini. lblRCL)x100 V&IOr co.,..me (c;I 

R,«GbTalitl 56.867.725,00 56.712.Gt-1,51 ,.,_,. 10�38 

R.ec#.lll Pr� ( I ) 58,604.200,06 56.458.Ttltl,9\ 30.13 104»1 

RKeita! Primàf• COA'tl'IJM 45,800,9-47.ltS 44.:215.748.80 23.59 82,16 

lmp:,ms, T.aas � Conlri!Mçõto& Ot t,-\ehlrit 2.611.531,30 2.$15,t2G,.11 1.34 4,67 

Conlribuiç.)o5 541.18'1.lei S2t,312,,01 º·'" 0,97 

Tranúir(lnçi;l5 Co1ton111s 42.651.404,96 41.089,986;51 21.9G 7$,35 

0Gmalt RIIOOH116 PltMIIM Colrlll'«=s. 9U26,8' 86.465,16 0.05 0.1& 

Reoe\tls Plfl'lêl'irl!I de C:apltal S,049.732,.16 4,8lfl4..887,21 ,... .... 

Du511C!Ut Ter.à 5&867.725,00 5G,7t2.6«,51 ,.,,. 105,38 

t>o,!l"..s. Prlm1ru·iM ( li ) 58.180-568.51 -56-050.G42,11 i9,.91 104, 15 

DtiSpas,115 PrlmAr\11, CcrrcMOs 47.558-.643,72 ,4$A117,575,84 24.,'5 "'" 

Pttt0N 4 Enc1t904 Soaicâs 28.0!14.365,84 27.065.682, 12 ,. ... 50.29 

OWH �•Ptü• C.Ortt.-.., 10.41!4 l$8,06 18.751.693,72 10,01 34.-1.14 

OéS'JelH Pril!'4n3, de CaOital 10.U2U2279 10.2'33,066.27 , ... 19,01 
Pa;13n11,10 d• RM101 a Pa11ar d4 0Hi,.,u• PrOOri11t1 . 

Ro$'Jl!11do PrimMio {111) • ( • - li ) 423,633.$4 408.124,ftO 022 0.76 

J(IHlll. �!Q(lll o Varl11çõcs t.Wne4111H A1�(1V') 43.676.,U -,1..on.s1 0,02 º·"" 

JI.IIO'-, En:9gc)II o Vat$11çõci5 l.1one46riM Pa&fi�OS (V) 106.691,58 102,765.72 0,0!> º· 19 

Resultado t-bl'IMI (\11)• (Ili • (l'J-V)) 3180.818 .. 1 347 A18,58 0.19 0,65 

Oivi:111 Públiee OOMlllllbdo \4.393..888,16 13.866,750,25 7.40 215.tt 

Olvi:la COMoli(l(tdtl ll�II 14.Hl&.233,87 13.647 .623,96 7.28 25,:16 

ReeeitM P�&IM'dH d8 PPP (I\') 0.00 

Ó$$9t11Nll Prrn&rl11!1 gerfldllS !l(ltPPP (V) '·"' 

lfTIPOClOdo tllklO 11$5 PPP (VI)"' (IV•VJ 0,00 

Fettie: FGVIRGl111(i1'101 dll LHi: 

���� 

81.131.000,00 
61,504.39t ,li\ 
60.906,101,57 

2.742.107,87 
568.243,36 

57.499.332. U 
9il,41&.16 

ei.Ji12.216,77 
61.181.099.00 
61.1)62.9511,53 
49.9.35229,89 
29.432.213,53 
20.933.018,36 
11.U7,728,,G4 

441439,28 
45.$00,27 

112.026,16 
375.213,39 

lS.113.371.09 
·14..874,545,35 

511.805."°6,01 31.16 
59.5 97.284,70 31,03 
,59.017.540.28 Xl.12 

2.657,081,.26 ,_,. 

560.823,41 0,29 
5'5.716,407,14 29,00 

9.J.428,47 0,05 

5.137.606,68 ,., 

5Ut65,406,01 31,16 
ss.1t1a533,46 30.t!O 

48, 381U150..67 25,1f 
23. 519,5116.7$ 14,85 
19.8&1.m .111 10,3' 
10.782.682,79 5,61 

. 

427.751,24 0,22 

44.43ft,2S 0.112 
t0ft.!1!12.,.48 0.06 

363,637,01 0,19 
14.ti44,739,43 ,_., 

14.413,319,14 7.51) 

JORGE LUIS DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

106,00 64.841.&IMO 

105,5.l M.56\.111,74 
104,411 1!3.95U08,66 

4,70 2,819.213,21!1 
0.97 59&.655,53 

96,65 tl0.374,298,71 
0,17 101.2311,011 

9.10 5,538,623.7$ 

106,00 64.843,422,35 
104,76 6,4.1)67 .600,50 
85,67 52,401,465,43 

"°"º 30.903.82:4,21 
35.18 2VIS9.661,22. 

19,09 11.884.115,06 

0,76 483.511,2" 

º·ºª 4!.153,29 

0,19 1U.62t,47 

º·"' 3114,()37,0G 
25,&3 15,800,039,G& 
2:5,62 15.618.272.&2 

(l.00 

0.()0 

o.oo 

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) 

. 
,.,. 

,..., %RCL Valor COMtllllll (e./ PIBh 10CI (1, I RC-L) 1( 100 

62.1153.0SS 31 31.97 106.1 6

62.Uo.9112:.28 31,83 106,88 

82.068.744.32 31,53 10t,7(1 

2.7915.352,C& 1,42 4,71 

579,2n.21 0,29 -0.98

58.615,8:24,0S 29,'11 t11Ul4 

98.290,311 0,05 0.,1 

s.:m.498,,79 v, 9.07 

62.9S0?8,96 31,97 108,18 

62.2:.!0.971,36 31.60 104,92 

50,an.,10,3,2 ,. _  .. 85.79 

30.003,712.82 15
1
24 $0,!58 

20.673�'-5 7,.50 10.tO >5.20 

11.343.tl01,04 5.76 Hl,13

450.010,91 0,23 0.76 

48 ,750,76 0,02 0.00 

114,20t,43 0,08 0,19 

382.560,2$ º·'' 0,65 

15,406-8:M,61 '·" 2!1,98 

15.163.371A7 7.70 26.,57 
0.00 
º·ºº 

º·ºº 
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Nova lplxuna 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
li• AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 

2023 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4°, § 2°, inciso 1) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO Metas Previstas em %PIB ¾RCL Metas Realizadas 
%PIB ¾RCL 

Variação 

2021 em 2021 

Receita Total 52.581 .224,42 29,48 107,70 53.405.049,74 
Receitas Primárias (1) 53.165.977,14 29,81 108,89 52.529.974,22 
Despesa To tal 53.039.279,89 29,73 108,63 52.710.712,16 
Despesas Primárias (li) 52.593.885,41 29,48 107,72 54.239.877,93 
Resultado Primário ( 1 - li ) 572.091,73 0,32 1,17 (1.709.903,71) 
Resultado Nominal 514.935, 15 0,29 1,05 (1.973.751,15) 
Olvida Pública Consolidada 13.055.498,19 7,32 26,74 13.282.055,68 
Divida Consolidada Líquida 12.849.191,54 7,20 26,32 11.451.033,93 
Fonte: FGV/ Relatórios da LRF 

J�t',. � 1'�/l'& �s
PR��;r;�NICIPAL

Valor (c)=(b-a) 

29,94 103,52 823.825,32 
29,45 101 ,t!.! (636.002,92) 
29.55 102,17 (328.567,73) 
30,41 105, 13 1.645.992,52 
(0,96) (3,31) (2.281.995,44) 
(1,11) (3,83) (2.488.686,30) 
7,45 25,74 226.557,49 
6,42 22,20 (1.398.157,61) 

JORGE LUIS DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

'% (c/a)x100 

1,57 
("1,20) 

(0,62) 
3,13 

(398,89) 
(483,30) 

1,74 
(10,88) 



)))))))))))))))))))))))) )))))))))))))))))))))))))

AMF-OemonslratiVO 3 (l!(F, art4", § 2°, indso 11) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 

Receitas Primárias ( 1 ) 

Desposa Total 

Desposas Pri.màrias ( li ) 

R,.,.,tado P<imMo (Ili) = ( 1 - li ) 

Restilado Nominal 

Divida Pública Consoltd&da

Olvitltt CunllolkllllJ� L.lqukJu 

ESPECIFICAÇÃO 

Receila Totol 
Recectas Primâri1:1-s ( 1 ) 

Despesà!. Total 

Despesas Primárias ( li ) 

Resultado Primário (Ili)= ( I •li) 

Résullatto Nomln&I 

Divida PUtiica Consolldoda 

Divida Consolidada Liquida 

Fonle: FGVI Ralalórios da LRF 

Nova lplxuna 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Ili - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TR�S EXERCICIOS ANTERIORES 

2023 

VALORES A. PREÇOS CORRENTES 

2020 2021 " 2022 % 2023 % 2024 
47 .569.495, 14 53 . ..05.049,74 12.22 56.075-.303,00 S,00 58.867. 725,00 4,96 61.781.099,00 
47.581.185,42 52.529.974,22 10,40 55.824 .276,77 6,27 58.604.200,05 4,98 61.504.397,81 
49.207.393,87 52.710.712.16 7.12 56.075,.303,00 6,38 58.867.725,00 4,98 61.782.768,86 
50.399.964,70 54.239.877,93 7,62 55,631. 745,82 2,57 58.180.566,51 4,58 61,062.958,53 

(2.818.779.28) (1.709.903,71) (39,34) 192.530,95 (111.26) 423.633,54 120,03 441.439,28 

(3.089.885,06) (1.973.751, 15) (36,12) 132,516,$4 (106,71) 360.618,41 172, 13 375,273,39 

. 13.282.055,68 . 13.708.273, 10 3,21 14.393.686,76 5,00 15.113.371,09 

(547.985.34) 11.451.033,00 ... 13.491.UM,11 17.82 14.166.233,67 5,00 14,874.545,35 

VALORES A PREÇOS CONSTA.NTES 

2020 2021 % 2022 % 2023 " 2024 
45.531.472,58 48.s2:1.sn,a1 6,57 52.475.484,75 8,14 56.712,644,51 8,07 59.865.406.01 
45.523.522.22 47.728.488,30 4,84 52.240.573,43 9,45 56.458.766,91 8.07 59.597.284,70 

47.079.404,77 47.892.705,94 1,73 52.475.464,75 9.57 56,712,644,51 8.07 59,867,043.47 

48.220.402,51 49.282.098,79 2,20 52.080.402,23 5,64 56.050.642, 11 7,66 59.169.533.-«l 

(2.696.860,29) (1.553.610,49) (42,39) 180.171,21 (111,60) 408.124,80 126,52 '127.751.24 
(2.956,262,02) (1.793.341,04) (39,34) 124.009.49 (106,91) 347.416,58 160.15 363.637.01 

, 12.068.013,52 . 12.828.254,82 6,30 13.866.750,25 8.10 14.644.739.43 

(524,287.54 10.404.355,74 - 12.625.539, 13 21.35 13,647.623,96 8,10 14.413.319.14 

j .�.� JORGE LUIS DE OLIVEIRA

CONTADOR 

RS 1,00 -·- - ,--

% 2025 % 

4,95 64.841.648,00 4,95 

4,95 64.551.111,74 4,95 
4,95 64.843.422,35 4,95 
4,95 64.087.600,50 4,95 

4,20 463.511,24 5,00 

4,06 394.037,06 5,00 

5,00 15.869.039,85 5,00 

5.00 1 5.616,272,62 5,00 

% 2025 % 

5,56 62.953.056,31 5,16 

5,56 62.670,982,28 5,16 

5,56 62,954. 778,98 5,16 

5,56 62.220.971,36 5,16 

4,81 450.010,91 5,20 

4,67 382.560,25 5,20 

5,61 15.406.834,61 5,20 

5,61 15.163.371.47 5,20 
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Nova lpixuna 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

IV· EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2023 

AMF - Demonstrativo 4 (l,�F. art 4°, § 2", inciso 1112
PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 
TOTAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Patrimônio 
Reservas 
Resultado Acumulado 
TOTAL 
Fonte: FGV/ Relatô<ios da LRF 

1/

9iJK k a. º�1 
PREF!f"�� 

2021

(13.652.020,47) 
. 

(13.652.020,47) 

(27.304.040,94) 

2021 
. 
-

. 

. 

V. J)J;;;MAT�S
ICIPAL 

% 2020 

50,00 (14.874,649,74) 

- . 

50,00 (14.874.649,74) 

100,00 (29.749.299,48) 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
% 2020 

-

-

-
-

JORGE LUIS DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

. 

. 

. 

. 

R$ 1,00 

% 2019 % 
50,00 (14.304.185, 15) 50,00 

. - . 
50,00 (14,304.185, 15) 50,00 

100,00 (28.608.370,30) 100,00 

o/, 2019 % 

- . . 
. . . 

. . -

- - . 
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Nova. lpixuna 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

V· ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO OE ATIVOS 
2023 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art 4°, § 2º, Inciso Ili) 
RECEITAS 

REALIZADAS 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Intangíveis 
Rendímentos de Aplicações Financeiras 

DESPESAS 
EXECUTADAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO OE ATIVOS (11) 
DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Inversões Fínanceiras 
Amortização/Refinanciamento da Divida 

DESPESAS DECORRENTES DOS REGIMES OE PREVIOl:NCIA 
Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

SALDO FINANCEIRO 
VALOR (111) 
Fonte: FGV/ Relatôrios da LRF 

J :l ' óR8 a.,niE�íl� iAf � 
� PRE����,�IPAL 

2021 

-

-

. 

.

. 

2021 

-

-

. 

.

. 

-

. 

. 

2021 

46.039,08 

R$ 1,00 

2020 2019 

8.309,72 37.729,36 
-

. 

. .

-
. 

8.309,72 37,729,36 

2020 2819 

-
. 

. . 

. -

.
-

. -

. 
. 

-
-

. 
-

2020 2019 

46.039,08 37.729,36 

JORGE LUIS DE OLIVEIRA 
CONTADOR 
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Novalplxuna 
LEI OE OIRETRIZESO!<ÇMI..ENTÃRIAS 

ANEXO DE META> FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARV\L 00 RPP$ 

2023 

AMF Oemo� 6 (l..RF .ir! 4° § 2' ineiSG IV 81!nee •a, . - ' 
Rece.itas 0.8,:pe$N Resubdo 

EXERciCIO P�nclãrias Previdend6J'IH Prwldenciârio 

1 • l fbl te\ •'a •b' 

2021 

""'° 0,00 

2023 0,00 

2024 0,00 

2025 O,O!l 

2028 0,00 

2027 0,00 
2028 0.00 

2029 MO 

2000 º"" 
2001 º"" 
2032 0.00 

2033 0,00 

2034 0,00 

2035 0,00 

2030 0,00 

2037 0,00 

2038 0,00 

2039 0,00 

2040 0,00 

2041 0,00 

2042 0, 00 

2043 OJJO 

2044 OJJO 

2045 0,00 

2046 0.00 

2041 º"' 

2048 º"" 

2049 0,00 

2050 º"" 

2051 .. 
20!12 OI 
,.., 

,til°' 2054 

2055 .. "' 
2056 

� 
.. °"º 

2057 .- º"' 

2058 ..... 0,00 

2059 

� 
w .... º"º 

2060 - - - 0,00 

2081 .... .,. 0,00 

2082 . - - 0,00 

2003 . .. 0,00 
208< • • . 0,00 

2065 • 0.00 

2088 - 0.00 

2087 0.00 

"""" 0.00 
2089 0.00 
2070 0.00 

2071 0,00 

2072 0,00 

2013 0,00 

2074 0,00 
2070 0,00 

2076 0,00 

2077 0,00 

2078 0,00 

"'"' 0,00 

2080 0,00 

2081 0,00 

2082 0,00 

2083 0.00 
,,, .. 0,00 
2085 0,00 

2086 0,00 

2087 0,00 

2088 0,00 

2089 o,oo 

2090 0,00 

2091 0,00 

21)92 0,00 

2000 0,00 

2094 0,00 

"'"" 0,00 
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0.00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAJS

VII• ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2023 

AMF -Demonstrativo 7 (LR_i=,_art 4°, § 12°, inciso V)

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/ 

PROGRAMA/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

2023 2024 2025 

R$ 1,CD 

COMPENSAç_Ão

1 1 1 irg} 1 1 1 
� 

- 111.,,,/L

, 

TOTAL
Fonte: 

/Liw:,., k,��r J io.s I P.-1:::
RIADA G E· �SMAT�µ

1 PREF ITA ICIPAL

-

...... 

·"

\� 
.... �. 

),, 

0,00 0,00 º·ºº 

JORGE LUIS DE OLIVEIRA
CONTADOR

--



Nova lpixuna 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÔRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2023 

,..... AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art 4°, § 2º, inciso V) R$ milhares 
,..,_ EVENTO 

,,.... Aumento Permanente da Receita 
( - ) Transferências Constitucionais
( - ) Transferências ao FUNDES
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( 1 )

,.., Redução Permanente de Despesa ( li )
Margem Bruta ( Ili ) = ( 1 + li )
Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV)

Novas DOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = ( Ili - IV ) 
" Fonte: 

,,.... 

" 

,,.... 

" 

,... 

� 

,,.... 

,...._ 

,-... 

,,.... 

,..... 

VALOR PREVISTO 2023 

3.735.192,70 

2.360.293,50 

1.063.304, 17 

311.595,03 

0,00 

311.595,03 

0,00 

0,00 

0,00 

311.595,03 

JORGE LUIS DE OLIVEIRA 
CONTADOR 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
ANEXO • RISCOS FISCAIS 

2023 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDl:NCIAS 
DNcrlclo Valor Deecrlclo 

Demandas Judiciais 200.000,00 

Dividas em Processo de 
Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 
Assunção de Passivos 
Assistências Diversas 
Outros Passivos Contingentes 
SUBTOTAL 200.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
D■ICllcao Valor 
Frustração de Arrecadação 
Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância de Projeções: 
Outros Riscos Fiscais 
SUBTOTAL 
TOTAL 
Fonte: PROJUR 

J� 'e>- et'I� 1d;; 
IA D4i �w- OS MA OS 

PRE��! •� PAL 

0,00 

0,00 

Crédito Suplementar

SUBTOTAL 

PROVIUl:NCIAS 
Dncrlçlo 

SUBTOTAL 
TOTAL 

JORGE LUIS DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

R$ 1,00 

Valor 

200.000,00 

200.000,00 

Valor 

0,00 

0,00 


